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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador José Maranhão

VICE-PRESIDENTE: Senador José Pimentel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Jorge Viana(PT)(15) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Delcídio do Amaral(PT)(16) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Ciro Nogueira(PP) PI (61) 3303-6185 /
6187

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT, PP)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Jader Barbalho(PMDB)(18)(22) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

7 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 Raimundo Lira(PMDB)(20) PB (61) 3303.6747

Bloco da Maioria(PMDB, PSD)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(17)(23) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB)(17)(23) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

José Serra(PSDB)(6)(19)(24) SP (61) 3303-6651 e
6655

4 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Wilder Morais(DEM)(7) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 Marta Suplicy(S/Partido)(21) SP (61) 3303-6510

Randolfe Rodrigues(PSOL) AP (61) 3303-6568 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, PSOL)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Douglas Cintra(PTB) PE (61) 3303-
6130/6124

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Blairo Maggi(PR)(25)(26) MT (61) 3303-6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Elmano Férrer(PTB) PI (61) 3303-
1015/1115/1215/2
415/3055/3056/48
47

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).
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(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).

(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

(15) Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).

(16) Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge Viana (Of.
62/2015-GLDBAG).

(17) Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao
Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que deixou de
compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).

(20) Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).

(21) Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João Capiberibe,
que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).

(22) Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).

(23) Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira,
que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).

(24) Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que
deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).

(25) Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Blairo Maggi,
que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).

(26) Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
55ª LEGISLATURA

Em 24 de junho de 2015
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às 10h

PAUTA
14ª Reunião, Ordinária

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

1ª PARTE Sabatinas

2ª PARTE Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 3

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2015 às 18:07.
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1ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 56, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Líderes Partidários

      Indicação do Senhor. FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA, para recondução
ao cargo de Conselheiro Nacional de Justiça - CNJ, na forma do art. 130-B, inciso XIII,
da Constituição Federal.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Na 11ª Reunião Ordinária, realizada em 03/06/2015, a matéria foi submetida à primeira
etapa do processo de apreciação de escolha de autoridades nesta Comissão, conforme
disposto no art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu
vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 60, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Superior Tribunal de Justiça

      Submete à aprovação do Senado Federal, em observância ao disposto no artigo
103-B, incisos VI e VII, da Constituição Federal, o nome do Juiz Federal FERNANDO
CESAR BAPTISTA DE MATTOS, escolhido pelo Plenário do STJ, para compor o
Conselho Nacional de Justiça.

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
- Na 11ª Reunião Ordinária, realizada em 03/06/2015, a matéria foi submetida à primeira
etapa do processo de apreciação de escolha de autoridades nesta Comissão, conforme
disposto no art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal. A Presidência concedeu
vista coletiva, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

2ª PARTE
PAUTA

ITEM 1

OFICIO "S" Nº 69, de 2015
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2015 às 18:07.
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- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Submete à aprovação do Senado Federal, em observância ao disposto no artigo
103-B, incisos VIII e IX e § 2º, da Constituição Federal, o nome do Desembargador
GUSTAVO TADEU ALKMIM, escolhido pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho
para compor o Conselho Nacional de Justiça.

Relatório: Pronto para deliberação.
Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 2

OFICIO "S" Nº 70, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Tribunal Superior do Trabalho

      Submete à aprovação do Senado Federal, em observância ao disposto no artigo
103-B, incisos VIII e IX, da Constituição Federal, o nome do Juiz CARLOS EDUARDO
OLIVEIRA DIAS, escolhido pelo Plenário do TST, para compor o Conselho Nacional de
Justiça.

Relatório: Pronto para deliberação.
Relatoria: Senador Randolfe Rodrigues

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 13, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe

      Altera o Regimento Interno do Senado Federal para criar a Comissão Permanente de
Transparência e Governança Pública.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão Diretora;
- Em 10/06/2015, a Presidência concedeu vista aos Senadores Aloysio Nunes Ferreira e
José Pimentel, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 287, de 2011 - Complementar
- Não Terminativo -

      Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de competência
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2015 às 18:07.
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Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann
que, por determinação constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 14, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Bulhões

      Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta.
Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Eunício Oliveira

      Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos recursos provenientes de bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

Relatório: Favorável ao Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 18, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira e outros

      Altera o art. 46 da Constituição Federal para instituir novo critério para ordem de
suplência de Senador.

Relatório: Favorável à Proposta com a emenda que apresenta.
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2015 às 18:07.
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Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 259, de 2009
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para permitir a participação de
empresa e de capital estrangeiro na assistência à saúde.

Relatório: Pela declaração de prejudicialidade da matéria.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- A matéria será apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, e
pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 9

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 24, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Laercio Oliveira

      Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o "Código de Trânsito
Brasileiro", permitindo a doação de veículos e a venda de sucata abandonados, e revoga
a Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 1978.

Relatório: Favorável ao Projeto, com três emendas de redação que apresenta.
Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 10

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 26, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Viana e outros

      Acrescenta o art. 135-A à Constituição Federal, para vedar o exercício da advocacia
privada pelos advogados públicos.

Relatório: Favorável à Proposta, com duas emendas de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, de 2009
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Autoria: Senador Cristovam Buarque

      Determina que os concursos públicos para ingresso na carreira de magistério
garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por disciplina.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Educação, Cultura e Esporte;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CE)

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Altera o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código
de Processo Penal), para determinar o prazo de vinte e quatro horas para a
apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão em flagrante.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da emenda substitutiva que
apresenta, acatando parcialmente a Emenda nº 1-CDH-CAE e pela rejeição da Emenda
nº 1.
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
e pela Comissão de Assuntos Econômicos;
- Em 25/06/2014 foi apresentada a Emenda nº 1, de autoria do Senador Francisco
Dornelles;
- Em 17/06/2015 foi apresentada a Emenda nº 3, de autoria do Senador Ivo Cassol
(dependendo de relatório);
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação Nominal.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1 (CDH)
Emenda Nº 2 (CCJ)

Emenda Nº 3
Avulso da matéria

Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo por parâmetro a gravidade
da infração cometida ou induzida, e dá outras providências.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do Substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 28, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Flexa Ribeiro

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços públicos
oferecerem ao usuário a opção de receber o documento de cobrança de seus débitos
por meio eletrônico.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, e pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)
Parecer aprovado na comissão (CCT)

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 74, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo
      Dispõe sobre a comercialização de sinalizador náutico em todo o território nacional.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)

ITEM 16

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, de 2011

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica integrante da administração
indireta divulgue os nomes, currículos, endereços, telefones e endereços eletrônicos de
seus conselheiros e dirigentes.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta.
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação Nominal.

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 111, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Rodrigo Rollemberg
      Institui a Política Nacional de Tecnologia Social.

Relatório: Pela aprovação do Projeto com as Emendas aprovadas pela CCT e CAS, e
uma emenda que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada de Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação,
Comunicação e Informática, e pela Comissão de Assuntos Sociais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCT)
Parecer aprovado na comissão (CAS)

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 562, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
que dispõe para prever a possibilidade de o presidente da comissão de processo
disciplinar solicitar cópias de peças probatórias constantes do processo penal
correspondente.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 19/06/2015 às 18:07.

14

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=141558
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=95054
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=99555
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=146405
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=87990
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=109232
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=131514
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=102279
http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 14ª Reunião Ordinária da CCJ, em 24 de Junho de 2015 9

- Votação nominal.
Textos da pauta:

Relatório (CCJ)
Avulso da matéria
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1ª PARTE - SABATINAS



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

 

RELATÓRIO 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 56, de 2015, de 

Líderes Partidários (SF), que dispõe sobre a indicação 

do Senhor FABIANO AUGUSTO MARTINS 

SILVEIRA, para recondução ao cargo de Conselheiro 

Nacional de Justiça – CNJ, na forma do art. 103-B, 

inciso XIII, da Constituição Federal. 

 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

É submetida ao exame desta Comissão, efetuada pelos Senhores 

Senadores Líderes do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA; do Partido da Social Democracia Brasileira 

(PSDB), Senador CÁSSIO CUNHA LIMA; do Partido Popular (PP), Senador 

BENEDITO DE LIRA; do Partido da República (PR), Senador BLAIRO 

MAGGI; do Partido Social Democrático (PSD), Senador OMAR AZIZ; do 

Partido Democrático Trabalhista (PDT), Senador ACIR GURGACZ; do Partido 

Socialista Brasileiro (PSB), Senador JOÃO CAPIBERIBE; do Partido 

Socialismo e Liberdade (PSOL), Senador RANDOLFE RODRIGUES; do Vice-

Líder do Democratas (DEM), Senador JOSÉ AGRIPINO; do Líder do Governo 

no Congresso Nacional, Senador JOSÉ PIMENTEL e do Senador VALDIR 

RAUPP, a indicação do Senhor FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA, 

para ser reconduzido ao Conselho Nacional de Justiça, para mandato de dois 

anos, indicado pelo Senado Federal, nos termos do art. 103-B, caput, combinado 

com inciso XIII, da Constituição Federal. Cabe registrar que por evidente erro 

material, o Ofício “S” nº 56, de 2015, faz referência ao art. 130-B da 

Constituição Federal, dispositivo inexistente. 
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Assim, consoante o art. 103-B da Lei Maior, os membros do 

Conselho Nacional de Justiça, ao qual cabe o controle da atuação administrativa 

e financeira do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos 

juízes, serão nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a 

escolha pela maioria absoluta dos membros desta Casa, para um mandato de 

dois anos, admitida uma recondução. 

Outrossim, nos termos do disposto no art. 6º, § 1º, da Resolução nº 

7, de 2005, do Senado Federal, o preenchimento (ou recondução, como é o caso) 

de vaga para a composição do CNJ, cuja indicação for do Senado Federal (art. 

103-B, XIII da CF), será feita pelas lideranças da Casa à Mesa, condição 

observada, conforme acima relatado. 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, nos 

termos legais e regimentais, proceder à sabatina dos indicados. A seguir a 

indicação será submetida ao Plenário do Senado.  

Em obediência às normas legais aplicáveis, foi encaminhado o 

curriculum vitae do ilustre indicado.  

O Doutor FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA é natural 

de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, onde nasceu em 19 de 

dezembro de 1974. 

Graduado em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade 

Federal de Minas Gerais (UFMG), no ano de 1998, obteve o título de Mestre em 

Direito, também pela UFMG, no ano de 2003 e no ano de 2008 alcançou o 

Doutorado em Direito, também pela mesma Universidade. 

Ainda no que diz respeito à sua vida acadêmica cabe consignar que 

o Doutor FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA cursou a disciplina de 

Ética, do Mestrado em Filosofia da UFMG, no ano de 1998; participou também 

do Curso de Criminologia, ministrado por Alessandro Baratta, Professor da 

Universidade de Saarland, Alemanha, e do Curso de Teoria Generale del 

Diritto, sob a titularidade do Professor Luigi Ferrajoli, da Università degli studi 

di Roma 3, na Itália, no ano de 2006. O indicado estudou, como visto, com dois 

dos mais renomados penalistas de nossa época. 
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Cabe também registrar que entre 2006 e 2007, o indicado foi 

recebido como pesquisador visitante junto ao Instituto de Direito Penal da 

Facoltà di Giurisprudenza da Università degli Studi di Roma 1 – La Sapienza, 

um dos mais tradicionais centros de estudos do direito penal da Itália, 

reconhecido internacionalmente. 

No que se refere à sua atuação profissional, cumpre registrar que o 

Doutor FABIANO AUGUSTO MARTINS SILVEIRA é Consultor Legislativo 

deste Senado Federal, onde ingressou no ano de 2002, após ser aprovado em 1º 

lugar em Concurso Público de provas e títulos, para a área de Direito Penal, 

Processual Penal e Penitenciário. 

Na sua atividade como Consultor Legislativo desta Casa, o indicado 

contribuiu tecnicamente no processo legislativo que levou à formulação de leis 

de grande impacto social, como, por exemplo, o Estatuto do Desarmamento 

(2003), a Lei de Combate ao Trabalho Escravo (2003), a Lei de Falências 

(2005), a Lei de Drogas (2006), a Lei de Combate à Pedofilia na Internet (2008), 

entre outros diplomas normativos.  

Participou, também, como membro efetivo (2008/2009) da 

Comissão de juristas que elaborou anteprojeto do novo Código de Processo 

Penal, que resultou no Projeto de Lei do Senado nº 156, de 2009, aprovado por 

esta Casa e encaminhado à Câmara dos Deputados para revisão.  

Cabe também citar a participação do ilustre indicado como membro 

do Comitê Gestor do II Pacto Republicano de Estado por um Sistema de Justiça 

mais Acessível, Ágil e Efetivo, nos anos de 2009 e 2010. 

Destacam-se, ainda, no seu trabalho de assessoria legislativa, 

participações na CPMI da Exploração Sexual (2003), na CPI da Pedofilia (2008) 

e na CPMI da Emigração (2005).  

Ainda quanto à vida profissional, o indicado é advogado desde 

1998, atualmente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito 

Federal, sob o nº 31.440. Foi também Assessor da Coordenadoria de Direitos 

Humanos da Prefeitura de Belo Horizonte, durante o ano 2000. 
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Tendo tido o seu nome aprovado por esta Casa para compor o 

Conselho Nacional do Ministério Público, no biênio 2011/2013, foi autor das 

propostas que resultaram na Resolução nº 88, de 2012, que obriga membros do 

Ministério Público a prestarem atendimento pessoal às partes e advogados, e à 

população de um modo geral, e na Resolução nº 93, de 2013, que dispõe sobre a 

participação dos membros do Ministério Público nos programas de proteção a 

vítimas e testemunhas ameaçadas. 

Sendo Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça desde o ano de 

2013, ora indicado à recondução, o Doutor FABIANO AUGUSTO MARTINS 

SILVEIRA preside a Comissão de Articulação Federativa e Parlamentar desse 

Conselho, do qual foi eleito Ouvidor, em dezembro de 2014. É também membro 

titular do Grupo de Trabalho instituído pelo Conselho Nacional de Justiça, 

Conselho Nacional do Ministério Público, Advocacia-Geral da União e pelo 

Ministério da Justiça, encarregado de elaborar, propor e incentivar medidas de 

combate à corrupção. 

O indicado também exerce o magistério, tendo sido Professor 

Substituto da Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais, 

em 1999-2000; Professor da Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, 

no ano de 2001; Professor da Escola de Governo do Distrito Federal e da 

Universidade do Legislativo Brasileiro, em 2003; também Professor de Pós-

Graduação Lato Sensu do Centro Universitário de Brasília (UNICEUB) em 2005 

e 2006; do Curso de Pós-Graduação em Processo Penal na Escola Superior da 

Associação do Ministério Público do Rio de Janeiro, em 2010; do Curso virtual 

de Especialização em Teoria Geral da Parte Especial do Código Penal, da 

Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais, em 2010; dos Cursos de Pós-

graduação do Instituto de Direito Público (2012-2014); e do I Curso Euro-

Brasileiro de Contratación Pública, da Universidade de Coruña, Espanha (2014). 

Na área da literatura especializada o Doutor FABIANO AUGUSTO 

MARTINS SILVEIRA tem diversos trabalhos publicados, dos quais destacamos 

o livro Da criminalização do racismo: aspectos jurídicos e sociocriminológicos, 

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 2006, sua dissertação de mestrado; também 

cabe citar a participação no livro História do Direito: novos caminhos e novas 

versões, Mandamentos, Belo Horizonte, 2007; e na obra Direito Penal 

Contemporâneo: questões controvertidas, organizado por Gilmar Mendes 

Ferreira e outros, Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2011, com o trabalho A Revisão 
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do modelo constitucionalista de ilícito penal e a chamada “orientação às 

conseqüências.” É também coautor da coletânea Constituição de 1988: o Brasil 

20 anos depois, Senado Federal, 2008, em que participou com o trabalho A 

Constituição e o princípio da ofensividade penal vinte anos depois.  

 

Ainda no campo das publicações, fazemos aqui referência aos 

artigos O diálogo entre ciência e política no processo de formação das leis 

penais, Revista de Informação Legislativa, Volume 186, 2010; A grande mídia e 

a produção legislativa em matéria penal, Senatus, Senado Federal, Volume 8, 

2010; Oportunidade para debater novos caminhos para as penas alternativas, 

2014, http://www.conjur.com.br/2014-nov-04/fabiano-silveira-novos-caminhos-

penas-alternativas. 

Figura, ainda, como organizador do número 183 da Revista de 

Informação Legislativa do Senado Federal, especialmente dedicado à reforma do 

Código de Processo Penal. 

O ilustre indicado tem também proferido diversas palestras em 

Congressos e Seminários de profissionais do Direito por todo o País. 

 

Por fim, devemos anotar que o Doutor FABIANO AUGUSTO 

MARTINS SILVEIRA foi agraciado com os prêmios Aliomar Baleeiro e Hugo 

Andrade Santos, ambos pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de 

Minas Gerais; também com a honrosa Medalha da Inconfidência, concedida 

pelo Governo do Estado de Minas Gerais, em 2012; com a Ordem do Mérito 

Judiciário Militar, concedida pelo Superior Tribunal Militar no ano de 2014 e 

com a Medalha Jubileu de Prata, conferia pelo Tribunal de Justiça do Estado do 

Tocantins, também em 2014. 

 

Além do curriculum vitae, instruem a presente indicação os 

documentos e declarações requeridos pela Resolução nº 7, de 2005, pelo art. 383 

do Regimento Interno do Senado Federal e pelo Ato nº 1, de 2007 – CCJ. 
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6 

Diante do exposto, a nossa convicção é de que os Senhores 

Senadores integrantes da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a presente indicação para 

recondução ao Conselho Nacional de Justiça. 

Sala da Comissão,  

, Presidente 

, Relator 
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1ª PARTE - SABATINAS



  

RELATÓRIO Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 

60, de 2015 (nº 452/GP, na origem), do 

Presidente do Superior Tribunal de Justiça, que 

submete à apreciação do Senado Federal a 

indicação do Senhor FERNANDO CESAR 

BAPTISTA DE MATTOS, Juiz Federal, para a 

composição do Conselho Nacional de Justiça. 

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO 

Submete-se ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ) a indicação pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) do 

Juiz Federal FERNANDO CESAR BAPTISTA DE MATTOS, para 

integrar o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), na vaga destinada aos 

juízes federais, nos termos do inciso VII do art. 103-B da Constituição 

Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 

2004. 

Na forma da Lei Maior, os membros do CNJ, com a exceção 

de seu Presidente, serão nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta desta Casa, para um mandato de 

dois anos, admitida uma recondução. 

Cabe a esta Comissão, de acordo com a Resolução nº 7, de 27 

de abril de 2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro de 2007 – CCJ, 

proceder à sabatina dos indicados. 

O indicado encaminhou seu curriculum vitae, que passamos a 

resumir. 
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Nascido na cidade de São Paulo, graduou-se em Direito pela 

Faculdade de Direito da Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ), 

em 1996, obtendo, em 2003, o título de Mestre em Direito Público por 

aquela mesma instituição.  

O indicado atua na Justiça Federal desde janeiro de 2000, após 

ter sido aprovado em concurso público de provas e de títulos para 

provimento do cargo de juiz federal substituto da 2ª Região, em 1999. 

Atuou como juiz federal convocado para o Tribunal Regional Federal 

(TRF) da 2ª Região, em varas federais cíveis da Subseção Judiciária do Rio 

de Janeiro, na Vara Federal da Subseção de Resende e em varas federais da 

Subseção Judiciária de Petrópolis. Também exerceu a função de juiz 

federal auxiliar do CNJ no período da presidência do Ministro Ayres Britto, 

bem como teve assento no plenário do Conselho da Justiça Federal. 

Durante a carreira na magistratura, também exerceu funções na 

Associação dos Juízes Federais do Brasil (AJUFE). Após integrar duas 

diretorias da entidade entre 2004 e 2008, foi eleito presidente daquela 

associação de classe.  

Atualmente, é titular da 1ª Vara Federal de Execução Fiscal de 

Vitória, Espírito Santo. Também é membro suplente, na classe dos juízes 

federais, do Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Espírito Santo, bem 

como professor da Faculdade de Direito de Vitória.  

Ademais, é autor de publicações na área de Direito Tributário.  

O indicado apresentou as declarações exigidas pelos itens da 

alínea b do inciso I do art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal 

(RISF); pelo art. 5º da Resolução nº 7, de 2005; e pelo Ato nº 1, de 2007–

CCJ.  

O magistrado juntou, também, argumentação escrita em que 

demonstra ter experiência profissional, formação técnica adequada e 

afinidade intelectual e moral para o exercício da atividade, em 

cumprimento à alínea c do inciso I do art. 383 do RISF. 
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Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências das normas 

pertinentes à instrução do processo. 

Os membros do CNJ têm a importante atribuição 

constitucional de realizar o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

zelando pela autonomia do Judiciário, pelo cumprimento do Estatuto da 

Magistratura e pela observância dos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37 da Carta 

Magna). 

Assim, no que toca diretamente às atribuições constitucionais 

do CNJ, é fundamental a constatação da experiência no controle 

administrativo e institucional angariada na vida profissional do indicado. 

Somado a isso, merecem destaque suas passagens anteriores pelo próprio 

Conselho, qualificação que certamente será de grande valia não só para o 

desempenho de suas funções junto ao referido órgão de controle interno da 

instituição, como também para conferir densidade e eficiência à sua 

atuação. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras Senadoras e 

os Senhores Senadores integrantes da CCJ dispõem de suficientes 

elementos para deliberar sobre a presente indicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

RELATÓRIO Nº       , DE 2015 

 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Ofício “S” nº 69, de 2015 (nº 
681, de 2015, na origem), do Tribunal Superior do 
Trabalho, que submete à apreciação do Senado 
Federal a indicação do Senhor Desembargador 
GUSTAVO TADEU ALKMIM para a composição do 
Conselho Nacional de Justiça. 

 

 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

Submete-se ao exame desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) a indicação, pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (TST), do Senhor Desembargador 

GUSTAVO TADEU ALKMIM para integrar o Conselho Nacional 

de Justiça (CNJ), na vaga destinada a juiz de Tribunal Regional 

do Trabalho (TRT), nos termos do inciso VIII do art. 103-B da 

Constituição Federal, inserido pela Emenda Constitucional nº 

45, de 30 de dezembro de 2004. 

Na forma da Lei Maior, os membros do CNJ, com a 

exceção de seu Presidente, serão nomeados pelo Presidente da 

República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta 

desta Casa, para um mandato de dois anos, admitida uma 

recondução. 
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Cabe a esta Comissão, de acordo com a Resolução nº 

7, de 27 de abril de 2005, e com o Ato nº 1, de 17 de outubro 

de 2007 – CCJ, proceder à sabatina dos indicados. 

O indicado encaminhou seu currículo, que passamos 

a resumir. 

Bacharel em Direito, pela Universidade Estadual do 

Rio de Janeiro – UERJ (em 1985), Mestre em Literatura 

Brasileira (em 2008), e Doutor em Literatura Brasileira e 

Estudos Culturais (em 2011), ambos os títulos conferidos pela 

Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro (PUC-RJ), 

onde também realizou Especialização lato sensu em Literatura 

Brasileira - Mediações entre Literatura e Cultura (em 2005). 

Exerceu a advocacia entre 1985 e 1989, 

predominantemente no meio sindical, tendo sido aprovado em 

1989 para o cargo de juiz substituto do trabalho do TRT-RJ. 

Em 1995, foi promovido a juiz titular, assumindo então a 4ª 

Junta de Conciliação e Julgamento do Rio de Janeiro, e, em 

1998, a 66ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro. Em 2003, foi 

promovido a Desembargador Federal do TRT da 1ª Região (RJ), 

integrando, atualmente, a 1ª Turma daquele Tribunal. 

Foi também Ouvidor-Geral da Justiça do Trabalho no 

Rio de Janeiro entre os anos de 2005 e 2007, bem como possui 

longa atuação em associações de classe da magistratura, em 

nível regional e nacional. 
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Como se pode ver em seu currículo, o indicado 

publicou diversos trabalhos científicos na área do Direito 

(especialmente na do Direito do Trabalho) e artigos em jornais, 

participou de inúmeros seminários e congressos jurídicos, é 

possuidor de vários prêmios e títulos conferidos pelo Poder 

Judiciário, bem como foi examinador em quatro bancas 

examinadoras em concursos públicos para a magistratura.  

O indicado apresentou as declarações e certidões 

exigidas pelos itens da alínea b do inciso I do art. 383 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF); pelo art. 5º da 

Resolução nº 7, de 2005; e pelo Ato nº 1, de 2007–CCJ.  

O indicado juntou, também, argumentação escrita 

em que demonstra ter experiência profissional, formação 

técnica adequada e afinidade intelectual e moral para o 

exercício da atividade, em cumprimento à alínea c do inciso I do 

art. 383 do RISF. 

Encontram-se, assim, atendidas todas as exigências 

das normas pertinentes à instrução do processo. 

Diante do exposto, entendemos que as Senhoras 

Senadoras e os Senhores Senadores integrantes desta CCJ 

dispõem de suficientes elementos para deliberar sobre a 

presente indicação. 

É o relatório. 
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Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o ofício nº 

S/70, de 2015, do Tribunal Superior do Trabalho, 

que submete à aprovação do Senado Federal, em 

observância ao disposto no artigo 103-B, inciso 

IX, da Constituição Federal, o nome do Juiz 

CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DIAS, 

escolhido pelo Plenário do TST para compor o 

Conselho Nacional de Justiça. 

Relator: Senador RANDOLFE RODRIGUES 

Vem a exame desta Comissão a indicação do Juiz do Trabalho 

Dr. Carlos Eduardo Oliveira Dias, titular da 1ª Vara do Trabalho de 

Campinas, Estado de São Paulo, para ocupar uma das vagas destinadas à 

Justiça do Trabalho na composição do Conselho Nacional de Justiça no 

biênio 2015-2017. 

A indicação foi aprovada pelo Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho através da Resolução Administrativa nº 1.746, de 12 de maio de 

2015.  

Acompanham o expediente que formaliza a indicação o 

currículo resumido do indicado, a declaração de que possui parente 

consanguíneo ou afim vinculado à estrutura do Poder Judiciário, a 

declaração de que não sofre ação judicial ou processo administrativo-

disciplinar, a declaração de que não possui parentesco com membro do 

Poder Legislativo, a declaração de que não exerce qualquer atividade em 

empresa ou entidade não governamental na qualidade de sócio, gerente ou 

proprietário, o atestado de regularidade fiscal federal, estadual e municipal, 

a certidão negativa de débitos federais e estaduais, a declaração de 

exercício da Magistratura e a argumentação escrita do indicado. 

Constata-se, de plano, que toda a documentação exigida pela 

normatização do Senado Federal para a instrução de indicação ao Conselho 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues 

 

 
Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues – Anexo II – Ala Senador Teotônio Vilela – Gabinete 7 

Tel.: (61) 3303-6568 – CEP 70165-900 – Brasília-DF – e-mail: randolfe.rodrigues@senador.gov.br 

Nacional de Justiça, em especial pelo art. 383 do Regimento Interno desta 

Casa; pelo Ato nº 1, de 2007, desta Comissão; e pela Resolução nº 41, de 

2013, foi regularmente acostada. 

Relativamente à existência de parentes na estrutura do 

Judiciário, o indicado informa que sua esposa, Dra. Ana Paula Alvarenga 

Martins, atua como Juíza do Trabalho na 1ª Vara de Americana, Estado de 

São Paulo.  

O exame das credenciais do Dr. Carlos Eduardo Oliveira Dias 

revela, além de sólida carreira jurídica, uma atividade acadêmica de fôlego, 

da qual se destaca, à guisa de exemplo, a atuação como professor 

convidado em curso de pós-graduação lato sensu da Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo em Ribeirão Preto e como professor na 

Escola da Associação de Magistrados da 15ª Região, além de expressiva 

produção intelectual editoral, além de atuar como palestrante e 

conferencista. É doutor em Direito do Trabalho e pós-doutor 

multidisciplinar pela Universidad Nacional de Córdoba, da Argentina. 

Em áreas que interessa diretamente às competências do 

Conselho Nacional de Justiça, é de se registrar a sua condição de membro 

do Comitê Gestor Regional da Política Nacional de Atenção Prioritária ao 

Primeiro Grau de Jurisdição do TRT da 15ª Região, além de ter sido 

membro de comissões de informática do referido Tribunal Regional do 

Trabalho.  

Considerando o caráter sigiloso da votação da presente 

matéria, consideramos ter oferecido relatório suficiente para que as ilustres 

Senadoras e ilustres Senadores tomem suas decisões. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº              , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre o Projeto de Resolução do 
Senado nº 13, de 2015, do Senador João Capiberibe, 
que altera o Regimento Interno do Senado Federal 
para criar a Comissão Permanente de 
Transparência e Governança Pública. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Resolução do Senado (PRS) nº 13, de 2015, da lavra 
do ilustre Senador João Capiberibe, encontra-se nesta Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), para exame, e é composto por dois 
artigos. No art. 1º, promove alterações na Resolução nº 93, de 1970 (o 
Regimento Interno do Senado Federal); já o art. 2º é a cláusula de vigência, a 
partir da sua publicação. 

As alterações propostas são no sentido de criar uma nova 
comissão permanente nesta Casa, a saber, a Comissão Permanente de 
Transparência e Governança Pública (CTG), pela inserção do inciso XIII no 
art. 72 do Regimento Interno, e, no seu art. 77, pela inserção do inciso XIII, 
no qual fica estabelecido em 17 (dezessete) o número dos seus membros. O 
novo art. 104-E traz as matérias sobre as quais a CTG deverá opinar; 
enquanto no art. 107, inciso I, insere-se a nova alínea l, determinando que as 
reuniões ordinárias semanais da CTG ocorrerão às quartas-feiras, onze horas e 
trinta minutos. 

A proposição não recebeu emendas e, após exame nesta 
Comissão, deverá ser encaminhada à Comissão Diretora, em caráter 
terminativo.    

II – ANÁLISE 

Cabe a esta CCJ, de acordo com os arts. 101, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, 

S
F

/
1

5
5

3
1

.
5

0
6

7
5

-
9

3

123



 2 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por 

despacho da Presidência, por consulta de qualquer comissão, ou quando em 

virtude desses aspectos houver recurso de decisão terminativa de comissão 

para o Plenário. 

Não há óbices de natureza constitucional à proposição, uma vez 

que foi iniciada por agente competente e a matéria por ela tratada não fere 

qualquer dos princípios ou dispositivos colimados na Carta Magna. 

No que respeita à juridicidade e à regimentalidade, também nada 

a opor, pois o PRS inova o ordenamento jurídico vigente e está em harmonia 

com ele, além de respeitar, especificamente, as disposições regimentais, 

inclusive no que concerne ao seu trâmite adequado. Não há, ainda, qualquer 

sobreposição das competências da nova Comissão em relação às 

competências das já existentes. 

A matéria vem vazada em boa técnica legislativa, de acordo com 

os mandamentos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 

dispõe sobre a elaboração, a alteração e a consolidação das leis, conforme 

determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece 

normas para a consolidação dos atos normativos que menciona. 

No mérito, vemos a proposta como um passo importante no trato 

da gestão pública brasileira, pois, apesar dos esforços gerais e pontuais dos 

poderes executivos federal, estaduais e municipais ao longo das últimas 

décadas no sentido de tornar a administração pública mais eficiente, eficaz e 

transparente, ainda não percebemos um envolvimento dos legislativos com 

massa crítica suficiente para contribuir de forma decisiva para tais progressos. 

Por isso, parece-nos adequada e relevante a criação dessa nova comissão 

permanente no âmbito do Senado Federal, a qual, como bem disse o autor na 

Justificação, terá foco na análise de matérias relacionadas ao combate à 

corrupção; à responsabilidade na gestão fiscal e com os gastos públicos; à 

instituição de práticas gerenciais modernas nas entidades e nos órgãos 

públicos; à prestação eficiente de serviços públicos; à transparência pública; 

à prestação de informações à população, com foco nas necessidades dos 

cidadãos; à democracia participativa; e ao controle social do Estado. 

Por fim, parece-nos adequado apresentar algumas alterações no 

rol de competências da Comissão de Transparência e Governança Pública, a 

fim de tornar o texto mais claro e conciso e, ainda, para acrescentar inciso que 

inclua, nesse rol, matérias que tratem da difusão, na Administração Pública, 
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 3 

de novos meios de prestação de informações à sociedade, tais como redes, 

sítios e portais eletrônicos. 

Acrescento também, os termos “prestação eficaz, efetiva e 

eficiente e prestação de contas” usados nos conceitos em gestão pública, que 

melhor refletem o sentido dessa proposição. 

  

III – VOTO  

Pelo exposto, pugnamos pela constitucionalidade, juridicidade, 
regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Resolução do Senado 
nº 13, de 2015, e, no mérito, por sua aprovação, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº      - CCJ 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Resolução do Senado nº 13, de 
2015, a seguinte redação para o art. 104-E, acrescido ao Regimento Interno do 
Senado Federal: 

“Art. 104-E. À Comissão de Transparência e Governança Pública 
compete opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes assuntos:  

I – prevenção à corrupção; 

II – acompanhamento e modernização das práticas gerencias na 
Administração pública federal direta e indireta; 

III – prestação eficaz, efetiva e eficiente de serviços públicos; 

IV – transparência e prestação de contas e de informações à 
população, com foco na responsabilidade da gestão fiscal e dos gastos 
públicos bem, como nas necessidades do cidadãos. 

V – difusão e incentivos, na Administração Pública, de novos meios 
de prestação de informações à sociedade, tais como redes, sítios e portais 
eletrônicos, inclusive prestando apoio a Estados e Municípios na 
implantação desses meios.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO  
Nº 13, DE 2015 

Altera o Regimento Interno do Senado Federal para 
criar a Comissão Permanente de Transparência e 
Governança Pública. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar acrescido 
dos seguintes dispositivos: 

“Art. 72. .................................................................................. 
.................................................................................................. 
XIII – Comissão de Transparência e Governança Pública – CTG. 

(NR)” 

“Art. 77. .................................................................................  
................................................................................................. 
XIII – Comissão de Transparência e Governança Pública, 17 

(NR)” 

“Art. 104-E. À Comissão de Transparência e Governança Pública 
compete opinar sobre matérias pertinentes aos seguintes temas: 

I – combate à corrupção; 

II – responsabilidade na gestão fiscal e com os gastos públicos; 
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III – instituição de práticas gerenciais modernas nas entidades e 

nos órgãos públicos; 

IV – prestação eficiente de serviços públicos; 

V – transparência pública e prestação de informações à 
população, com foco nas necessidades dos cidadãos; 

VI – democracia participativa e controle social do Estado. 

 

 “Art. 107. ............................................................................. 
I – ......................................................................................... 
.............................................................................................. 
l) Comissão de Governança Pública e Transparência: às quartas-

feiras, onze horas e trinta minutos. (NR)” 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

Desde os anos 70 insurgiram, em âmbito global, movimentos favoráveis à 
reforma estatal. Tal situação foi inevitável, devido ao esgotamento do modelo clássico de 
burocracia pública e à crescente demanda social por maior eficiência, transparência e 
informação. 

Especificamente no Brasil, tal movimento ganhou força apenas nos anos 90. 
Todavia, a partir daí, a busca por uma maior “Governança Pública” se fixou de forma 
indelével nos anseios populares, que avidamente esquadrinham novas maneiras capazes 
de promover uma administração pública mais eficiente, eficaz e transparente, capaz de 
controlar seus gastos, investigar e punir os políticos e os servidores públicos corruptos e 
de prestar contas à sociedade. 

Entretanto, no Senado Federal, Casa integrante do parlamento brasileiro, 
representante da vontade comum e do interesse público, ainda não há um grupo 
permanente de trabalho especializado em investigar e implementar os aprimoramentos 
supracitados. 

A fim de corrigir tal distorção e de suprir uma demanda latente e 
indubitavelmente válida da população brasileira, proponho a criação de uma Comissão 
Permanente com foco plenamente voltado para a análise de matérias relacionadas ao 
combate à corrupção; à responsabilidade na gestão fiscal e com os gastos públicos; à 
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instituição de práticas gerenciais modernas nas entidades e nos órgãos públicos; à 
prestação eficiente de serviços públicos; à transparência pública; à prestação de 
informações à população, com foco nas necessidades dos cidadãos; à democracia 
participativa; e ao controle social do Estado. 

Ademais, importante salientar que, de acordo com os arts. 92 a 96-B do 
RISF, a Comissão deverá realizar audiências públicas, promover debates e acompanhar e 
avaliar políticas públicas visando a instruir matéria sob sua apreciação e a tratar de 
assuntos de relevante interesse público no que concerne aos temas de sua competência. 

 

Diante de todo o exposto, reitero a importância do mérito deste projeto e 
solicito apoio dos nobres pares em prol de sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador João Capiberibe 

PSB/AP 

 
(Abertura do prazo de cinco dias úteis para recebimento de emendas, perante a Mesa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 18/3/2015 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10749/2015 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA

PARECER Nº    , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei
do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, da
Senadora Gleisi Hoffmann, que altera o inciso II
do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de
fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso de
dispositivos  que  autorizem  o  exercício  de
competência  que,  por  determinação
constitucional,  já  é  própria  do  destinatário  da
autorização.

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar,
de iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  tem o objetivo de alterar  o
inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
para incluir vedação ao uso de dispositivos que autorizem o exercício de
competência  que,  por  determinação  constitucional,  já  é  própria  do
destinatário da autorização.

Na  Justificação  da  iniciativa  são  arrolados  argumentos  no
sentido de que o seu objetivo é impedir a tramitação dos projetos de lei
ditos  meramente  autorizativos,  que  se  caracterizam  pelo  fato  de
pretenderem  autorizar  o  Poder  Executivo  a  adotar  providências  que  a
Constituição atribui ao âmbito de competência desse Poder.

Argumenta-se,  ademais,  que  “opera  contra  o  sucesso  desse
tipo  de  proposição  a  completa  ausência  de  coercibilidade  da  lei  que,
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porventura,  frutificar.  Não  se  admite  lei  inócua,  mas  é  o  que  acontece
quando se edita uma lei meramente autorizativa”.

Não foram apresentadas emendas à proposição.

II – ANÁLISE

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania opinar
sobre  a  proposição  em  pauta,  nos  termos  regimentais.  Conforme  a
Constituição Federal  (art.  59, parágrafo único), cabe a lei complementar
dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

Nesse  sentido,  o  Congresso  Nacional  tratou  do  assunto  e
aprovou  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  26  de  fevereiro  de  1998,  que
estabelece normas que orientam o processo legislativo.

Esta Lei tem prestado bons serviços ao Parlamento, pois hoje
temos em vigor regras que facilitam e norteiam a elaboração dos diplomas
legais.

A propósito, cabe recordar que a Lei Complementar nº 95, de
1998, se originou de projeto apresentado pelo Deputado Federal e também
Constituinte Koyu Iha, que, após a promulgação da Constituição, procurou
atuar para regulamentar e dar efetividade à nova Carta Magna.

No que se refere especificamente ao presente Projeto de Lei,
de  iniciativa  da  Senadora  Gleisi  Hoffmann,  entendemos  que  vem  no
sentido  do  aperfeiçoamento  da  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  ao
propor  incluir  vedação  ao  uso,  em  proposições,  de  dispositivos  que
autorizem  o  exercício  de  competência  que,  por  determinação
constitucional, já é própria do destinatário da autorização.

Com efeito, um dos consensos hoje existentes no Congresso
Nacional reconhece a necessidade de tornar mais ágil o processo legislativo
e a proposição que ora analisamos vai nesse sentido, ao adotar instrumento
legal que deverá ser utilizado para inibir e no limite sustar os projetos de lei
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que têm o objetivo de autorizar o Poder Executivo a adotar medidas que ele
já tem a faculdade ou a obrigação de adotar, pois assim estabelecido pela
Constituição Federal.

Na  verdade,  tais  proposições,  além  de  inconstitucionais
terminam por caracterizar capitis diminutio do papel do Poder Legislativo,
cuja função precípua não é a de sugerir ou recomendar medidas ou ações
pontuais  ao  Executivo,  mas  sim  a  de  aprovar  políticas  públicas
substanciais, que vinculem e obriguem a toda a Administração Pública e a
todos os Poderes.

Por  outro  lado,  como  referido  na  Justificação  do  presente
projeto  de  lei,  sugestões  que  qualquer  Senador  pretender  fazer  a
autoridades  públicas  devem  ser  efetivadas  mediante  o  instrumento  da
indicação, espécie de proposição adequada para tanto e que, inclusive, está
sendo reformulada, para poder atender a esse fim, pela Comissão que está
elaborando o projeto do novo regimento interno do Senado Federal.

A  proposição  nos  oferece  a  oportunidade,  também,  de
aperfeiçoar  ainda  mais  a  Lei  Complementar  nº  95,  de  1998,  para  nela
deixar expresso,  na esteira  do dispositivo que veda à  lei  conter  matéria
estranha ao seu objeto, determinação no sentido de que tal norma alcança
as  medidas  provisórias,  constituindo  elemento  de  sua  juridicidade.  Para
tanto, apresentamos a emenda respectiva.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade
e  regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  nº  287,  de  2011  –
Complementar e, quanto ao mérito, pela sua aprovação, adotada a seguinte
emenda:

EMENDA Nº 1, CCJ
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Acresça-se, ao art. 7º da Lei Complementar nº 95, nos termos
do Projeto de Lei do Senado nº 287, de 2011 - Complementar, o seguinte
parágrafo único:

Art. 7º .................................................................................
............................................................................................
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às medidas

provisórias  editadas  pelo  Presidente  da  República,  e  constitui
elemento de sua juridicidade.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

134



 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 287, DE 2011  

                                                (Complementar) 

 

Altera o inciso II do art. 7º da Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998, para incluir vedação ao uso 
de dispositivos que autorizem o exercício de 
competência que, por determinação constitucional, já é 
própria do destinatário da autorização. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O inciso II no art. 7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º ........................................................................... 

......................................................................................... 

II – a lei não conterá: 

a) matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por 
afinidade, pertinência ou conexão; 

b) autorização para o exercício de competência que, por 
determinação constitucional, já é própria do seu destinatário; 

..............................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Infelizmente, é muito comum o hábito de parlamentares tentarem burlar o 
vício de iniciativa legislativa pela apresentação de projetos que “autorizam” poder, 
notadamente o Executivo, a tomar decisões que já são da sua competência 
constitucional. 

Os projetos de lei de caráter meramente autorizativo originados no 
Congresso Nacional suscitam controvérsia viva e não pacificada. A nosso ver, trata-se de 
uma prática abominável e que emperra o processo legislativo, lotando a pauta de 
comissões com projetos inócuos e fadados ao arquivamento. 

Nesta Casa legislativa há certa complacência com a prática, respaldada em 
interpretação, com a qual discordamos, consubstanciada no Parecer nº 527, de 1998, da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, da lavra do saudoso Senador Josaphat 
Marinho. 

O certo, contudo, é que a quase totalidade dos projetos autorizativos 
aprovados no Senado Federal não prospera, uma vez que, no âmbito da Câmara dos 
Deputados, o entendimento é diverso. Decide-se, lá, pela prejudicialidade dessas 
proposições, consideradas matéria prejulgada na sua Comissão de Constituição e Justiça 
e de Cidadania, onde se firmou entendimento de que os projetos de lei autorizativos, em 
matéria que a Constituição não exige a concessão de autorização, encerram 
inconstitucionalidade. O item 1.1 da Súmula de Jurisprudência nº 1 da CCJ/CD, de 1994, 
apresenta o seguinte enunciado: “projeto de lei, de autoria de Deputado ou Senador, que 
autoriza o Poder Executivo a tomar determinada providência, que é de sua competência 
exclusiva, é inconstitucional”. 

Igualmente, opera contra o sucesso desse tipo de proposição a completa 
ausência de coercibilidade da lei que, porventura, frutificar. Não se admite uma lei inócua, 
mas é o que acontece quando se edita uma lei meramente autorizativa. Não há o que 
impila a quem, por determinação da Carta Política, detenha da iniciativa da lei na matéria, 
a cumprir o comando autorizativo. Certo é que, concedida a simples autorização 
legislativa, não há nada que obrigue o seu destinatário. Ou seja, a lei nascerá letra morta. 

As observações aqui feitas não se referem, obviamente, às situações em 
que o texto constitucional exige autorização de um poder a outro, como requisito de 
validade, para a prática de determinados atos. Por exemplo: o art. 49, II, exige 
autorização do Congresso Nacional para o Presidente da República declarar a guerra e 
para celebrar a paz. Tais situações são totalmente distintas dos casos em comento. 

136



 3

O objetivo da proposição, portanto, é pacificar a matéria e tornar clara a 
vedação, ajudando a limpar a pauta de projetos inócuos, que poderão ser sumariamente 
arquivados. 

Vale lembrar ainda, em favor da aprovação da presente proposição, que já 
tramita no Senado Federal projeto de Resolução do eminente senador José Pimentel para 
dispor sobre a “Indicação”, proposição através da qual o senador poderá sugerir a outro 
Poder a adoção de providência, que – quando aprovado - atenderá plenamente ao que 
hoje se intenta mediante projetos de caráter “autorizativo”. Não é demais lembrar que o 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados já contempla a “Indicação” entre as 
proposições de iniciativa dos Deputados Federais. 

Convicta da relevância da proposição que apresento, peço o apoio dos 
nobres Senadores para sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

Constituição Federal, de 1988 
..................................................................... 
Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
..................................................................... 
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 
..................................................................... 
 
 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que menciona. 
..................................................................... 
Art. 7o O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de 
aplicação, observados os seguintes princípios: 
I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, 
pertinência ou conexão; 
III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o 
possibilite o conhecimento técnico ou científico da área respectiva; 
IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a 
subseqüente se destine a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por 
remissão expressa. 
..................................................................... 
 
 
 
 
 
 (À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/04/2011 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 11500/2011 
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PARECER Nº       , DE 2014 
 
 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 
terminativa, sobre o Projeto de Lei da 
Câmara nº 14, de 2014 (PL nº 3.193, de 
2008, na Casa de origem), do Deputado 

Antônio Bulhões, que “acrescenta 
parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro”. 
 
 

RELATOR: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº. 

14, de 2014, de autoria do Deputado ANTÔNIO BULHÕES. 

O projeto visa a alterar a Lei nº. 9.503, de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, de maneira a garantir 

que as faixas de pedestre sejam indicadas por sinal luminoso e 

iluminadas em locais de grande circulação de pedestres. 

O autor fundamenta a iniciativa citando os 

atropelamentos que ocorrem nas faixas de pedestre, 

notadamente à noite. Contribuem para isso a má iluminação 

das ruas e a redução de até trinta por cento da capacidade das 

pessoas em enxergar em condições de baixa visibilidade. 
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Conclui o autor que a indicação luminosa adequada 

das faixas de pedestre é condição essencial para contribuir com 

a redução de atropelamentos em faixas de pedestre no período 

noturno. 

A proposição foi distribuída unicamente a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo-lhe 

decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

 

Nos termos do art. 101 do Regimento Interno, 

compete à CCJ, entre outros assuntos, opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das 

matérias. Como esta é a única comissão a se posicionar acerca 

do tema, compete-lhe também opinar quanto ao mérito. 

O projeto não possui vícios de constitucionalidade, 

pois a matéria de que trata se insere na competência da União 

para legislar privativamente sobre trânsito e transportes, como 

prevê o inciso XI do art. 22 da Constituição Federal, e não 

incide em qualquer das hipóteses de reserva de iniciativa em 

favor do Poder Executivo, previstas no § 1º do art. 61. Também 

não há vícios de juridicidade ou de regimentalidade. 
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Quanto ao mérito da proposição, associo-me às 

razões do autor. De fato, as más condições de visibilidade das 

ruas e avenidas contribuem para elevar o número de 

atropelamentos. A faixa de pedestre é o local adequado à 

travessia de pessoas, mas é preciso chamar a atenção dos 

condutores dos veículos da sua existência, de maneira que haja 

tempo suficiente para reduzir a velocidade ou parar o veículo. 

Quanto maior a atenção do condutor, maiores as condições de 

proporcionar uma travessia segura para os pedestres. 

Por fim, em relação à técnica legislativa, entendemos 

que a redação do Projeto pode ser aperfeiçoada em alguns 

pontos. O primeiro deles refere-se aos termos “sinais 

luminosos” e “iluminação”. Não cabe à lei detalhar como será 

realizada a iluminação da faixa de pedestres, pois se trata de 

questão eminentemente técnica. Tais assuntos devem ser 

dispostos pelo Conselho Nacional de Trânsito, foro competente 

para a regulamentação das disposições do Código de Trânsito. 

O segundo ponto refere-se a possível problema de 

interpretação da redação do parágrafo proposto, pois o texto 

sugerido é ambíguo. A primeira interpretação possível é de que 

os sinais luminosos serão instalados em todas as faixas de 

pedestre e, onde houver grande circulação de pessoas, deverá 

haver iluminação. 
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O segundo entendimento é de que apenas as faixas 

com grande circulação de pessoas deverão possuir sinais 

luminosos e iluminação. 

De todo modo, entendemos que todas as faixas de 

pedestre devam ser sinalizadas e iluminadas de forma a 

garantir uma travessia segura independentemente do horário, e 

de serem ou não de “grande circulação de pedestres”.  

De fato, quando há justificativa técnica para 

existência da faixa, não cabe fazer distinção entre as mais e as 

menos seguras. Nesse sentido, entendemos que a própria 

exigência de “sinal luminoso” deixa de ter razão de ser, pois a 

própria iluminação destacada fará o papel de alertar aos 

motoristas acerca da travessia. 

O terceiro e último ponto que entendemos necessário 

alterar diz respeito à ementa vazia do projeto, o que fere o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 1998, que trata da 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. A 

proposta, portanto, é que a ementa seja alterada para explicitar 

o objeto da lei. 

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade e 

juridicidade do PLC nº 14, de 2014, e, no mérito, por sua 

APROVAÇÃO, com alterações decorrentes das seguintes 

emendas: 
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EMENDA Nº             - CCJ 

Dê-se à proposta ementa do PLC nº 14, de 2014, a 

seguinte redação: 

 

“Acrescenta parágrafo único ao art. 85 da Lei nº 

9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o 

Código de Trânsito Brasileiro, para que as travessias 

de pedestre tenham iluminação adequada.”  

 

 EMENDA Nº              - CCJ  

Dê-se ao proposto parágrafo único do art. 85, da Lei 

nº 9.503, de 1997, conforme contido no art. 2º do PLC nº 14, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 85. .................................................................. 

Parágrafo único. O CONTRAN estabelecerá as 

condições mínimas de iluminação das travessias de 

que trata o caput, de forma a garantir a visualização 

dos pedestres a distâncias que permitam a parada 

segura dos veículos, independente da hora.” (NR) 

 

Sala da Comissão, 
 
 
, Presidente 
 
 
, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 14,
de 2014 (nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997
(Código de Trânsito Brasileiro)

Projeto de Lei da Câmara nº 14, de 2014
(nº 3.193, de 2008, na Casa de origem)

Acrescenta  parágrafo  único  ao  art.  85  da  Lei  nº
9.503,  de  23  de  setembro  de  1997,  que  institui  o
Código de Trânsito Brasileiro.
O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º Esta Lei acrescenta parágrafo único ao art.
85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que
institui o Código de Trânsito Brasileiro, para que as
faixas de pedestres demarcadas sejam indicadas por
sinal  luminoso  e  iluminadas  em locais  de  grande
circulação de pedestres.
Art. 2º O art. 85 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro
de  1997  -  Código  de  Trânsito  Brasileiro,  passa  a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:

Art. 85. Os locais destinados pelo órgão ou entidade
de trânsito com circunscrição sobre a via à travessia
de  pedestres  deverão  ser  sinalizados  com  faixas
pintadas ou demarcadas no leito da via.

“Art. 85. .............................

Parágrafo único. As faixas de pedestres demarcadas
nas  vias  urbanas  deverão  ser  indicadas  por  sinal
luminoso  e  iluminadas  em  locais  de  grande
circulação de pedestres.”(NR)

Art. 86. Os locais destinados a postos de gasolina,
oficinas,  estacionamentos  ou  garagens  de  uso
coletivo  deverão  ter  suas  entradas  e  saídas
devidamente identificadas, na forma regulamentada
pelo CONTRAN.

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 25.03.2014 – 11:44)   •   (Última atualização: 24.03.2014 – 12:52)
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
CIDADANIA, sobre  Projeto  de  Lei  do  Senado nº
304,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  EUNÍCIO
OLIVEIRA,  que  altera  a  Lei  nº  7.560,  de  19  de
dezembro de 1986, para dispor sobre a destinação
dos  recursos  provenientes  de  bens  apreendidos  e
adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas
ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador RICARDO FERRAÇO

I – RELATÓRIO 

O Projeto de  Lei  do  Senado (PLS) nº  304,  de 2011,  tem por
finalidade modificar o disposto no art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, que trata da destinação dos recursos do Fundo Nacional Antidrogas
(FUNAD).

O art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente  para  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de  assistência
social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de  drogas  lícitas  ou
ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso  de  drogas  e  para  tratamento,  recuperação  e  reinserção  social  e
ocupacional.

O art. 2º prevê que a lei que resultar da eventual aprovação da
proposição  entrará  em  vigor  cento  e  oitenta  dias  após  a  data  da  sua
publicação.
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O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre
sua aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na justificação ao projeto, o autor destaca que:

Apesar  de existir  há um quarto  de século,  o  Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD) continua  a  ser  pouco efetivo  em sua  função
primeira  de  prover  recursos  financeiros  para  o  equacionamento  da
questão das drogas, sobretudo em relação à prevenção, considerada
pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais eficaz
e de menor custo para a sociedade”.

Nesse sentido,  apresentamos o presente projeto de lei,  com a
finalidade de garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do
Funad para  fins  de prevenção,  tratamento,  recuperação,  redução de
danos,  reinserção  social  e  ocupacional  das  pessoas  usuárias  ou
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas.

O projeto foi  distribuído à Comissão de Assuntos Econômicos
(CAE), que opinou pela aprovação do projeto, com emendas. Agora o projeto
vem a esta Comissão e depois irá à Comissão de Assuntos Sociais, em decisão
terminativa.

Não foram apresentadas emendas até o presente momento.

II – ANÁLISE

O projeto cuida de matéria inserida na competência legislativa da
União, cabendo ao Congresso Nacional dispor sobre seguridade social,  por
qualquer de seus membros,  nos termos do art. 22, XXIII,  da Constituição
Federal (CF). 

No  mérito,  cabe  salientar  que  o  Fundo  de  Prevenção,
Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no
âmbito do Ministério da Justiça, pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de
1986, que cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas
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de Abuso, dispõe sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, e dá outras providências. 

A denominação de FUNCAB foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas (FUNAD), de acordo com o art. 6º da Lei nº 9.649, de 27 de maio
de 1998, que dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios, e dá outras providências, modificada pela Medida Provisória nº
2.216-37, de 2001. 

O art. 2º da citada Lei nº 7.560, de 1986, dispõe sobre os recursos
desse Fundo, com a seguinte redação:

Art. 2º Constituirão recursos do Funcab: 

I - dotações específicas estabelecidas no orçamento da União; 

II  -  doações  de  organismos  ou  entidades  nacionais,
internacionais  ou  estrangeiras,  bem  como  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas nacionais ou estrangeiras; 

III - recursos provenientes da alienação dos bens de que trata o
art. 4º desta lei; 

IV  -  recursos  provenientes  de  emolumentos  e  multas,
arrecadados  no  controle  e  fiscalização  de  drogas  e  medicamentos
controlados, bem como de produtos químicos utilizados no fabrico e
transformação de drogas de abuso; 

V -  recursos  de  outras  origens,  inclusive  os  provenientes  de
financiamentos externos e internos. 

VI - recursos oriundos do perdimento em favor da União dos
bens, direitos e valores objeto do crime de tráfico ilícito de substâncias
entorpecentes ou drogas afins, previsto no inciso I do art. 1o da Lei no
9.613, de 3 de março de 1998

Parágrafo único. Os saldos verificados no final de cada exercício
serão  automaticamente  transferidos  para  o  exercício  seguinte,  a
crédito do Funcab. 

Atualmente, a destinação desses recursos é estabelecida pelo art.
5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações trazidas pelas Leis nº
8.764, de 20 de dezembro de 1993, nº 9.804, de 30 de junho de 1999, e nº
12.594, de 18 de janeiro de 2012. 
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Não vislumbramos óbices na alteração do referido art. 5º da Lei
nº  7.560,  de  1986,  pois  os  termos  do  PLS  vão  ao  encontro  do  “Plano
Integrado de Enfrentamento ao Crack e Outras Drogas”, implantado por força
do Decreto nº 7.179, de 20 de maio de 2010, com vistas à prevenção do uso
ao tratamento e à reinserção de usuários e ao enfrentamento do tráfico de
crack e outras drogas ilícitas. 

Segundo o governo federal, é previsto o investimento, até 2014,
de um total de R$ 4 bilhões nesse Plano Integrado. O dinheiro será aplicado
em diversas ações de políticas públicas integradas, em diversos setores como
saúde,  educação,  assistência  social,  segurança pública,  educação,  desporto,
cultura, direitos humanos, juventude, em consonância com os pressupostos,
diretrizes e objetivos da Política Nacional de Drogas.

A assistência social desempenhará papel importante nesse Plano,
pois  terá  como  foco  impedir  agravamentos  nos  casos  de dependência,
desenvolver a autonomia individual do usuário, buscar alternativas para novos
projetos de vida e auxiliar as famílias envolvidas.

Contudo,  é  preciso  haver  controle  da  destinação  dos  recursos
financeiros que envolvem os serviços de atenção aos usuários ou dependentes
de drogas ilícitas ou lícitas, para que não haja desperdício ou desvio desses
recursos. 

Dessa  forma,  entendemos  apropriado  o  PLS,  merecendo,
entretanto,  uma  emenda  substitutiva,  para  melhor  esclarecimento  de  seus
termos e adequação à Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998,
que trata da elaboração e alteração das leis.

Convém que as emendas apresentadas pela CAE sejam mais bem
efetivadas por emenda substitutiva, porque as alterações necessárias referem-
se a toda estrutura do projeto, incluindo-se a sua ementa.

III – VOTO

Opinamos, por conseguinte, pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 304, de 2011, com a seguinte emenda substitutiva:
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EMENDA Nº       – CCJ (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 304, de 2011 

Altera o art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro
de 1986, para dispor sobre a destinação dos recursos
do fundo de que trata esta Lei.

Art. 1º  O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  5º  Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de
assistência  social  voltados  a  pessoas  usuárias  ou  dependentes  de
drogas lícitas ou ilícitas, para:

I - prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao
uso de drogas; e

II - tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional. 
Parágrafo  único.  Os órgãos  receptores  dos  recursos  tratados

por  este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de
contas discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os
objetivos previstos no caput do artigo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de
sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 304, DE 2011  

 
Altera a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, para 
dispor sobre a destinação dos recursos provenientes 
de bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º Os recursos do fundo de que trata esta Lei serão 
exclusivamente destinados a ações e serviços públicos de saúde e de 
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas 
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde 
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção 
social e ocupacional.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua 
publicação. 

Art. 3º O parágrafo único do art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 
1986 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por este 
artigo ficam obrigados anualmente a fazer a prestação de contas 
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos 
previstos no caput do artigo.” 

156



 2
JUSTIFICAÇÃO 

A Política Nacional sobre Drogas, aprovada pela Resolução 
nº3/GSIPR/CH/CONAD, de 27 de outubro de 2005, estabeleceu como uma de suas 
diretrizes, “garantir a destinação dos recursos provenientes das arrecadações do Fundo 
Nacional Antidrogas [...] para tratamento, recuperação, reinserção social e ocupacional” 
[de pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas]. 

Esse fundo, instituído pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que 
cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de Abuso, dispõe 
sobre os bens apreendidos e adquiridos com produtos de tráfico ilícito de drogas ou 
atividades correlatas, e dá outras providências, é composto por recursos advindos da 
apropriação de bens e valores apreendidos em decorrência do crime do narcotráfico.  

Apesar de existir há um quarto de século, o Fundo Nacional Antidrogas 
(FUNAD) continua a ser pouco efetivo em sua função primeira de prover recursos 
financeiros para o equacionamento da questão das drogas, sobretudo em relação à 
prevenção, considerada pela Política Nacional sobre Drogas como a “intervenção mais 
eficaz e de menor custo para a sociedade”.  

Nesse sentido, apresentamos o presente projeto de lei, com a finalidade de 
garantir a aplicação integral dos recursos oriundos do Funad para fins de prevenção, 
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das pessoas 
usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas. 

Nossa intenção é corrigir a ausência histórica de políticas que promovam a 
saúde, o tratamento e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são 
dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, situando, assim, de forma definitiva, a questão 
das drogas como um problema de saúde pública 

Sala das Sessões, 

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 
(PMDB/CE) 

 
 
 
 

157



 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI No 7.560, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986. 

Vide Lei nº 9.240, de 1995. 

Vide Medida Provisória nº 2.216-37. 

Cria o Fundo de Prevenção, Recuperação e de 
Combate às Drogas de Abuso, dispõe sobre os 
bens apreendidos e adquiridos com produtos de 
tráfico ilícito de drogas ou atividades correlatas, 
e dá outras providências. 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados: (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 
1993). 

I - aos programas de formação profissional sobre educação, prevenção, tratamento, 
recuperação, repressão, controle e fiscalização do uso e tráfico de drogas; (Redação 
dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

II - aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre o uso de drogas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

III - aos programas de esclarecimento ao público, incluídas campanhas educativas e 
de ação comunitária; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

IV - às organizações que desenvolvem atividades específicas de tratamento e 
recuperação de usuários; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

V - ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização, controle e repressão 
ao uso e tráfico ilícitos de drogas e produtos controlados; (Redação dada pela Lei nº 
8.764, de 1993). 

VI - ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja obrigado como 
membro de organismos internacionais ou regionais que se dediquem às questões de 
drogas; (Redação dada pela Lei nº 8.764, de 1993). 

VII - aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas decorrentes do 
cumprimento de atribuições da SENAD; (Redação dada  pela Lei nº 9.804, de 1999). 

VIII - ao pagamento do resgate dos certificados de emissão do Tesouro Nacional que 
caucionaram recursos transferidos para a conta do FUNAD; (Incluído pela Lei nº 9.804, de 
1999). 
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IX - ao custeio das despesas relativas ao cumprimento das atribuições e às ações do 

Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF, no combate aos crimes de 
"lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, previstos na Lei no 9.613, de 1998, até 
o limite da disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2o. (Incluído pela Lei 
nº 9.804, de 1999). 

Parágrafo único.  Observado o limite de quarenta por cento, e mediante convênios, 
serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos Estados e do Distrito Federal, 
responsáveis pela apreensão a que se refere o art. 4o, no mínimo vinte por cento dos 
recursos provenientes da alienação dos respectivos bens. (Redação dada  pela Lei nº 
9.804, de 1999). 

 
 
(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Assuntos Sociais, cabendo à última a 
decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/06/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12572/2011 
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PARECER Nº         , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  ASSUNTOS  ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, de
autoria do Senador Eunício Oliveira, que  altera a Lei
nº  7.560,  de  19  de  dezembro  de  1986,  para  dispor
sobre a destinação dos recursos provenientes de bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico
ilícito de drogas ou atividades correlatas.

RELATOR: Senador CYRO MIRANDA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 304, de 2011, de autoria do
Senador Eunício Oliveira, tem por finalidade modificar o disposto no art. 5º da
Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que trata da destinação dos recursos
do Fundo Nacional Antidrogas (FUNAD).

O  art.  1º  do  projeto  propõe  destinar  os  recursos  do  FUNAD
exclusivamente para ações e serviços públicos de saúde e de assistência social
voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, para
prevenção e redução de danos sociais e à saúde associados ao uso de drogas e
para tratamento, recuperação e reinserção social e ocupacional.

O art.  2º  prevê que  a  lei  que  resultar  da  eventual  aprovação da
proposição entrará em vigor cento e oitenta dias após a data da sua publicação.

O art. 3º dá nova redação ao parágrafo único do referido art. 5º da
Lei nº 7.560, de 1986, a fim de obrigar os órgãos receptores dos recursos do
FUNAD a prestar anualmente contas de forma discriminada e pública sobre sua
aplicação, conforme os objetivos previstos no caput do artigo.

Na  justificação  ao  projeto,  o  autor  assevera  que  sua  intenção  é
corrigir uma ausência histórica de políticas que promovam a saúde, o tratamento
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e a proteção social das pessoas que usam, abusam ou são dependentes de drogas
lícitas  ou ilícitas,  situando,  assim,  de forma definitiva,  a  questão das drogas
como um problema de saúde pública.

O projeto foi  distribuído às  Comissões  de  Assuntos  Econômicos
(CAE) e de Assuntos Sociais (CAS), cabendo a esta última decisão terminativa.

Findo o prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

O  projeto  cuida  de  matéria  inserida  na  competência  legislativa
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal.  Cabe ao Congresso
Nacional  dispor  sobre  a  matéria,  e  é  legítima  a  iniciativa  parlamentar,  nos
termos do art. 61 da Constituição. 

Não há norma constitucional que, no aspecto material,  esteja em
conflito com o teor da proposição em exame. Assim, não se vislumbra óbice
algum quanto à constitucionalidade da medida. Tampouco se verifica vício de
injuridicidade.

Quanto à regimentalidade, cabe destacar que seu trâmite observou o
disposto no art.  99 do Regimento Interno desta Casa,  de acordo com o qual
compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre o aspecto econômico
e  financeiro  de  qualquer  matéria  que  lhe  seja  submetida  por  despacho  do
Presidente.

Acerca  da  técnica  legislativa,  conforme  preceitua  a  Lei
Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com as alterações promovidas
pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001, propomos, por meio de
emendas  de  redação,  que  os  arts.  1º  e  3º  do  PLS  nº  304,  de  2011,  sejam
aglutinados  em um único  artigo,  a  fim de  tornar  a  proposição  mais  clara  e
concisa. Não há inclusão de matéria diversa do tema.

No  mérito,  a  proposição  representa  uma  bem-vinda  guinada  na
destinação dos recursos do FUNAD, direcionando-os exclusivamente para a área
da saúde pública.

De  fato,  o  Fundo  de  Prevenção,  Recuperação  e  de  Combate  às
Drogas de Abuso (FUNCAB) foi instituído, no âmbito do Ministério da Justiça,
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pela Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, que cria o Fundo de Prevenção,
Recuperação  e  de  Combate  às  Drogas  de  Abuso,  dispõe  sobre  os  bens
apreendidos  e  adquiridos  com  produtos  de  tráfico  ilícito  de  drogas  ou
atividades correlatas, e dá outras providências. 

Posteriormente, sua denominação foi alterada para Fundo Nacional
Antidrogas  (FUNAD)  e  sua  gestão  transferida  para  a  Secretaria  Nacional
Antidrogas  (SENAD),  vinculada  ao  Gabinete  de  Segurança  Institucional  da
Presidência da República, por força da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, que
dispõe sobre a organização da Presidência da República e dos Ministérios, e dá
outras providências, modificada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 2001. 

Mais recentemente, o Decreto Presidencial nº 7.426, de 7 de janeiro
de 2011, transferiu, novamente, a Secretaria Nacional de Políticas sobre Drogas
(nova denominação da Secretaria Nacional Antidrogas), assim como a gestão do
FUNAD, de volta para o Ministério da Justiça. 

Nos  termos  da  legislação  vigente,  os  valores  apreendidos  em
decorrência  da  prática  do  crime  de  tráfico  de  drogas  devem  ser  revertidos
diretamente ao FUNAD (art.  63, § 1º,  da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de
2006). 

A  destinação  dos  recursos  do  FUNAD,  por  seu  turno,  foi
estabelecida já pelo art. 5º da referida Lei nº 7.560, de 1986, com modificações
pelas Leis nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993, e nº 9.804, de 30 de junho de
1999,  que  continua  a  disciplinar  o  tema,  embora  tenha  havido  alteração  na
denominação do Fundo: 

Art. 5º Os recursos do Funcab serão destinados:

I  –  aos  programas  de  formação  profissional  sobre  educação,
prevenção, tratamento, recuperação, repressão, controle e fiscalização do
uso e tráfico de drogas;

II – aos programas de educação técnico-científica preventiva sobre
o uso de drogas;

III  –  aos  programas  de  esclarecimento  ao  público,  incluídas
campanhas educativas e de ação comunitária;

IV – às organizações que desenvolvam atividades  específicas de
tratamento e recuperação de usuários;

V – ao reaparelhamento e custeio das atividades de fiscalização,
controle  e  repressão  ao  uso  e  tráfico  ilícito  de  drogas  e  produtos
controlados;
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VI – ao pagamento das cotas de participação a que o Brasil esteja
obrigado como membro de organismos internacionais ou regionais que se
dediquem às questões de drogas;

VII – aos custos de sua própria gestão e para o custeio de despesas
decorrentes do cumprimento de atribuições da SENAD;

VIII  –  ao pagamento do resgate  dos  certificados de emissão do
Tesouro Nacional que caucionarem recursos transferidos para a conta do
FUNAD

IX  –  ao  custeio  das  despesas  relativas  ao  cumprimento  das
atribuições e às ações do Conselho de Controle de Atividades Financeiras
− COAF, no combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens,
direitos e valores,  previstos na Lei no 9.613, de 1998, até o limite da
disponibilidade da receita decorrente do inciso VI do art. 2º.

Parágrafo  único. Observado  o  limite  de  quarenta  por  cento,  e
mediante convênios, serão destinados à Polícia Federal e às Polícias dos
Estados e do Distrito Federal, responsáveis pela apreensão a que se refere
o  art.  4º,  no  mínimo  vinte  por  cento  dos  recursos  provenientes  da
alienação dos respectivos bens. 

Como se vê acima,  a aplicação dos recursos do Fundo Nacional
Antidrogas  não  se  destina  exclusivamente  a  ações  de  saúde,  o  que  seria
desejável, haja vista as drogas serem primordialmente um problema de saúde
pública. Ao contrário, são verdadeiramente diluídos em um leque extremamente
amplo de  atividades,  com a  conseqüência  óbvia de diminuição da  eficiência
geral e de cada uma delas.

Particularmente, entendemos que a presente proposição representa
uma  saudável  mudança  de  foco  no  tratamento  da  questão,  haja  vista  a
constatação  de  que  décadas  de  investimento  prioritário  em  repressão  não
lograram êxito significativo no combate às mazelas do uso de drogas ilícitas. Ao
contrário, atualmente, o que se tem é a constatação chocante da proliferação das
“cracolândias” no coração de nossas cidades, com efeitos sociais devastadores.

Do  ponto  de  vista  estritamente  econômico,  acreditamos  que  a
destinação integral dos recursos oriundos do FUNAD para fins de prevenção,
tratamento, recuperação, redução de danos, reinserção social e ocupacional das
pessoas usuárias ou dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, é uma opção de
aplicação dos recursos públicos socialmente mais eficiente a longo prazo.

Os  impressionantes  contingentes  de  jovens,  adultos  e  crianças
completamente à mercê do vício são uma realidade por todo o País, seja nos

4
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grandes centros urbanos ou nas antes pacatas zonas rurais. Urge que se tomem
medidas radicais. O custo da inação só aumenta com o tempo.

III – VOTO

Assim, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 304,
de 2011, com as seguintes emendas de redação:

EMENDA Nº 1  – CAE
(ao PLS nº 304, de 2011)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011, a seguinte 
redação:

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art.  5º Os  recursos  do  fundo  de  que  trata  esta  Lei  serão
exclusivamente  destinados  a  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  e  de
assistência social voltados a pessoas usuárias ou dependentes de drogas
lícitas ou ilícitas, para prevenção e redução de danos sociais e à saúde
associados ao uso de drogas e para tratamento, recuperação e reinserção
social e ocupacional.

Parágrafo único. Os órgãos receptores dos recursos tratados por
este  artigo  ficam obrigados  anualmente  a  fazer  a  prestação de  contas
discriminada e pública sobre sua aplicação, de acordo com os objetivos
previstos no caput do artigo.” (NR)

EMENDA Nº 2 – CAE
 (ao PLS nº 304, de 2011)

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 304, de 2011.

Sala da Comissão, em 21 de dezembro de 2011.

, Presidente

, Relator 5

5
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

  

 

 

PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição nº 18, de 2015, que altera 

o art. 46 da Constituição Federal para instituir 

novo critério para ordem de suplência de 

Senador.  

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 18, de 2015, de autoria do Senador RAIMUNDO 

LIRA e outros Senadores, que ALTERA o art. 46 da Constituição Federal 

para instituir novo critério para ordem de suplência de Senador.  

Segundo a proposta em epígrafe, o primeiro suplente de 

Senador será o candidato mais votado não eleito, e o segundo suplente o 

candidato mais votado subsequente. Quando da renovação de dois terços do 

Senado, o terceiro e o quarto candidatos mais votados serão o primeiro e o 

segundo suplentes de ambos os senadores eleitos. Em seu art. 2º a proposta 

contém cláusula de vigência, determinada para a data de sua publicação. 
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Para justificar sua iniciativa, o eminente Senador 

RAIMUNDO LIRA e demais autores asseveram que a proposição permite 

que os suplentes sejam escolhidos de acordo com a vontade popular. 

Os signatários da proposta apontam, também, que a adoção 

dessa norma exigirá dos partidos outra política de candidatura, pois o 

mandato de Senador é longo e existe a possibilidade de que um Senador 

seja substituído ou sucedido por seu suplente. Ademais, ainda segundo os 

autores, não se pode conceber a inexistência de suplente, sob pena de se 

debilitar a representação da unidade federada na Câmara Alta. 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a este colegiado pronunciar-se sobre a 

constitucionalidade e o mérito das propostas de emenda à Constituição, 

antes de sua apreciação pelo Plenário do Senado Federal, tudo nos termos 

do art. 356 e seguintes do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Entendemos que não existem óbices de natureza formal ou 

material, no plano constitucional, que impeçam o exame do mérito da PEC 

nº 18, de 2015, por esta Casa e pela Câmara dos Deputados. Em primeiro 

lugar, a matéria se encontra em conformidade com o requisito formal de 

que trata o inciso I do art. 60 da Constituição Federal (CF/88). Ademais, a 

proposta em tela não viola as cláusulas pétreas às quais alude o art. 60, § 4º, 

da Lei Maior. Outrossim, inexistem os limites circunstanciais e 

procedimentais a que aludem os §§ 1º e 5º daquele mesmo art. 60.  

Quanto ao mérito, louvamos a proposição.  
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Atualmente, o eleitor vota em uma chapa composta pelo 

candidato à vaga ao Senado e seus dois suplentes. Na prática, todavia, o 

suplente é pouco conhecido do cidadão, conquanto muitas vezes ele 

substitua o titular por longos períodos, ou até mesmo o suceda na ocupação 

da respectiva vaga.  

Diante dessa realidade, a proposta em exame assegura a maior 

representatividade do substituto. Trata-se de modelo análogo ao adotado na 

Câmara dos Deputados, com as devidas adaptações ao sistema eleitoral 

adotado nas eleições para o Senado. A PEC nº 18, de 2015, obrigará todos 

os candidatos, mesmo os que porventura não exerçam a titularidade das 

cadeiras do Senado, a se apresentarem ao eleitor, a levarem a público suas 

propostas, e a serem submetidos ao teste das urnas.  

Consagra-se, assim, o princípio da soberania popular na 

composição desta Casa, ao fortalecer os laços entre o povo, que é o titular 

do poder político, e os suplentes dos Senadores. O suplente que porventura 

exerça o mandato será, indubitavelmente, conhecido e escolhido pelo 

eleitorado da respectiva unidade da federação. 

Todavia, vislumbramos um aprimoramento necessário no 

modelo proposto, conforme será esclarecido a seguir.  

Com bastante frequência o segundo suplente assume a vaga do 

titular no Senado. Essa é uma realidade que, inclusive, motivou a 

proposição em exame.  

A existência de dois suplentes para cada titular relega a 

situações excepcionais a eleição de que trata o § 2º do art. 56 da 

Constituição Federal, o qual estabelece que “ocorrendo vaga e não 

havendo suplente, far-se-á eleição para preenchê-la se faltarem mais de 

quinze meses para o término do mandato”. A nova eleição, apesar de ser 

um exercício de cidadania, deve ser um fato extraordinário, pois a unidade 

da federação estará subrepresentada até que tome posse o novo eleito. 

Outrossim, um processo eleitoral desse porte demanda recursos públicos 

consideráveis associados à mobilização da Justiça Eleitoral e o custeio do 

tempo de propaganda eleitoral no rádio e na televisão.  
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Por outro lado, a proposta ora em análise propõe a inserção de 

um § 5º ao art. 46 da Constituição determinando que “na eleição em que 

estiverem em disputa duas vagas, o terceiro e o quarto candidatos mais 

votados serão o primeiro e o segundo suplentes de ambos os senadores 

eleitos”. Haverá, assim, dois suplentes para dois Senadores. Abre-se, 

portanto, uma possibilidade considerável de que ocorra vaga sem que haja 

suplente para preenchê-la.  

Cremos, portanto, que se faz necessária emenda que vise a 

estabelecer um critério para o preenchimento de vagas, em caso de 

afastamento ou impedimento do titular, levando em conta a votação 

alcançada por cada um dos candidatos. Dessa forma, não se poderá mais 

falar em falta de representatividade do ocupante da vaga, ao tempo em que 

se garante a plena representação das unidades federativas.  

Para tanto, propomos uma adaptação ao § 3º do art. 46 da 

Constituição para dispor sobre a ordem de suplência, o que torna 

desnecessária a inclusão dos §§4º e 5º ao referido artigo, nos termos da 

PEC em exame.  

Essa emenda preserva a essência da proposição em tela, que é 

a de garantir a representatividade dos suplentes, na medida dos seus votos: 

surgida a primeira vaga, assumirá o candidato mais votado não eleito; em 

caso de segunda vacância, assumirá o segundo candidato mais votado não 

eleito, e assim por diante.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação da PEC nº 18, de 

2015, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      - CCJ 

Na forma do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição no 

18, de 2015, suprimam-se os §§ 4º e 5o do art. 46 da Constituição Federal e 

dê-se a seguinte redação ao §3º do art. 46 da Constituição Federal: 

“Art. 46. .................................................................................. 

.................................................................................................. 

§ 3º Em caso de vacância, assumirão as vagas os candidatos 

mais votados não eleitos, em ordem decrescente de votação.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA sobre o Projeto de Lei 

do Senado nº 259, de 2009, do Senador Flexa 

Ribeiro, que altera a Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para permitir a participação 

de empresa e de capital estrangeiro na 

assistência à saúde. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2009, do Senador 

Flexa Ribeiro, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 – 

a Lei Orgânica da Saúde –, com o objetivo de ampliar o rol de serviços de 

assistência à saúde em que é facultada a participação de empresas ou 

capitais estrangeiros.  

No inciso I do art. 23 proposto pelo projeto, prevê-se a 

possibilidade de participação de capital estrangeiro por intermédio de 

doação de organismo internacional vinculado à Organização das Nações 

Unidas, além de entidade de cooperação técnica e de financiamento e 

empréstimo.  

No inciso II, elenca-se uma série de atividades que poderão ser 

financiadas por capital estrangeiro, a saber: hospital geral; laboratórios de 

análises clínicas, de anatomia patológica e de genética humana; serviço de 

fisioterapia; e serviço de diagnóstico por imagem. Nesses casos, o projeto 

prevê uma restrição: que a exploração se dê por pessoa jurídica organizada 

sob a forma de sociedade anônima com no mínimo cinquenta e um por 
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cento do capital votante pertencente a brasileiros natos ou naturalizados há 

mais de dez anos.  

Já nos incisos III e IV, faculta-se a participação do capital 

estrangeiro em hospital geral filantrópico e em serviço de saúde sem fim 

lucrativo.  

O PLS nº 259, de 2009, prevê, ainda, a necessidade de 

autorização do órgão nacional do SUS (art. 23, §1º) em qualquer caso e 

veda a participação a que se referem os incisos II e III em hospitais nas 

seguintes situações: (i) com número de equipamentos de hemodiálise 

superior a 10% do número de leitos; (ii) cuja taxa de ocupação de leitos por 

pacientes submetidos à cirurgia cardiovascular, terapia ou propedêutica 

hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e partes do corpo humano 

seja superior a 30% da taxa de ocupação total de leitos; e (iii)  cuja soma 

das taxas de ocupação de leitos por pacientes de quimioterapia e de 

radioterapia seja superior a 30% da taxa de ocupação total de leitos. 

Em sua justificação, o autor ressalta que a medida proposta 

possibilitará a entrada de novos recursos financeiros no setor, que poderão 

baratear os preços da assistência à saúde, bem como auxiliar na 

recuperação dos hospitais filantrópicos, que passam por “sérias 

dificuldades”. As restrições impostas visam evitar que atividades 

consideradas estratégicas e de interesse nacional sejam controladas pelo 

capital estrangeiro.  

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) aprovou um 

substitutivo ao projeto em 9 de dezembro de 2014. Após a análise desta 

Comissão, a matéria seguirá para a Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional (CRE) e, em caráter terminativo, para Comissão de 

Assuntos Sociais (CAS). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão o exame da constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e regimentalidade da presente proposição.  
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Destacamos, de início, que o PLS nº 259, de 2009, atende aos 

preceitos constitucionais de competência e iniciativa do Congresso 

Nacional e às normas constitucionais específicas sobre a matéria.  

Conforme previsto no art. 24, incisos I e XII, compete à União, 

aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito 

financeiro e direito econômico e sobre proteção e defesa da saúde. Além 

disso, o art. 48, inciso XIII, determina a competência do Congresso 

Nacional para dispor sobre todas as matérias de competência da União, 

especialmente, sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições 

financeiras e suas operações.  A proposição respeita, ainda, a reserva de 

iniciativa do Presidente da República, prevista no art. 61, §1º da 

Constituição Federal. Nesse sentido, não há que se falar em vício de 

iniciativa do projeto em análise.  

Sob o ponto de vista material, o art. 172 da Carta Magna 

estipula que a lei disciplinará, com base no interesse nacional, os 

investimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e 

regulará a remessa de lucros. Adicionalmente, o art. 199, §3º, veda a 

participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. O PLS nº 259, 

de 2009, visa justamente a regulamentar os casos nos quais a participação 

de capital estrangeiro na assistência à saúde no País será permitida.  

Não vislumbramos, ademais, qualquer óbice no que tange à 

juridicidade e à técnica legislativa.  

Na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), foi aprovado 

texto substitutivo que retirou as limitações previstas no texto original do 

projeto em relação à participação de empresas ou capitais estrangeiros, 

ampliando, dessa forma, a possibilidade da aplicação desse capital sem as 

restrições anteriormente previstas.  

Nota-se, contudo, que, no início de 2015, surgiu fato novo e 

relevante, qual seja, a publicação da Lei nº 13.097, de 19 de janeiro de 

2015, que, entre outros assuntos, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de 
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setembro de 1990, em sentido semelhante ao pretendido pelo PLS nº 259, 

de 2009.  

A redação da referida Lei, tal como o texto substitutivo 

aprovado na CAE, retira, acertadamente, várias limitações em relação à 

participação do capital estrangeiro presentes no texto original do PLS nº 

259, de 2009. Dessa forma, as principais balizas encontradas no projeto ora 

em análise estão presentes no texto da Lei nº 13.097, de 2015, com uma 

relevante diferença: a abrangência da Lei é mais ampla, corrigindo 

restrições desnecessárias existentes no PLS nº 259, de 2009, tal como 

apontado no parecer da CAE.  

Por essa razão, pronunciamo-nos pela declaração de 

prejudicialidade do PLS nº 259, de 2009, em face da incidência do previsto 

no art. 334, inciso II, do Regimento Interno do Senado Federal, segundo o 

qual: “o Presidente, de ofício ou mediante consulta de qualquer Senador, 

declarará prejudicada matéria dependente de deliberação do Senado, em 

virtude de seu prejulgamento pelo Plenário em outra deliberação”.  

III – VOTO 

Do exposto, o voto é pela declaração de prejudicialidade do 

Projeto de Lei do Senado nº 259, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 259, DE 2009 

 
 
 
 
Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 
permitir a participação de empresa e de capital 
estrangeiro na assistência à saúde. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
 

“Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta de 
empresa ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos 
seguintes casos: 

I – por intermédio de doação de organismo internacional 
vinculado à Organização das Nações Unidas, e de entidade de 
cooperação técnica e de financiamento e empréstimo; 

II – em pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 
anônima com no mínimo cinqüenta e um por cento do capital votante 
pertencente a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos 
destinada a instalar, operacionalizar ou explorar: 

a) hospital geral; 
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 2
b) laboratórios de análises clínicas, de anatomia patológica e de 

genética humana; 
c) serviço de fisioterapia; 
d) serviço de diagnóstico por imagem; 
e) ações e pesquisas de planejamento familiar; 
f) seguro-saúde e plano privado de assistência à saúde; 
III – em hospital geral filantrópico; 
IV – em serviço de saúde sem finalidade lucrativa, mantido por 

empresa para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social. 

§ 1º Em qualquer caso, é obrigatória a autorização do órgão de 
direção nacional do SUS, submetendo-se a seu controle as atividades 
que forem desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados.  

§ 2º É vedada a participação a que se referem os incisos II e III 
do caput em: 

I – hospital com número de equipamentos de hemodiálise 
superior a dez por cento do número de leitos; 

II – hospital cuja taxa de ocupação de leitos por pacientes 
submetidos a cirurgia cardiovascular, terapia ou propedêutica 
hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano seja superior a trinta por cento da taxa de ocupação total de 
leitos; 

III – hospital cuja soma das taxas de ocupação de leitos por 
pacientes de quimioterapia e de radioterapia seja superior a trinta por 
cento da taxa de ocupação total de leitos. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O caput do art. 199 da Constituição Federal é bastante claro ao determinar 
que a assistência à saúde é livre à iniciativa privada. Todavia, os parágrafos desse artigo 
estabelecem condições, entre elas a vedação da participação direta ou indireta de 
empresas ou capitais estrangeiros nessa atividade, salvo nos casos previstos em lei. 
Outro dispositivo constitucional – o art. 172 – estabelece que os investimentos de capital 
estrangeiro devem ser disciplinados por lei, com base no interesse nacional.  
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Atualmente, a participação de empresas e capitais estrangeiros na 

assistência à saúde é permitida apenas em alguns casos: ações e pesquisas de 
planejamento familiar; seguro-saúde e planos privados de assistência à saúde; doações 
por organismos internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de 
entidades de cooperação técnica e de financiamento e empréstimos; e serviço de saúde 
sem finalidade lucrativa, mantido por empresa para atendimento dos seus empregados e 
dependentes.  

 
São notórias as dificuldades enfrentadas pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS) no desempenho de todas as ações destinadas a cumprir os ditames do art. 196 da 
Carta Magna, segundo os quais a saúde é direito de todos e dever do Estado. A 
assistência médico-hospitalar, a reabilitação física, os exames laboratoriais e de 
diagnóstico por imagens são exemplos de componentes da assistência à saúde para as 
quais o SUS não dispõe de serviços que atendam satisfatoriamente a população.   

 
Diante da impossibilidade de o SUS satisfazer plenamente o direito à saúde, 

a iniciativa privada procura suprir as necessidades da população mediante a oferta das 
ações que não são de execução reservada ao setor público. Assim, proliferam no País os 
hospitais, os laboratórios de análise clínica e os serviços de fisioterapia, de hemodiálise e 
de diagnóstico por imagem. 

 
Essa proliferação de serviços de saúde, no entanto, nem sempre acarreta 

benefícios para a população no que diz respeito à diminuição dos custos da assistência à 
saúde. O tratamento em uma unidade de terapia intensiva (UTI) de um hospital particular 
pode ser tomado como exemplo de modalidade assistencial inacessível a paciente que 
não disponha de grande patrimônio ou que não seja amparado por um plano privado de 
assistência à saúde. Basta que o doente de classe média tenha que se internar em uma 
UTI particular durante alguns dias para que grande parte do seu patrimônio seja dissipada 
pela conta hospitalar. 

 
Esse aspecto cruel da assistência prestada por estabelecimentos privados é 

resultante, muitas vezes, da cartelização dos preços cobrados pelos hospitais. As tabelas 
impostas pelas associações de hospitais tanto a planos de saúde quanto aos pacientes 
particulares eliminam a concorrência e provocam aumentos dos custos hospitalares. 

 
A proposição que apresentamos tem a finalidade de permitir que empresas e 

capital estrangeiro participem da assistência à saúde da população brasileira, inclusive 
em hospitais filantrópicos, setor assistencial que passa por sérias dificuldades resultantes, 
principalmente, da insuficiente remuneração dos serviços prestados ao SUS. 

 
A fim de evitar que algumas atividades assistenciais consideradas 

estratégicas e de interesse nacional sejam controladas pelo capital estrangeiro, a 
proposição impõe restrições. Cirurgia cardiovascular, terapia e propedêutica 
hemodinâmica, quimioterapia, radioterapia, hemodiálise e transplantes são atividades que 
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utilizam medicamentos, equipamentos e insumos de altíssimo custo e são passíveis de 
controle por monopólios ou oligopólios. Por esse motivo, são consideradas estratégicas e 
de interesse nacional e a sua exploração por empresa que conte com capital estrangeiro 
deve ser reservada a hospitais gerais cujas taxas de ocupação de leitos por pacientes 
dessas atividades não ultrapassem um limite razoável. 

 
Também por serem estratégicos e de interesse nacional, as ações e 

serviços relacionados com vigilância sanitária e epidemiológica; banco de sangue 
humano; produção de hemoderivados; e banco de órgãos, tecidos e partes do corpo 
humano devem ser operacionalizados apenas pelo SUS ou por empresa brasileira de 
capital genuinamente nacional. 

 
Estamos convictos de que a medida proposta possibilitará a entrada de 

recursos que contribuirão para que os preços da assistência à saúde tornem-se menos 
onerosos à população, ao SUS e aos planos privados. Estamos convictos, também, de 
que a proposição receberá o apoio dos nobres Parlamentares de ambas as Casas 
Legislativas. 

 
Sala das Sessões,  
 
  
                                  Senador FLEXA RIBEIRO 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 
 

Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de capital 
estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de lucros. 

Seção II 
DA SAÚDE 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. 
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Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema 
único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou 
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 
instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de 
órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização. 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo através de doações de organismos 
internacionais vinculados à Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação 
técnica e de financiamento e empréstimos. 

        § 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem 
desenvolvidas e os instrumentos que forem firmados. 

        § 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, em 
finalidade lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social. 

 
(À Comissão de Assuntos Econômicos e, posteriormente, à Comissão de Assuntos 
Sociais, em decisão terminativa.) 
 
 
 
Publicado no DSF, em 17/06/2009. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 13719/2009 
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PARECER Nº         , DE 2014 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 259, de 2009, 
do Senador Flexa Ribeiro, que altera a Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, para permitir a 
participação de empresa e de capital estrangeiro na 
assistência à saúde. 

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 259, de 2009, de autoria do 
Senador Flexa Ribeiro, altera o art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 
1990 (Lei Orgânica da Saúde) – a Lei Orgânica da Saúde –, para ampliar o rol 
de serviços de assistência à saúde em que a participação de empresas ou 
capitais estrangeiros é permitida, a saber: hospital geral, inclusive 
filantrópico; laboratórios de análises clínicas, de anatomia patológica e de 
genética humana; serviço de fisioterapia; e serviço de diagnóstico por 
imagem. Excluem-se desse rol os serviços de cirurgia cardiovascular, terapia 
ou propedêutica hemodinâmica, quimioterapia, radioterapia, hemodiálise e 
transplantes, bem como bancos de órgãos, tecidos e partes do corpo humano, 
por serem considerados “estratégicos” e “de interesse nacional”.  

Ademais, de acordo com o projeto, a participação de empresas ou 
capitais estrangeiros é facultada somente aos hospitais gerais cujo número de 
equipamentos de hemodiálise seja inferior a 10% do número de leitos; cuja 
taxa de ocupação de leitos por pacientes submetidos a cirurgia cardiovascular, 
terapia ou propedêutica hemodinâmica ou transplantes de órgãos, tecidos e 
partes do corpo humano seja inferior a 30% da taxa de ocupação total de 
leitos; e cuja soma das taxas de ocupação de leitos por pacientes de 

190



 2 

quimioterapia e de radioterapia seja inferior a 30% da taxa de ocupação total 
de leitos. 

Além disso, o projeto de lei em comento estabelece outra 
restrição: a participação de empresas ou capitais estrangeiros será permitida 
apenas às pessoas jurídicas organizadas sob a forma de sociedades anônimas, 
com no mínimo 51% do capital votante pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

Na justificação da proposição, o autor ressalta que a medida 
proposta possibilitará a entrada de novos recursos financeiros no setor, que 
poderão baratear os preços da assistência à saúde, bem como auxiliar na 
recuperação dos hospitais filantrópicos, que passam por “sérias dificuldades”. 

O projeto, após análise por esta Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), será apreciado pelas Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania; de Relações Exteriores e Defesa Nacional; e, em caráter 
terminativo, pela Comissão de Assuntos Sociais (CAS). 

Em 3 de junho de 2013, por força da aprovação do Requerimento 
nº 29, de 2013–CAE, de iniciativa dos Senadores Vital do Rêgo e Humberto 
Costa, foi realizada audiência pública com a finalidade de instruir a 
proposição sob análise, com a presença dos seguintes convidados: Bruno 
Sobral de Carvalho, Diretor de Desenvolvimento Setorial da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS); Carlos Vital Tavares Corrêa Lima, 
Vice-Presidente do Conselho Federal de Medicina (CFM); Kenys Menezes 
Machado, Coordenador Geral de Análise Antitruste 2, do Conselho 
Administrativo de Defesa Econômica (CADE); Daniel Coudry, Diretor 
Executivo da Associação Nacional de Hospitais Privados (ANAHP); Fausto 
Pereira dos Santos, Diretor do Departamento de Regulamentação, Avaliação e 
Controle de Sistemas, da Secretaria de Assistência à Saúde (SAS), do 
Ministério da Saúde; e Maria do Socorro de Souza, Presidente do Conselho 
Nacional de Saúde (CNS). 

Na CAE, o projeto recebeu emenda do Senador Francisco 
Dornelles com vistas a suprimir um dispositivo que permite a participação 
direta ou indireta de empresa ou de capital estrangeiro no caso de sociedade 
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anônima com no mínimo 51% do capital votante pertencente a brasileiros 
natos ou naturalizados há mais de dez anos destinada a instalar, 
operacionalizar ou explorar seguro-saúde e plano privado de assistência à 
saúde. Argumenta o Senador, que existe no nosso ordenamento jurídico uma 
lei especial – a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 
planos e seguros privados de assistência à saúde –, que já permite esse tipo 
de participação, e de forma mais ampla que a estabelecida pelo PLS sob 
análise.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 99, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF), compete à CAE opinar sobre aspectos econômicos e 
financeiros de matérias que lhe sejam submetidas. 

Inicialmente, ressaltamos que o PLS nº 259, de 2009, atende aos 
preceitos constitucionais de competência e iniciativa do Congresso Nacional e 
às normas constitucionais específicas sobre a matéria, a saber: i) art. 24, 
incisos I e XII, pelos quais compete à União, no âmbito da legislação 
concorrente, legislar sobre direito financeiro e direito econômico e sobre 
proteção e defesa da saúde, respectivamente; ii) art. 48, inciso XIII, que 
incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, 
especialmente sobre matéria financeira, cambial e monetária, instituições 
financeiras e suas operações; iii) art. 172, que dispõe que a lei disciplinará 
investimentos de capital estrangeiro, incentivará reinvestimentos e regulará 
remessa de lucros, com base no interesse nacional; e iv) art. 199, § 3º, que 
restringe a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros 
na assistência à saúde no País aos casos previstos em lei. Da mesma forma, a 
proposição não afronta a reserva de iniciativa do Presidente da República de 
que dispõe o § 1º do art. 61 da CF. O projeto de lei também não apresenta 
óbices no que tange à juridicidade e à técnica legislativa empregada. 

Nada obstante, poucos anos após a promulgação da CF, o Brasil 
iniciou reformas liberalizantes na ordem econômica, que visavam abrir a 
economia ao capital estrangeiro, uma das demandas do paradigma da 
globalização: 
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− a Emenda Constitucional (EC) nº 5, de 1995, que quebrou o 
monopólio estatal da distribuição local de gás canalizado;  

− a EC nº 6, de 1995, que eliminou a diferenciação entre 
empresa nacional e estrangeira, revogou o art. 171 da CF, o 
qual permitia que a lei beneficiasse empresas controladas por 
sócios brasileiros, e abriu ao capital estrangeiro a pesquisa e 
lavra de recursos naturais, bem como o aproveitamento dos 
potenciais de energia elétrica;  

− a EC nº 7, de 1995, que estendeu ao capital estrangeiro, 
mediante regulamentação, a navegação de interior e de 
cabotagem, conforme o art. 178 da CF;  

− a EC nº 8, de 1995, que quebrou o monopólio estatal das 
telecomunicações e deslocou as funções de regulação do setor 
para órgão específico, conforme o art. 21, XI, da CF;  

− a EC nº 9, de 1995, que quebrou o monopólio da União na 
pesquisa, lavra de jazidas e transporte de petróleo e gás, bem 
como no refino do petróleo e na importação e exportação de 
petróleo e derivados, conforme o art. 177 da CF, que mantém 
o monopólio da União, mas permite que a União contrate com 
empresas estatais ou privadas para realizar os serviços;  

− a EC nº 13, de 1996, que incluiu o resseguro no sistema 
financeiro, preparando as condições para a privatização do 
setor, conforme o art. 192, II, da CF;  

− a EC nº 19, de 1998, que ampliou as obrigações das empresas 
públicas e sociedades de economia mista que exploram 
atividades econômicas de produção ou comercialização e de 
prestação de serviços, conforme o art. 173 da CF;  

− a EC nº 36, de 2002, que alterou o art. 222 da CF e 
flexibilizou as regras de propriedade de empresas jornalísticas 
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e de radiodifusão, criando novas formas de capitalização e 
novas regras de acesso ao mercado; 

− a EC nº 40, de 2003, que modificou o art. 192 para permitir a 
regulamentação separadamente dos diversos aspectos 
relativos ao sistema financeiro, inclusive a participação do 
capital estrangeiro; e  

− a EC nº 49, de 2006, que exclui os radioisótopos do 
monopólio da União sobre os minérios e minerais nucleares e 
possibilitou a produção, a comercialização e a utilização sob 
regime de permissão. 

Mantiveram-se, contudo, restrições específicas ao ingresso do 
capital e de empresas estrangeiras em determinados setores da economia, tais 
como o Sistema Financeiro Nacional - SFN (art. 192), o setor de assistência à 
saúde (art. 199) e a área de comunicação social (art. 222), a saber: 

a) Sistema Financeiro – o art. 52 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) restringiu a participação 
do capital estrangeiro no SFN até que se regulamentasse o 
art. 192 da CF, sendo vedadas a instalação de novas agências 
de instituições financeiras domiciliadas no exterior e o 
aumento do percentual de participação, no capital de 
instituições financeiras com sede no Brasil, de pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior, 
ressalvadas as autorizações resultantes de acordos 
internacionais, de reciprocidade, ou de interesse do governo 
brasileiro. A partir de 1995, contudo, o Poder Executivo 
autorizou, por meio de decreto, a entrada de várias instituições 
financeiras internacionais no País, de forma que a participação 
de bancos com controle estrangeiro no patrimônio líquido do 
segmento bancário cresceu. 

b) Comunicação Social – o § 1º do art. 222 da Carta Magna 
estabelece o limite máximo de 30% para a participação de 
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capital estrangeiro, restringindo a gestão a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

c) Saúde – o § 3º do art. 199 da Constituição Federal veda a 
participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde, salvo nos casos previstos 
em lei.  

Nesse sentido, as medidas propostas pelo Projeto de Lei do 
Senado nº 259, de 2009, continuam essa tendência liberalizante da Lei Maior. 
Porém, embora introduza avanços nessa questão, cumpre sugerir alterações de 
conteúdo na proposição no sentido de aprimorá-la. 

Primeiramente, não se justificam as exigências que constam do 
inciso II do art. 23 da Lei Orgânica da Saúde, introduzido pelo art. 1º do 
projeto, de que a participação direta ou indireta de empresa ou de capital 
estrangeiro na assistência à saúde ocorra somente por meio de “pessoa 
jurídica organizada sob a forma de sociedade anônima com no mínimo 
cinqüenta e um por cento do capital votante pertencente a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos”. 

Em verdade, a referida restrição parece-nos adaptação de normas 
já superadas, que versavam sobre restrições e impedimentos da participação 
de estrangeiros, pessoas físicas ou jurídicas, em empresas mercantis ou 
cooperativas, especificamente o § 1º do art. 1º da Lei nº 6.813, de 10 de julho 
de 1980, que dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas (revogada pela 
Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007), combinado com o inciso II do art. 7º 
da Lei nº 8.977, de 6 de janeiro de 1995, que dispõe sobre o Serviço de TV a 
Cabo (revogado pela Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, que dispõe 
sobre a comunicação audiovisual de acesso condicionado). 

Igualmente, não vislumbramos razão de “interesse nacional”, 
como mencionado na justificação do projeto, que motive a vedação da 
participação de empresas ou capital estrangeiros nos tipos de hospitais 
descritos nos incisos do § 2º do mencionado art. 23, ou seja, aqueles que 
possuem serviços de atenção à saúde de alta complexidade e alto custo, tais 
como serviços de hemodiálise, de cirurgia cardiovascular, de terapia ou 
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propedêutica hemodinâmica, de transplantes de órgãos, tecidos e partes do 
corpo humano, de quimioterapia ou de radioterapia, que, por óbvio, são 
segmentos que se beneficiariam de maiores investimentos. Ao contrário, 
consideramos que tal medida instituiria inequidade injustificável no âmbito do 
sistema público de saúde, o que é vedado pela CF – art. 196 –, pois dela 
depreende-se que pessoas com determinadas doenças têm maior relevância 
para o País do que outras. 

Por essas razões, e no sentido de tornar a proposição menos 
sujeita a questionamentos que podem gerar insegurança jurídica, 
apresentamos substitutivo ao projeto de lei que busca tornar o seu texto mais 
claro e conciso, bem como reduzir, ainda mais, as restrições impostas às 
empresas e capitais estrangeiros na área da saúde. Isso se justifica pela 
possibilidade do aporte de novos investimentos no setor, que continua 
extremamente carente de recursos, e pelo consequente aumento de 
competitividade nesse segmento, em face da introdução de novos agentes 
econômicos e de novas práticas de gestão, pesquisa e inovação tecnológica. 

Por fim, cumpre ressaltar que a preocupação expressa na 
audiência pública retromencionada, de que a entrada de empresas e capitais 
estrangeiros seja condicionada à ampliação e expansão dos serviços, evitando-
se a mera transferência de propriedade de hospitais, já está devidamente 
contemplada em nosso arcabouço legal pela CF, cujo art. 172 estabelece que 
“a lei disciplinará, com base no interesse nacional, os investimentos de 
capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e regulará a remessa de 
lucros”. 

Com relação à emenda proposta pelo Senador Francisco 
Dornelles, consideramos que ela fica devidamente atendida pelo substitutivo 
aqui apresentado, que manteve os termos da Lei dos Planos de Saúde no 
tocante à participação de empresas e capitais estrangeiros no setor de saúde 
suplementar. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 259, de 2009, pela rejeição da Emenda nº 1–CAE e aprovação da 
Emenda nº 2-CAE, nos termos do seguinte substitutivo: 

 
 
 

EMENDA Nº  1  – CAE (SUBSTITUTIVO) 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 259, DE 2009 

Altera a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 
que dispõe sobre as condições para a promoção, 
proteção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências, para dispor sobre a participação 
de empresa e de capital estrangeiro na assistência à  
saúde. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O art. 23 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 23. A participação direta ou indireta de empresas ou de 
capitais estrangeiros na assistência à saúde é permitida apenas nos 
seguintes casos: 

I – doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e 
de financiamento e empréstimos; 

II – em serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, 
por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, 
sem qualquer ônus para a seguridade social; 

III – em serviços hospitalares, serviços ambulatoriais e 
serviços auxiliares de diagnóstico e terapia;  
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IV – nas hipóteses previstas em legislação específica. 

Parágrafo único. A participação direta ou indireta de empresas 
ou de capitais estrangeiros na assistência à saúde obedecerá à 
legislação brasileira, submetendo-se a controle e fiscalização pelo 
Sistema Único de Saúde (SUS) e pelo autoridade sanitária.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, 9 de dezembro de 2014. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

 Senador VALDIR RAUPP, Relator “ad hoc” 

198



199



9

2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

1 

 

PARECER Nº , DE 2015 
 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto 

de Lei da Câmara nº 24, de 2014 (PL nº 

2.145, de 2011, na Casa de origem), do 

Deputado Laércio Oliveira, que altera a Lei 

nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o "Código de Trânsito Brasileiro", 

permitindo a doação de veículos e a venda 

de sucata abandonados, e revoga a Lei nº 

6.575, de 30 de setembro de 1978. 

 

   

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

 

 

I. Relatório 
 

 Cuida-se do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 24, de 2014, de autoria 

do Deputado Laércio Oliveira, que altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 - que institui o Código de Trânsito Brasileiro – com o fito de solucionar 

o problema da superlotação dos pátios dos Departamentos de Trânsito.    

 

 O projeto original é composto por 5 dispositivos. O primeiro artigo 

dispõe o objetivo do PLC, qual seja, alteração dos arts. 270, 271 e 328 da Lei 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro para dispor sobre retenção, 

remoção e leilão de veículos; o segundo artigo adentra propriamente na 

modificação dos artigos supramencionados, o que será detalhado a seguir; o 

terceiro exclui os veículos recolhidos por ordem judicial ou os que estejam a 

disposição de autoridade policial; o quarto estabelece que a vigência se dará 

após 150 (cento e cinquenta) dias da sua publicação; e o quinto  revoga o art. 

262 do Código Brasileiro de Trânsito  e a Lei nº 6.575, de 30 de setembro de 

1978. 

 

O artigo segundo adentra nas alterações do conteúdo dos arts. 270, 271 e 

328 do Código Brasileiro de Trânsito. 
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As alterações do artigo 270 dão nova redação ao parágrafo segundo para 

dispor sobre a liberação condicionada à regularização do veículo que ofereça 

condições de segurança para circulação, com respectivo recolhimento do 

Certificado de Licenciamento Anual.  A grande mudança de conteúdo está na 

necessidade expressa de verificação das condições de segurança. Inclui, ainda, 

dois novos parágrafos (sexto e sétimo) para dispor que, se não levada a cabo a 

regularização prevista no §2º, será efetuado registro da restrição administrativa 

no RENAVAM. Restrição que será retirada apenas se comprovada a 

regularização (§6º). O descumprimento das obrigações do §2º resultará no 

recolhimento do veículo a depósito (§7º). Ambos os parágrafos conferem força 

ao procedimento de liberação do veículo, pois tratam de consequências 

administrativas em caso de descumprimento do estabelecido em lei. 

 

As alterações do artigo 271 objetivam a transformação do parágrafo 

único em parágrafo primeiro e insere oito novos parágrafos, os quais tratam 

dos seguintes assuntos: o condicionamento da restituição de veículos ao reparo 

de componentes ou equipamentos que não estejam em perfeito estado de 

funcionamento (§§ 2º e 3º); a possibilidade de contratação, mediante licitação 

pública, dos serviços de remoção, depósito e guarda de veículo (§ 4º), o que 

introduz uma hipótese importante de delegação de atos executórios; a 

notificação do condutor ou proprietário do veículo nos casos em que a remoção 

ocorra na sua presença ou na sua ausência, incluindo previsão quanto a veículo 

licenciado no exterior (§§ 5º a 8º), o que garante em lei importantes 

procedimentos a serem adotados; e a previsão de proibição de remoção para 

casos em que a irregularidade puder ser sanada no próprio local (§ 9º), o que 

evita a mobilização desnecessária de diversos aparatos públicos. 

 

Já o artigo 328 teve alterações em seu caput e foi acrescido de treze 

novos parágrafos. O novo texto altera de noventa para sessenta dias o prazo em 

que os veículos apreendidos ou removidos a qualquer título e não reclamados 

em tal prazo sejam avaliados e levados a leilão (§ 1º), o que agiliza o processo; 

estabelece as regras para o arremate em leilão (§ 2º); procede à categorização 

dos veículos a serem leiloados como conservado ou sucata, havendo 

consequências como a impossibilidade de voltar a circular se classificado como 

sucata (§§ 1º, 3º e 4º); dispõe sobre o tempo máximo de seis meses de cobrança 

com estada em depósito (§ 5º); como medida de segurança jurídica às relações 

que disciplina, há estabelecimento de ordem para destinação dos valores 

adquiridos com leilão e de mecanismo de comunicação aos credores caso o 
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débito seja insuficiente (§§ 6º e 7º); como forma de incentivar o arremate em 

leilão, há desvinculação dos débitos do veículo (§§ 8º a 12); há, por último, a 

extensão dos dispositivos aos animais recolhidos e não reclamados (§ 13). 

 A matéria foi despachada exclusivamente à Comissão de Constituição, 

Justiça e Cidadania (CCJ), competindo a esta Comissão a análise de sua 

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e mérito.  

 No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao projeto.   

 É o relatório. 

 

II. Análise 
 

 O PLC nº 24, de 2014, trata de matéria (trânsito e transporte) cuja 

competência legislativa é privativa da União, a teor do disposto no art. 22, 

XI da CF/88. Dessa feita, nos termos dos caputs dos arts. 48 e 61 da CF/88 

cabe ao Congresso Nacional, por iniciativa de qualquer um de seus 

membros, dispor sobre a matéria ventilada. 

 No que concerne à constitucionalidade material, o projeto de lei em 

análise é consoante com os preceitos da Lei Maior.  De igual forma, 

verifica-se sua adequação ao ordenamento jurídico vigente.  

 No que pertine à técnica legislativa, destaca-se que são necessárias 

emendas de redação. Aprovadas tais emendas, nenhum reparo há de ser 

feito, uma vez que a proposição analisada foi redigida em conformidade 

com a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela 

Lei Complementar nº 107, de 2001.  

 Antes de me manifestar quanto ao mérito, cumpre destacar que a 

superlotação dos pátios ocasiona problemas de diversas ordens, desde a 

depreciação dos veículos ao comprometimento da segurança pública e do 

meio-ambiente.    

 Rotineiramente são noticiados casos de vazamento de óleo e resíduos 

dos veículos, com respectiva contaminação do solo e lençol freático. Nem se 

diga os casos de proliferação de roedores e insetos, havendo especial 

preocupação relacionada ao aedes aegypti, espécie transmissora do vírus da 
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dengue e da febre chikungunya, comumente encontrada nesses locais em 

função do acúmulo de água parada. 

 Há ainda, os incidentes que ocorrem principalmente em pátios de 

delegacias, como incêndios que atingem a frota de veículos ali depositados, 

frequentemente noticiados.  

 A situação demonstra-se ainda mais delicada, tendo em vista que, em 

razão da superlotação dos pátios, o recolhimento de novos veículos irregulares 

e em situação de risco resta impossibilitado, o que põe em risco a segurança do 

trânsito.  

 Ademais, quanto maior o tempo para o início do procedimento para 

alienação, maiores são os riscos de deterioração, em razão do tempo ou da 

inadequação das condições de sua guarda, o que reduz os valores a serem 

apurados em leilão, prejudicando, de uma só vez: a) o poder público, em razão 

das multas, tributos e encargos legais que seriam pagos com esses valores; e b) 

o próprio proprietário, tendo em vista que quanto maior a demora, maiores são 

os custos pelo serviço de depósito. 

Nesse sentido, o PLC enfrenta tais problemas. Destaca-se que a redução 

do prazo para a realização do leilão aliado à desvinculação dos débitos do 

veículo torna mais atrativa a realização do procedimento, além de reduzir seus 

custos.  

 Por todo o exposto, o PLC ora em análise apresenta soluções à 

superlotação dos pátios dos Departamentos de Trânsito por duas frentes 

principais, seja reduzindo o número de veículos a serem apreendidos, seja 

desburocratizando o procedimento de leilão, pelo que se evidencia meritório. 

III. Voto 

Do exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 24, de 2014 com a aprovação das seguintes emendas de redação: 

 EMENDA Nº  - CCJ Suprimam-se, em todas as ocorrências, as 

formas duplicadas de números presentes no PLC nº 24, de 2014, 

para que restem apenas as formas escritas por extenso, removendo-

se os parênteses e os algarismos correspondentes.  
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EMENDA Nº  - CCJ Substitua-se, em todas as ocorrências, a palavra 

“Contran” por “CONTRAN” no PLC nº 24, de 2014.  

EMENDA Nº  - CCJ Suprima-se o art. 3º do PLC nº 24, de 2014, 

renumerando os artigos seguintes; insira-se o seu conteúdo como § 

14 à redação proposta para o art. 328 da Lei nº 9.503, de 1997, pelo 

art. 2º do PLC nº 24, de 2014:  

“Art.328............................................................... 

..............................................................................  

§ 14. Não se aplica o disposto neste artigo aos veículos recolhidos a 

depósito por ordem judicial ou aos que estejam à disposição de 

autoridade policial.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em  de    junho  de 2015. 

 

Senador JOSÉ MEDEIROS 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA – CCJ, sobre a 

Proposta de Emenda à Constituição nº 26, de 

2014, que acrescenta o art. 135-A à Constituição 

Federal para vedar o exercício da advocacia 

privada pelos advogados públicos. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição – PEC nº 26, de 2014, que acrescenta o art. 135-A à 

Constituição Federal para vedar o exercício da advocacia privada pelos 

advogados públicos, de autoria do Senador JORGE VIANA e outros. 

A proposição pretende acrescentar o art. 135-A à Constituição 

Federal – CF, a fim de vedar o exercício da advocacia privada, em qualquer 

circunstância, pelos integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II e 

III do Capítulo IV do Título IV da Constituição, assim como pelos 

Procuradores dos Municípios, pelos Advogados ou Procuradores do Senado 

Federal, da Câmara dos Deputados, das Assembleias Legislativas, da 

Câmara Legislativa do Distrito Federal, das Câmaras dos Vereadores, dos 

Tribunais de Contas da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
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Incumbe a esta Comissão a análise da PEC quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade e, também, quanto ao 

mérito, nos termos dos arts. 101, I e II; e 356 do Regimento Interno do 

Senado Federal – RISF. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, no que se refere à constitucionalidade da 

proposição, não há qualquer ofensa em relação às limitações formais, 

circunstanciais ou materiais elencadas no art. 60 da Constituição Federal. 

No que se refere à juridicidade e à regimentalidade, não se encontram, 

tampouco, quaisquer vícios impeditivos da tramitação da PEC. 

Quanto à técnica legislativa, entretanto, duas alterações 

redacionais devem ser realizadas. 

A primeira tem por escopo corrigir a referência à Seção III do 

Capítulo IV do Título IV da Constituição, que se mostra inadequada em 

face das alterações promovidas pela Emenda Constitucional nº 80, de 2014, 

que criou a Seção IV, intitulada “Da Defensoria Pública”, restando à Seção 

III somente o art. 133, que trata do exercício da advocacia privada. 

Desse modo, mostra-se imprópria a referência à Seção III e 

desnecessária a inclusão da Seção IV na vedação constante da PEC, 

porquanto o § 1º do art. 134 da Constituição já proíbe o exercício da 

advocacia privada pelos membros da Defensoria Pública. 

Assim, propomos emenda de redação para alterar a inserção 

topológica do dispositivo, bem como a referência exclusiva à Seção II do 

Capítulo IV do Título IV da Constituição, o que implica, também, uma 

alteração da ementa da PEC a fim de proceder às necessárias adaptações. 

A segunda alteração busca explicitar a vedação do exercício da 

advocacia privada pelos Advogados ou Procuradores dos Conselhos de 

Contas dos Municípios. 
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Ainda que a natureza constitucional dos Conselhos de Contas 

dos Municípios seja equivalente à dos Tribunais de Contas, nos termos da 

parte final do caput do art. 75 da Constituição, o que implica estarem 

aqueles abrangidos pelo texto original da PEC, é recomendável deixar 

explícita a vedação a fim de evitar interpretações restritivas numa eventual 

judicialização da matéria. 

No que tange à análise do mérito da proposição, resgatamos 

alguns dos argumentos apresentados na justificação da PEC. 

Argumenta o autor que referida Proposta de Emenda à 

Constituição se justifica pelo fato de serem os advogados e procuradores 

públicos detentores de informações estratégicas, necessárias à defesa 

judicial, extrajudicial, consultoria e assessoramento jurídico aos Chefes 

dos Poderes Executivos de todos os entes federados. 

Por sua vez, os advogados ou procuradores públicos que atuam 

no âmbito do Poder Legislativo e das Cortes de Contas detêm informações 

essenciais sobre as entranhas do Estado, tanto em face da atuação 

finalística das Casas Legislativas na elaboração das normas, quanto em 

face do controle externo que exercem sobre as políticas, programas, 

projetos, atos e ações do Poder Executivo correspondente. 

Desse modo, entende o autor não ser razoável que esses 

servidores, que possuem essa atribuição precípua, sejam autorizados a 

exercer a advocacia privada simultaneamente à advocacia pública e que a 

possibilidade de exercício simultâneo da advocacia pública e da advocacia 

privada gera, como consequência indesejada, a transferência e a 

apropriação de informações públicas estratégicas por interesses privados 

contra o próprio Estado, em sentido lato, o que reafirma a 

incompatibilidade dessa dupla atuação e constitui uma clara afronta ao 

princípio da moralidade, baliza essencial da atuação da administração 

pública no Brasil. 
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Concordamos com os argumentos apresentados. De fato, 

referidos agentes do Estado lidam com informações sensíveis, que podem 

vir a ser utilizadas em detrimento do interesse público caso seja admitido a 

esses profissionais a atuação como procuradores na defesa de interesses 

privados. 

Não por outra razão decidiu o constituinte originário vedar o 

exercício da advocacia privada pelos membros do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, nos termos da alínea b do inciso II do § 5º do art. 128 e 

do § 1º do art. 134 da Constituição Federal. 

Ressalte-se, ademais, já ser vedado aos Advogados Públicos 

da União o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais, como 

se lê no inciso I do art. 28 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro 

de 1993 – Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União. 

Assim, a aprovação da PEC nº 26, de 2014, representará uma 

salutar moralização do exercício dessa importante função, especialmente no 

âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, o que se mostra 

ainda mais premente em razão dos recentes episódios que apontam o 

envolvimento de Advogados Públicos na defesa de interesses privados em 

detrimento do interesse do Estado, o qual, em última instância, reflete o 

interesse de todos os brasileiros. 

 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela 

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 26, de 2014, com as 

emendas de redação a seguir: 
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EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 26, 

de 2014, a seguinte redação: 

“Art. 1º ....................................................................................................... 

‘Art. 132-A. É vedado o exercício da advocacia privada, em 

qualquer circunstância, pelos servidores integrantes das carreiras 

disciplinadas nesta Seção, bem como pelos Procuradores dos Municípios 

e pelos Advogados ou Procuradores do Senado Federal, da Câmara dos 

Deputados, das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa do 

Distrito Federal, das Câmaras dos Vereadores, dos Tribunais de Contas 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Tribunais e Conselhos 

de Contas dos Municípios.’” (NR) 

EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se à ementa da Proposta de Emenda à Constituição nº 26, 

de 2014, a seguinte redação: 

“Acrescenta o art. 132-A à Constituição Federal, para vedar o 

exercício da advocacia privada pelos advogados públicos.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, em decisão 

terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

532, de 2009, do Senador Cristovam Buarque, 

que determina que os concursos públicos para 

ingresso na carreira de magistério garantam a 

reserva de 5% (cinco por cento) das vagas por 

disciplina. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador CRISTOVAM 

BUARQUE, que determina que os concursos públicos para ingresso na 

carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por cento) das 

vagas por disciplina. 

O projeto determina a inclusão do § 3º no art. 67 da Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), prevendo que na definição do número de vagas para professores 

da rede pública de ensino, os órgãos correspondentes prevejam uma 

disponibilidade de profissionais no mínimo 5% superior ao exigido, para 

assegurar que não haja escassez de professores para substituir aqueles em 

programa de formação ou licença por causas previstas em lei. 

O autor do projeto, em sua justificação, argumenta que a 

substituição dos professores nos diversos casos de afastamentos, 

concessões e licenças representa uma grande dificuldade para os sistemas 

públicos de ensino, causando grave prejuízo aos alunos. 
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A matéria foi examinada pela Comissão de Educação, Cultura 

e Esporte (CE), que acolheu parecer de autoria do ilustre Senador 

GERSON CAMATA, favorável à proposição. 

Não foram oferecidas emendas ao projeto no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, por 

força do art. 101, I, do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre 

a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria e sobre ela 

emitir parecer. 

No tocante à constitucionalidade da proposição, a matéria se 

estriba, no plano da competência material, no art. 23, V, da Lei Maior, que 

determina que a União, Estados, Distrito Federal e Municípios devem 

perseguir o objetivo comum de proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação e à ciência. 

Com respeito à competência legislativa, o PLS nº 532, de 

2009, tem o seu fundamento no art. 22, XXIV, da Constituição, que atribui 

à União, de forma privativa, competência para editar normas sobre 

diretrizes e bases da educação nacional. O art. 24, IX, por sua vez, atribui à 

União, aos Estados e ao Distrito Federal competência para legislar 

concorrentemente sobre educação, cultura, ensino e desporto. 

Não há reparos a fazer à matéria, nos aspectos de juridicidade 

e regimentalidade. 

Quanto ao mérito, trata-se, sem dúvida, de providência das 

mais importantes, na direção de se buscar solução para o grave problema da 

falta de professores em exercício nas escolas públicas do país, conforme 

registrou a CE em seu parecer. 

Impõe-se, entretanto, fazer alguns ajustes na proposição, nos 

aspectos formais e de redação. 

S
F

/
1

4
8

2
2

.
7

2
4

6
4

-
0

2

234



 

 

gf2013-11388 

3 

Inicialmente, é necessária a renumeração do dispositivo que se 

pretende incluir no art. 67 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, uma vez que, após a apresentação do PLS nº 532, de 2009, e seu 

exame pela CE, aquele artigo já recebeu um § 3º, introduzido pela Lei nº 

12.796, de 4 de abril de 2013, que altera a Lei no 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para 

dispor sobre a formação dos profissionais da educação e dá outras 

providências. 

Ademais, cabe alterar o comando do seu art. 1º, para adequá-lo 

à técnica legislativa. 

Finalmente, parece-nos adequado promover uma alteração na 

redação do dispositivo que se pretende inserir na Lei nº 9.394, de 1996, 

para deixar mais explícito o seu objetivo, que é o de determinar que os 

sistemas de ensino manterão, em cada disciplina, professores em número 

excedente que corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei. Dessa 

alteração, decorrerá a necessidade de se ajustar a ementa da proposta. 

III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado nº 532, de 2009, com as seguintes emendas: 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se à ementa do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 

“Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

estabelecer a obrigação de os sistemas de ensino manterem 

professores destinados a substituir os profissionais afastados para 

aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas em lei.” 

EMENDA Nº    – CCJ 

Dê-se ao art. 1º do PLS nº 532, de 2009, a seguinte redação: 
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“Art. 1º O art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

‘Art. 67. .............................................................. 

............................................................................... 

§ 4º Os sistemas de ensino manterão, em cada 

disciplina, professores em número excedente que 

corresponda, no mínimo, a cinco por cento da respectiva 

necessidade, destinados a substituir os profissionais afastados 

para aperfeiçoamento profissional ou por licenças previstas 

em lei.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 532, DE 2009  

Determina que os concursos públicos para ingresso na 
carreira de magistério garantam a reserva de 5% (cinco 
por cento) das vagas por disciplina.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Insira-se no art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, o 
seguinte § 3º: 

“Art. 67. ......................................................................... 
§ 3º Na definição do número de vagas para professores da rede 

pública de ensino, os órgãos correspondentes deverão prever uma 
disponibilidade de profissionais de no mínimo 5% a mais do que o 
exigido, como forma de assegurar que não haverá escassez de 
professores para substituir aqueles em programa de formação ou 
licença por causas previstas em lei. (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

Uma grande dificuldade enfrentada pelos sistemas públicos de ensino é a 
substituição imediata dos professores concursados nos diversos casos de afastamentos, 
concessões e licenças previstos em lei. 

Em especial, quando se trata de períodos de poucos dias, os dirigentes das 
escolas públicas da educação básica não conseguem professores para substituir o titular, 
o que acarreta grave prejuízo aos alunos. 

Este projeto de lei estabelece que os concursos públicos para magistério nos 
sistemas de ensino prevejam um banco de reserva por disciplina, a exemplo do que é 
feito em diversas áreas do setor público. 

Na falta da dimensão precisa da demanda de professores substitutos, 
acreditamos que 5% das vagas por disciplina seja um número mínimo razoável. 

Ademais, chamamos atenção ao fato de que a determinação legal começará 
a valer a partir dos concursos feitos após esta proposição converter-se em lei, permitindo 
que os sistemas de ensino preparem-se convenientemente para a criação desse banco 
de reserva de professores. 

Dessa forma, contamos com o apoio dos senadores e senadoras desta Casa 
para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador CRISTOVAM BUARQUE 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996.  

Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 

......................................................................................................................  
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Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira 
do magistério público: 

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico 
remunerado para esse fim; 

III - piso salarial profissional; 

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 
desempenho; 

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 
trabalho; 

VI - condições adequadas de trabalho. 

§ 1o A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 
outras funções de magistério, nos termos das normas de cada sistema de 
ensino.(Renumerado pela Lei nº 11.301, de 2006) 

§ 2o  Para os efeitos do disposto no § 5o do art. 40 e no § 8o do art. 201 da 
Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por 
professores e especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, 
quando exercidas em estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e 
modalidades, incluídas, além do exercício da docência, as de direção de unidade escolar 
e as de coordenação e assessoramento pedagógico. (Incluído pela Lei nº 11.301, de 
2006) 

 
(Às Comissões de Educação, Cultura e Esporte; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a 
decisão terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 27/11/2009. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 18809/2009 
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PARECER Nº        , DE 2010

Da  COMISSÃO  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E
ESPORTE, ao Projeto de Lei do Senado nº 532, de
2009, do Senador Cristovam Buarque, que determina
que os concursos públicos para ingresso na carreira
de magistério garantam a reserva de 5% (cinco por
cento) das vagas por disciplina.

RELATOR: Senador GERSON CAMATA

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 532, de 2009, de autoria do Senador 
Cristovam Buarque, altera o art. 67 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, conhecida
como Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LDB). O propósito dessa mudança é o de 
determinar que, na definição do número de vagas para professores da rede pública de 
ensino, haja previsão de no mínimo 5% a mais do que o exigido, como forma de assegurar 
que não haverá escassez de profissionais para substituir aqueles em programa de formação 
ou licença por causas previstas em lei.

A justificação do projeto destaca as dificuldades de substituição de 
professores, nos casos de afastamento, em prejuízo dos estudantes.

Após esta Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), a proposição será
apreciada, em caráter terminativo, pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
(CCJ). 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas ao projeto.

II – ANÁLISE

De início, cabe considerar que a matéria se enquadra nas competências desta
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Comissão, nos termos do art. 102, I, do Regimento Interno do Senado Federal.

Os fundamentos do projeto em exame foram devidamente abordados por 
seu autor, na justificação. Com efeito, as escolas públicas de educação básica vêm sentindo
os efeitos danosos da falta de professores, em grande parte decorrente de licenças. Ora, o 
cumprimento das prescrições curriculares depende de planejamento, o qual requer a 
observação do desenvolvimento dos respectivos conteúdos junto aos alunos. Portanto, 
desnecessário insistir sobre as consequências, para esse processo, da inexistência de 
profissionais para substituir os professores ausentes. 

Cabe frisar que, nas redes públicas, é alarmante o aumento do contingente 
de professores em licença, por motivos de saúde, o que revela, em grande parte, ao menos, 
as condições difíceis em que esses profissionais trabalham.

O projeto prevê, assim, a criação de um banco de reserva por disciplina. A 
fixação do mínimo de 5% a mais de professores em disponibilidade é arbitrária, como 
admite o autor da iniciativa. Mas foi fixada de modo a não trazer exigências excessivas 
para as redes escolares públicas. 

Ressalvadas eventuais reservas de natureza jurídica e constitucional pela 
análise da CCJ, a matéria contém méritos educacionais que nos levam ao seu acolhimento. 

III – VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado 
nº 532, de 2009.

IV – DECISÃO DA COMISSÃO

A Comissão, reunida no dia de hoje, aprova parecer favorável, de
autoria do Senador Gerson Camata.

ml2010-01135
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Sala da Comissão, em 11 de maio de 2010.

Senadora Fátima Cleide, Presidente

Senador Gerson Camata, Relator

ml2010-01135
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 554, de 2011, do Senador 

ANTONIO CARLOS VALADARES, que altera o § 1º 

do art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), para determinar 

o prazo de vinte e quatro horas para a apresentação do 

preso à autoridade judicial, após efetivada sua prisão 

em flagrante. 

RELATOR: Senador HUMBERTO COSTA  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº. 554, de 

2011, de autoria do Senador Antônio Carlos Valadares, o qual propõe alteração 

no § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal – CPP), para determinar que a apresentação do preso à 

autoridade judicial, depois de efetivada a prisão em flagrante, deverá ocorrer no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

O autor, ao justificar sua proposta, afirma que o item 3 do artigo 9 

do Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado pelo Decreto nº. 592, de 6 de 

julho de 1992, estabelece que qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude 
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de infração penal deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de 

outra autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito 

de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. 

Ressalta, ainda, que o Brasil é signatário da Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), promulgado pelo 

Decreto nº. 678, de 6 de novembro de 1992, que traz a mesma determinação no 

item 5 do seu artigo 7. 

Em sua conclusão, o autor afirma que o projeto foi objeto de 

discussão com organizações de direitos humanos da sociedade civil e órgãos 

governamentais, como Ministério da Justiça e Secretaria de Direitos Humanos 

da Presidência da República. 

A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos 

(CAE) e Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) onde 

recebeu parecer favorável. 

A cláusula de vigência da proposição estabelece que a norma entre 

em vigor no ato de sua publicação. 

Nesta comissão, a matéria recebeu, ainda na Legislatura anterior, 

uma emenda de autoria do Senador Francisco Dornelles, o qual propõe que a 

audiência de custódia poderá ser realizada pessoalmente ou pelo sistema de 

videoconferência. 

II – ANÁLISE 

Nos termos dos arts. 22, I, 8, caput, e 61, caput, da Constituição 

Federal, a matéria circunscreve-se à competência privativa da União para 
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legislar sobre direito processual penal, sendo de livre iniciativa de qualquer um 

dos membros do Congresso Nacional. 

Quanto à técnica legislativa, não se observam quaisquer vícios de 

natureza regimental, de antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na 

proposição em exame.  

Quanto ao mérito, entende-se que o projeto é conveniente e 

oportuno. 

O Pacto de Direitos Civis e Políticos e a Convenção Americana 

sobre Direitos Humanos estabelecem que o preso deverá ser apresentado ao juiz 

sem demora. Na legislação nacional, o CPP determina o envio do auto de prisão 

em flagrante dentro de 24 horas após efetivada a prisão. Dessa forma, mostra-se 

oportuna a proposta ora em análise, para que dessa forma possa ser corrigida a 

omissão tanto dos tratados internacionais quanto do arcabouço legal brasileiro. 

Não obstante à redação proposta pelo ilustre autor da matéria, 

Senador Antônio Carlos Valadares, julgam-se necessárias algumas alterações no 

texto do projeto. 

Tem-se, aqui, por imprescindível que na oportunidade de 

apresentação do preso à autoridade judiciária, esta verifique se foram 

respeitados os direitos fundamentais da pessoa apreendida. Durante a oitiva, o 

preso deverá estar acompanhado de seu advogado ou defensor público. 

Em adição às cautelas legais propostas na matéria, mostra-se salutar 

que sejam tomadas providências assecuratórias de produção de provas a partir 

do primeiro momento que se constate a suposta violação aos direitos 

fundamentais do cidadão, devendo a autoridade responsável, pela lavratura da 

peça flagrancial, determinar de pronto a abertura de inquérito policial para 

apurar o fato, requisitar perícia para que se produza uma prova material e 
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indelével a respeito da integridade física e psíquica do preso e demandar a 

produção de quaisquer outros elementos que auxiliem no futuro a apuração da 

violação aos direitos do cidadão. 

Essas garantias permitirão ao magistrado dispor de um conjunto 

probatório a fim de realizar o julgamento futuro da suposta violação de direitos 

fundamentais da pessoa humana, haja vista que somente a prova verbalizada 

pela vítima, muitas vezes, não se constituirá suficiente. Por outro lado, ao 

alicerçar essa prova com outros elementos, dentre os quais as perícias e outras 

testemunhas oculares da violação descobertas no curso do inquérito policial, 

servirão para elucidação e realização de um julgamento justo, evitando-se a 

impunidade. 

Ademais, é importante mencionar que a Justiça Federal e a Polícia 

Federal possuem peculiaridades pouco distintas das esferas estaduais, uma vez 

que o processo de interiorização destes órgãos ainda está em fase de 

implementação em diversos estados, razão pela qual se adotou a possibilidade de 

apresentação do preso para a realização da audiência de custódia no Juízo de 

Direito local onde não houver Vara Federal instalada, de modo a tornar 

exequível a referida audiência. 

No que se refere à emenda apresentada pelo ilustre Senador 

Francisco Dornelles, entendemos que a possibilidade de realizar a audiência de 

custódia pelo sistema de videoconferência, mesmo que a presença virtual do 

acusado seja considerada real, não trará as garantias necessárias para a 

realização de um julgamento eficaz pela autoridade judiciária, além de não 

assegurar de forma plena a preservação dos direitos fundamentais da pessoa 

humana, objeto principal dessa proposição.  

Por essa razão, a emenda não será acatada. 
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Por fim, cabe ressaltar que acatamos parcialmente o Substitutivo 

apresentado pelo Senador João Capiberibe, aprovado na Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa, e pelo Senador Randolfe Rodrigues, 

aprovado na Comissão de Assuntos Econômicos. As demais contribuições ora 

apresentadas estão contempladas no texto que oferecemos nesta oportunidade. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela rejeição da Emenda nº. 1 – CCJ e, 

acatando parcialmente substitutivo já aprovado pelas Comissões de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa e Assuntos Econômicos, pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº. 554, de 2011, na forma do substitutivo que 

apresentamos a seguir. 

EMENDA Nº.     – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº. 554, DE 2011 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei nº. 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo 

Penal), para determinar o prazo máximo de 

vinte e quatro horas para a apresentação do 

preso à autoridade judicial, após efetivada sua 

prisão em flagrante pelo delegado de polícia 

competente e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente pelo delegado de polícia responsável pela 

lavratura do auto de prisão em flagrante ao juiz competente, ao Ministério 

Público e à Defensoria Pública quando não houver advogado habilitado nos 

autos, bem como à família do preso ou à pessoa por ele indicada. 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado pelo delegado de polícia ao juiz competente e ao Ministério 

Público o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome 

de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública respectiva. 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de 

culpa, assinada pelo delegado de polícia, com o motivo da prisão, 

capitulação jurídica, o nome do condutor e os das testemunhas. 

§ 3o Imediatamente após a lavratura do auto de prisão em flagrante, diante 

da ocorrência de suposta violação aos direitos fundamentais da pessoa presa, 

o delegado de polícia em despacho fundamentado determinará a adoção das 

medidas cabíveis para a preservação da integridade do preso, além de 

determinar a apuração das violações apontadas, instaurando de imediato 

inquérito policial para apuração dos fatos, requisitando a realização de 

perícias, exames complementares, também determinando a busca de outros 

meios de prova cabíveis. 

§ 4o No prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a prisão em 

flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser ouvido, com 

vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se verifique se estão sendo 

respeitados seus direitos fundamentais, devendo a autoridade judiciária 

tomar as mediadas cabíveis para preservá-los e para apurar eventual 

violação. 

§ 5º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo quarto, o juiz ouvirá o 

Ministério Público, que poderá, caso entenda necessária, requerer a prisão 

preventiva ou outra medida cautelar alternativa à prisão, em seguida, ouvirá 

o preso e, após manifestação da defesa técnica, decidirá 

fundamentadamente, nos termos do art. 310. 

§ 6º A oitiva a que se refere o parágrafo anterior será registrada em autos 

apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova contra o depoente e 

versará, exclusivamente, sobre a legalidade e necessidade da prisão; a 
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prevenção da ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos 

assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 7º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de seu 

advogado, ou, se não tiver ou não o indicar, na de Defensor Público, e na do 

membro do Ministério Público, que poderão inquirir o preso sobre os temas 

previstos no parágrafo sexto, bem como se manifestar previamente à decisão 

judicial de que trata o art. 310. 

§ 8º Na impossibilidade, devidamente certificada e comprovada, da 

autoridade judiciária realizar a inquirição do preso quando da sua 

apresentação, a autoridade custodiante ou o delegado de polícia, por meio de 

seus agentes, tomará recibo do seventuário judiciário responsável, 

determinando a juntada nos autos neste último caso, retornando com o preso 

e comunicando o fato de imediato ao Ministério Público, à Defensoria 

Pública e ao Conselho Nacional de Justiça. 

§ 9º Nos casos de crimes de competência da Polícia Federal, quando o 

município do local da lavratura do flagrante delito não coincidir com sede 

da Justiça Federal, a autoridade custodiante ou o delegado de polícia federal 

deverá determinar a seus agentes que conduza o preso ao Juízo de Direito do 

local da lavratura da peça flagrancial no prazo máximo de vinte e quatro 

horas, ocasião em que deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante 

acompanhado de todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o 

nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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EMENDA Nº 1 – CDH (SUBSTITUTIVO)

AO

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, DE 2011

Altera o art. 306 do Código de Processo Penal para
estabelecer  o prazo de vinte  e quatro horas para a
apresentação  do  preso  à  autoridade  judicial,  após
efetivada sua prisão em flagrante.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de
1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 306. ....................................................................

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão em
flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser ouvido,
com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se verifique se
estão  sendo  respeitados  seus  direitos  fundamentais,  devendo  a
autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para preservá-los e para
apurar eventual violação.

§ 2º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 1º, o Juiz
ouvirá  o  Ministério  Público,  que  poderá,  caso  entenda  necessária,
requerer  a  prisão  preventiva  ou outra  medida  cautelar  alternativa  à
prisão,  em seguida  ouvirá  o  preso  e,  após  manifestação  da  defesa
técnica, decidirá fundamentadamente, nos termos art. 310.

§ 3º A oitiva a que se refere parágrafo anterior será registrada em
autos apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova contra o
depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e necessidade
da prisão; a prevenção da ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os
direitos assegurados ao preso e ao acusado.
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§ 4º A apresentação do preso em juízo deverá ser acompanhada
do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que lhe foi entregue,
mediante recibo, assinada pela autoridade policial, com o motivo da
prisão, o nome do condutor e os nomes das testemunhas.

§ 5º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão inquirir
o  preso  sobre  os  temas  previstos  no  parágrafo  3º,  bem  como  se
manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 deste
Código.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 18 de setembro de 2013.

Senadora ANA RITA, Presidenta

Senador JOÃO CAPIBERIBE, Relator
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EMENDA N
o
     - CCJ  

(ao PLS 554 / 2011) 

Modifique-se o artigo 1º do Projeto de Lei do Senado nº 554, de 

2011, para alterar o § 1º do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, para conferir-lhe a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................................................................................. 

‘Art. 306....................................................................................................... 

....................................................................................................................... 

§ 1º. No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 

deverá ser conduzido à presença do juiz competente, pessoalmente ou 

pelo sistema de videoconferência, ocasião em que deverá ser apresentado 

o auto de prisão em flagrante acompanhado de todas as oitivas colhidas e, 

caso o autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.’ 

.....................................................................................................................”. (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A possibilidade da apresentação do preso ao juiz por videoconferência 

atende à finalidade do projeto inicial de alteração do § 1º. do artigo 306 do 

Código de Processo Penal, que visa garantir que o mesmo tenha a sua 

integridade física e psíquica resguardadas, além de prevenir atos de tortura. 

A realização de interrogatório do réu e de outros atos processuais por 

sistema de videoconferência está regulamentada na Lei 11.900 de 08 de 

janeiro de 2009 e, regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiça na 

Resolução no. 105 de 06 de abril de 2010.  

A apresentação através do sistema de videoconferência possibilita que 

o juiz tenha contato direto com o preso, sem que este tenha que ser 
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deslocado até as dependências do Poder Judiciário. Pelo referido sistema é 

possível que o juiz converse diretamente com o preso, visualizando-o em 

tempo real, o que não altera a finalidade do projeto originário. 

A diminuição da circulação de presos pelas ruas da cidade e nas 

dependências do Poder Judiciário representa uma vitória das autoridades 

responsáveis pela segurança pública. 

O episódio ocorrido no final do ano de 2013 no Fórum Regional de 

Bangu, quando pessoas armadas tentaram regatar dois presos, trouxe à tona 

questões sobre a segurança nos Fóruns e circulação de presos pela cidade, 

impulsionando o Poder Judiciário a conferir maior brevidade à 

implementação da estrutura necessária à realização de audiências por 

videoconferência. 

O Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, em parceria com a 

Secretaria de Administração Penitenciária, vem adotando medidas no 

sentido de reduzir a circulação de presos em suas dependências e pelas ruas 

de nossa cidade. 

Recentemente foi editada a Resolução TJ/OE nº. 45/2014 pela qual a 

citação do réu preso deve ser feita no interior da unidade prisional. A 

apresentação de presos foi limitada apenas para fins de audiência. Foi 

editado, ainda, o Ato Normativo Conjunto nº. 05/2014 regulamentando a 

utilização das salas multiuso de videoconferência, incluindo o centro 

integrado localizado no Complexo de Gericinó. 

Com a adoção das referidas medidas já foi reduzida em cerca de 40% 

(quarenta por cento) a circulação de presos pelas ruas de nossa cidade, 

tornando possível que sejam evitadas tentativas de resgate que colocam em 

risco toda a população. 
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O deslocamento de presos coloca em risco à segurança pública, à 

segurança institucional e, inclusive, à segurança do preso.  

Sala das Sessões,  

Senador FRANCISCO DORNELLES 
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EMENDA Nº  , de 2015 
 (PLS nº 554, de 2011) 

 

Altera o art. 306 do Decreto-Lei 

nº. 3.689, de 3 de outubro de 1941 

(Código de Processo Penal), para 

determinar o prazo máximo de vinte e 

quatro horas para a apresentação do 

preso à autoridade judicial, após 

efetivada sua prisão em flagrante pelo 

delegado de polícia competente e dá 

outras providências. 

 

 

Incluam-se no Projeto de Lei do Senado nº 554, DE 2011, as 

seguintes alterações, acrescendo os arts. 2º a 5º, renumerando-se os demais: 

 

 

“Art. 2º  O art. 304 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar a 

seguinte redação: 

“Art.304 .................................................................................. 

................................................................................................. 

§ 4º O preso tem o direito de ser assistido por defensor, 

público ou particular, durante o seu interrogatório policial, 

podendo lhe ser nomeado defensor dativo pelo delegado de 

polícia. 

§ 5º Todo preso será submetido a exame de corpo de delito 

cautelar, realizado por perito-médico oficial, onde houver, 
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ou médico nomeado pelo delegado de polícia, 

preferencialmente da rede pública de saúde. 

§ 6º O preso não poderá permanecer em delegacia de polícia 

civil ou federal por prazo superior a 72 horas, devendo ser 

transferido para estabelecimento específico de custódia, 

triagem e transição de presos ou estabelecimento prisional 

previsto na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, à 

disposição do juiz.” (NR)” 

 

“Art. 3º O art. 322 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 – Código de Processo Penal, passa a vigorar a 

seguinte redação: 

“Art. 322. O delegado de polícia concederá fiança nos casos 

de infração penal cuja pena privativa de liberdade máxima 

não seja superior a 6 (seis) anos, salvo se verificar a 

presença dos requisitos da prisão preventiva. 

 

§1º........................................................................................... 

§ 2º Nas hipóteses do caput, o delegado de polícia poderá 

aplicar, em decisão fundamentada, isolada ou 

cumulativamente, as medidas previstas nos incisos I, II, III e 

IV, do art. 319, deste Código, comunicando o juiz 

competente no prazo de 24 horas.” (NR)” 

 

– Código de Processo Penal, passa a vigorar a seguinte 

redação: 

 

 “Art. 4º O art. 350 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 

“Art. 350   Nos casos em que couber fiança, a autoridade 

que a arbitrar, verificando a situação econômica do preso, 

poderá dispensar o recolhimento do valor arbitrado, 

sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 e 328 
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deste Código e a outras medidas cautelares, se for caso. 

..............................................................................................” 

(NR)” 

 

“Art. 5º A União e os Estados deverão se adequar à vedação 

de custódia de presos em delegacias de polícia no prazo 

máximo de cento e oitenta dias, contados da entrada em 

vigor desta Lei.” 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 O projeto de audiência de custódia tem como grande valor a 

criação de um reforço no sistema de controle e proteção aos direitos 

fundamentais de toda pessoa presa. 

A par disso, não se olvida que um dos objetivos principais da 

proposta é reduzir o encarceramento em massa, de modo que é notória a 

grave situação vivenciada nos presídios brasileiros. 

 

Ao mesmo tempo, o embasamento jurídico da audiência de custódia 

demonstra que ele tem como ponto de partida o momento após a lavratura 

do auto de prisão em flagrante pela polícia judiciária, já que dispõe sobre a 

necessidade de apresentação do autuado que permaneceu preso ao juiz. 

 

Forte nisso, podemos acrescentar medidas que certamente agregarão 

valor ao projeto de audiência de custódia, que poderão ser adotadas durante 

o ato de lavratura do auto de prisão em flagrante, como a garantia de 

participação da defesa no ato de interrogatório policial e a realização 

obrigatória de exame de corpo de delito em toda a pessoa presa. 

 

São medidas que corroboram a finalidade do projeto de audiência de 

custódia, tal como outra medida importante, que é a vedação de custódia de 

presos em delegacias de polícia, prática degradante que impede o exercício 

de direitos mínimos garantidos aos presos pela Lei de Execução Penal e 

que também prejudica as atividades das polícias judiciárias, visto que 

desvia cerca de um terço da força de trabalho das Polícias Civis para a 

custódia de presos. 
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Por isso, considerando a realidade brasileira, é impostergável a 

imposição de vedação de custódia de presos em delegacias de polícia. Para 

tanto, é importante ressaltar que pela nossa proposta, contida nesta emenda, 

fica concedido um prazo para o poder pública se ajustar à essa necessidade 

premente. 

 

Outra consideração importante diz respeito à necessidade de se 

possibilitar ao delegado de polícia, autoridade da carreira jurídica que 

primeiro se depara com o fato criminal, que adote providências importantes 

para contribuir para as finalidades objetivadas pela audiência de custódia. 

 

Para tanto, importante ampliar o cabimento de fiança pela autoridade 

policial, visto que hoje é cabível apenas nos crimes com pena máxima de 

até 4 anos, subutilizando um instrumento que poderia dar resultados 

expressivos no sentido de evitar a prisão por crimes leves e praticados em 

violência ou grave ameaça. 

 

Por outro lado, nos casos de cabimento de fiança, nota-se que, na 

prática, após o recolhimento do valor, o afiançado não tem qualquer 

compromisso com o processo, descumprindo medidas básicas como 

comunicar sua mudança de endereço e não atender às intimações, razões 

pelas quais se mostra imprescindível que o delegado possa, no ato de 

recolhimento da fiança, tome do afiançado os compromissos referentes às 

medidas previstas nos incisos I, II, III e IV, do art. 319, deste Código. 

 

Tal providência será comunicada ao juiz competente no prazo de 24 

horas, que exercerá o controle judicial necessário sobre todos os atos. 

 

São essas as contribuições que temos a oferecer, renovando nossas 

homenagens à iniciativa do autor e ao parecer do nobre relator, para que 

assim possamos agregar ainda mais valor ao projeto. 

Sala da Comissão, 

 

 

Senador IVO CASSOL 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

 
Código de Processo Penal. 

 

 

 Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 

comunicados imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à 

família do preso ou à pessoa por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 

12.403, de 2011). 

        § 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será 

encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 

autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a 

Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

        § 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota 

de culpa, assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do 

condutor e os das testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 

2011). 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 554, DE 2011 

 

Altera o § 1o do art. 306 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), para 
determinar o prazo de vinte e quatro horas para a 
apresentação do preso à autoridade judicial, após 
efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 1o do art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306.  ............................................................................................. 

............................................................................................................... 

§ 1o No prazo máximo de vinte e quatro horas depois da prisão, o preso 
deverá ser conduzido à presença do juiz competente, ocasião em que 
deverá ser apresentado o auto de prisão em flagrante acompanhado de 
todas as oitivas colhidas e, caso o autuado não informe o nome de seu 
advogado, cópia integral para a Defensoria Pública. 

.....................................................................................................”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto objetiva determinar o prazo de vinte e quatro horas para 
a apresentação do preso à autoridade judicial, após efetivada a prisão, a fim de que seja 
resguardada sua integridade física e psíquica. 

O art. 5o, inciso LXII, da Constituição determina que a prisão de qualquer 
pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente 
e à família do preso ou à pessoa por ele indicada, procedimento que o atual art. 306 do 
Código de Processo Penal detalha, ao dispor que, em até 24 horas após a realização da 
prisão, será encaminhado ao juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o 
autuado não informe o nome de seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública, 
bem como, no mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 
testemunhas. 

Ressalte-se, todavia, que o Brasil é signatário do Pacto de Direitos Civis e 
Políticos, promulgado por meio do Decreto no 592, de 6 de julho de 1992, que reconhece 
a todos os membros da família humana direitos iguais e inalienáveis, constituindo a 
dignidade humana o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo. Nesse 
contexto, o item 3 do artigo 9 do referido Pacto, estabelece que: 

Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal 
deverá ser conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra 
autoridade habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito 
de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade. (grifo nosso) 

Da mesma forma, nosso País é signatário da Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) promulgada pelo Decreto no 678, de 
6 de novembro de 1992, que traz igual determinação no item 5 do seu artigo 7. 

A prática mundial vai nesse sentido. A Alemanha determina que o preso seja 
apresentado no dia seguinte à prisão. Constituições mais modernas, como da África do 
Sul, preveem medidas idênticas. 

É, portanto, no sentido de adequar o ordenamento jurídico pátrio que 
apresentamos este projeto, tendo em vista não haver previsão expressa acerca do que 
seria essa condução do preso “sem demora” à presença do juiz.  

Considerando que a lei processual penal já determina o envio do auto de 
prisão em flagrante dentro em 24 horas após efetivada a prisão, propomos como 
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parâmetro o mesmo lapso temporal para apresentação pessoal do preso perante a 
autoridade judiciária.  

Essa definição de tempo é necessária para que o preso tenha a sua 
integridade física e psíquica resguardadas, bem como para prevenir atos de tortura de 
qualquer natureza possibilitando o controle efetivo da legalidade da prisão pelo Poder 
Judiciário. 

Finalmente, cumpre observar que o projeto é resultado de diálogos com o 
Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República e 
organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Confiantes de que a proposta contribui para aprimorar a esfera criminal de 
nosso sistema de Justiça, contamos com o apoio das senhoras e dos senhores senadores 
para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-
Lei/Del3689Compilado.htm 

Código de Processo Penal. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................

........ 

Art. 306.  A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente, ao Ministério Público e à família do preso ou à pessoa 
por ele indicada. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

§ 1o  Em até 24 (vinte e quatro) horas após a realização da prisão, será encaminhado ao 
juiz competente o auto de prisão em flagrante e, caso o autuado não informe o nome de 
seu advogado, cópia integral para a Defensoria Pública.  (Redação dada pela Lei nº 
12.403, de 2011). 

§ 2o  No mesmo prazo, será entregue ao preso, mediante recibo, a nota de culpa, 
assinada pela autoridade, com o motivo da prisão, o nome do condutor e os das 
testemunhas. (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011). 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

TÍTULO II 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

       Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do 
direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 

................................................................................................................................................

.. 
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  LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

................................................................................................................................................

.. 

 

DECRETO No 592, DE 6 DE JULHO DE 1992. 

 
Atos Internacionais. Pacto Internacional 
sobre Direitos Civis e Políticos. 
Promulgação. 

    O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VIII, da Constituição, e 

    Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos foi adotado pela 
XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 16 de dezembro de 1966; 

    Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 
internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

    Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos Civis e 
Políticos foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

    Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 
abril de 1992, na forma de seu art. 49, § 2°; 

    DECRETA: 

    Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos, apenso por cópia ao 
presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém. 

    Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    Brasília, 06 de julho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Celso Lafer 
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ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS/MRE 

    PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

................................................................................................................................................

.. 

 ARTIGO 9 

    1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. Ninguém poderá ser 
preso ou encarcerado arbitrariamente. Ninguém poderá ser privado de liberdade, salvo 
pelos motivos previstos em lei e em conformidade com os procedimentos nela 
estabelecidos. 

    2. Qualquer pessoa, ao ser presa, deverá ser informada das razões da prisão e 
notificada, sem demora, das acusações formuladas contra ela. 

    3. Qualquer pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade habilitada por lei a 
exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada em prazo razoável ou de ser posta 
em liberdade. A prisão preventiva de pessoas que aguardam julgamento não deverá 
constituir a regra geral, mas a soltura poderá estar condicionada a garantias que 
assegurem o comparecimento da pessoa em questão à audiência, a todos os atos do 
processo e, se necessário for, para a execução da sentença. 

 4. Qualquer pessoa que seja privada de sua liberdade por prisão ou encarceramento terá 
o direito de recorrer a um tribunal para que este decida sobre a legislação de seu 
encarceramento e ordene sua soltura, caso a prisão tenha sido ilegal. 

    5. Qualquer pessoa vítima de prisão ou encarceramento ilegais terá direito à repartição. 

 

DECRETO No 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 

 
Promulga a Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), de 22 de novembro de 1969. 

        O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, da 
Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
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(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 
Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 
internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

        Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 
convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana 
sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o 
Brasil, em 25 de setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;  

        DECRETA: 

        Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa 
por cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se 
contém. 

        Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 
de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do 
Brasil entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e 
inspeções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais 
dependerão da anuência expressa do Estado".  

        Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

        Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS 
DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA) – MRE 

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE OS DIREITOS HUMANOS 

................................................................................................................................................

....... 

Artigo 7º - Direito à liberdade pessoal 

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e à segurança pessoais. 
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2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pelas causas e nas condições 
previamente fixadas pelas Constituições políticas dos Estados-partes ou pelas leis de 
acordo com elas promulgadas. 

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramento arbitrários. 

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões da detenção e notificada, 
sem demora, da acusação ou das acusações formuladas contra ela. 

5. Toda pessoa presa, detida ou retida deve ser conduzida, sem demora, à presença de 
um juiz ou outra autoridade autorizada por lei a exercer funções judiciais e tem o direito de 
ser julgada em prazo razoável ou de ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condicionada a garantias que assegurem o 
seu comparecimento em juízo. 

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal 
competente, a fim de que este decida, sem demora, sobre a legalidade de sua prisão ou 
detenção e ordene sua soltura, se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-
partes cujas leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada de sua 
liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida 
sobre a legalidade de tal ameaça, tal recurso não pode ser restringido nem abolido. O 
recurso pode ser interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa. 

7. Ninguém deve ser detido por dívidas. Este princípio não limita os mandados de 
autoridade judiciária competente expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação 
alimentar. 

.......................................................................................................................................... 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 07/09/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 554, de 2011, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que altera o § 1o do art. 306 
do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), para 
determinar o prazo de vinte e quatro horas para 
a apresentação do preso à autoridade judicial, 
após efetivada sua prisão em flagrante. 

RELATOR: Senador RANDOLFE RODRIGES  

I – RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 554, de 2011, 
de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares, que estabelece prazo de 
vinte e quatro horas, contadas a partir da prisão em flagrante, para 
apresentação do preso à autoridade judicial. 

A alteração legislativa proposta opera-se no § 1º do art. 306 do 
Código de Processo Penal (CPP), cujo texto vigente estabelece o 
encaminhamento, no mencionado prazo, do auto de prisão em flagrante ao 
juiz competente e, caso o autuado não informe o nome de seu advogado, de 
cópia integral para a Defensoria Pública.  

Na justificação, o autor argumenta que o item 3 do artigo 9 do 
Pacto de Direitos Civis e Políticos, promulgado no direito nacional por 
meio do Decreto nº 592, de 6 de julho de 1992, estabelece que qualquer 
pessoa presa ou encarcerada em virtude de infração penal deverá ser 
conduzida, sem demora, à presença do juiz ou de outra autoridade 
habilitada por lei a exercer funções judiciais e terá o direito de ser julgada 
em prazo razoável ou de ser posta em liberdade.  
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Em adição, recorda que o Brasil é signatário também da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 
Costa Rica) promulgada pelo Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, 
que traz determinação de igual teor no item 5 do seu artigo 7. 

Ressalta, finalmente, que o projeto é resultado de diálogos com 
o Ministério da Justiça, a Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República e organizações de direitos humanos da sociedade civil. 

Tive a oportunidade de relatar o projeto na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), mas a matéria não chegou a ser 
votada naquele colegiado, porque aprovado requerimento do Senador 
Humberto Costa, no sentido de submetê-la à Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH). 

Por sua vez, a CDH emitiu parecer pela aprovação do PLS, nos 
termos do Substitutivo apresentado pelo relator, Senador João Capiberibe. 
Essa emenda substitutiva dá a seguinte redação ao art. 306 do CPP: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão 
em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 
ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se 
verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 
devendo a autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para 
preservá-los e para apurar eventual violação. 

§ 2º A oitiva a que se refere o § 1º não poderá ser utilizada 
como meio de prova contra o depoente e versará, exclusivamente, 
sobre a legalidade e necessidade da prisão; a prevenção da 
ocorrência de tortura ou de maus-tratos; e os direitos assegurados 
ao preso e ao acusado. 

§ 3º A apresentação do preso em juízo deverá ser 
acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que 
lhe foi entregue, mediante recibo, assinada pela autoridade policial, 
com o motivo da prisão, o nome do condutor e os nomes das 
testemunhas. 

§ 4º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão 
inquirir o preso sobre os temas previstos no § 2º, bem como se 
manifestar previamente à decisão judicial de que trata o art. 310 
deste Código.” 
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Desta feita, submete-se o PLS à Comissão de Assuntos 
Econômicos, em decorrência da aprovação de requerimento também de 
autoria do Senador Humberto Costa. 

Não foram apresentadas emendas nesta comissão. 

II – ANÁLISE 

A matéria circunscreve-se à competência privativa da União 
para legislar sobre direito processual penal, sendo de livre iniciativa de 
qualquer um dos membros do Congresso Nacional, conforme preceituam 
os arts. 22, I, 48, caput, e 61, caput, da Constituição Federal. 

Não observamos vícios de natureza regimental, de 
antijuridicidade ou de inconstitucionalidade na proposição sob exame. 

No mérito, entendemos que o projeto é conveniente e 
oportuno.  

Independentemente de o Pacto de Direitos Civis e Políticos e a 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelecerem que o preso 
deve ser apresentado ao juiz sem demora, mostra-se flagrante a necessidade 
de estabelecer um prazo certo para a efetivação desse procedimento.  

Considerando que a lei processual penal já determina o envio 
do auto de prisão em flagrante dentro em 24 horas após efetivada a prisão, 
mostra-se pertinente e adequada a proposta de estabelecer o mesmo prazo 
para que o preso seja conduzido à presença da autoridade judiciária. 

Temos por imprescindível que, na oportunidade de 
apresentação do preso ao juiz, este verifique se foram respeitados seus 
direitos fundamentais, devendo adotar medidas para sua preservação, bem 
assim para apurar eventual violação. Além disso, nessa oitiva, que deverá 
ser efetivada na presença do promotor de justiça, o preso deverá estar 
acompanhado de seu advogado ou de defensor público.  

Observamos que essas preocupações estão contempladas no 
Substitutivo da CDH, que apresenta vantagem em relação ao texto original 
do PLS nº 554, de 2011. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 554, de 2011, na forma da Emenda Substitutiva da Comissão de 
Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Em Reunião realizada nesta data, após a leitura do relatório, encerrada a 
discussão, colocado em votação, a Comissão aprova o relatório, que passa 
a constituir o Parecer da CAE, favorável ao Projeto nos termos da Emenda 
nº 1-CDH-CAE (Substitutivo). 

 

 

EMENDA Nº 1-CDH-CAE (SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 554, DE 2011 

Altera o art. 306 do Código de Processo Penal 
para estabelecer o prazo de vinte e quatro horas 
para a apresentação do preso à autoridade 
judicial, após efetivada sua prisão em flagrante. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 306 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 306. .................................................................... 

§ 1º No prazo máximo de vinte e quatro horas após a prisão 
em flagrante, o preso será conduzido à presença do juiz para ser 
ouvido, com vistas às medidas previstas no art. 310 e para que se 
verifique se estão sendo respeitados seus direitos fundamentais, 
devendo a autoridade judicial tomar as medidas cabíveis para 
preservá-los e para apurar eventual violação. 
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§ 2º Na audiência de custódia de que trata o parágrafo 1º, o 
Juiz ouvirá o Ministério Público, que poderá, caso entenda 
necessária, requerer a prisão preventiva ou outra medida cautelar 
alternativa à prisão, em seguida ouvirá o preso e, após manifestação 
da defesa técnica, decidirá fundamentadamente, nos termos art. 
310. 

§ 3º A oitiva a que se refere parágrafo anterior será registrada 
em autos apartados, não poderá ser utilizada como meio de prova 
contra o depoente e versará, exclusivamente, sobre a legalidade e 
necessidade da prisão; a prevenção da ocorrência de tortura ou de 
maus-tratos; e os direitos assegurados ao preso e ao acusado. 

§ 4º A apresentação do preso em juízo deverá ser 
acompanhada do auto de prisão em flagrante e da nota de culpa que 
lhe foi entregue, mediante recibo, assinada pela autoridade policial, 
com o motivo da prisão, o nome do condutor e os nomes das 
testemunhas. 

§ 5º A oitiva do preso em juízo sempre se dará na presença de 
seu advogado, ou, se não o tiver ou não o indicar, na de Defensor 
Público, e na do membro do Ministério Público, que poderão 
inquirir o preso sobre os temas previstos no parágrafo 3º, bem 
como se manifestar previamente à decisão judicial de que trata o 
art. 310 deste Código.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Sala das Comissões, em 26 de novembro de 2013. 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS 

Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 219, de 2013, do Senador 

Aécio Neves, que incrementa a pena para a 

corrupção de menores, tendo por parâmetro a 

gravidade da infração cometida ou induzida, e dá 

outras providências. 

Relator: Senador JOSÉ PIMENTEL 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 219, de 2013, de autoria do ilustre 

Senador Aécio Neves, que altera o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e o parágrafo único 

do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

Em síntese, o PLS em questão pretende instituir um sistema de 

agravamento da pena do crime de corrupção de menores segundo a 

quantidade da pena privativa de liberdade mínima cominada à infração que 

foi praticada com o menor de dezoito anos ou que o induziram a praticar. 

Ademais, inclui o crime de corrupção de menores no rol dos crimes 

hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990). 

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador Aécio 

Neves, afirma que “a corrupção do menor que visa ao cometimento de 

homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais 

grave e repugnante do que a que tem por objetivo o furto”. Diante disso, 

conclui o parlamentar, que a intenção “é aprimorar a redação do art. 244-B 
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do ECA, para prever uma gradação da reprimenda conforme a gravidade do 

crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da 

União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal.  

 Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da 

Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna.  

Nos últimos anos, vem crescendo a utilização de menores para 

a prática de crimes, principalmente por organizações criminosas. Elas 

aproveitam da condição de inimputabilidade desses menores e os utilizam 

para a prática de diversos crimes, os quais, se fossem praticados por 

maiores de idade, sofreriam as consequências da persecução penal. 

Neste sentido, o PLS nº 219, de 2013, além de propor o 

aumento da pena para o crime de corrupção de menores, pretende instituir 

um sistema de apenamento segundo a quantidade da pena privativa de 

liberdade mínima cominada à infração que foi praticada com o menor de 

dezoito anos ou que o induziram a praticar. E mais: inclui o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos (art. 1º da Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990). 

Não obstante a relevância do PLS nº 219, de 2013, que traz 

para o cenário nacional uma discussão de extrema importância, entendemos 

que a prática de crimes por crianças e adolescentes deve ser considerada de 

forma ampla, não somente pelo prisma daquele que pratica ou induz o 

menor a cometer crimes, mas também pelo lado do menor que comete o ato 

infracional. 
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Assim, considerando que o texto do PLS pode ser aprimorado, 

sugerimos, assim, as seguintes modificações, na forma da emenda 

substitutiva apresentada ao final. 

O art. 1º do PLS propõe a alteração do art. 244-B do Estatuto 

da Criança e do Adolescente, incrementando a pena do crime de corrupção 

de menores segundo a gravidade da infração praticada ou induzida pelo 

maior de dezoito anos. Entendemos que a alteração do art. 244-B deve ser 

feita com a inclusão, ao mesmo tempo, de dois outros dispositivos (arts. 

244-C e 244-D). Assim, com o objetivo de encerrar a discussão, existente 

na doutrina e na jurisprudência, sobre o fato do crime de corrupção de 

menores ser material ou formal, ou seja, necessitar ou não da comprovação 

da corrupção efetiva do menor, criamos duas condutas típicas. A primeira 

delas, prevista no art. 244-B, mais grave, necessita da comprovação da 

corrupção ou de sua facilitação, além da prática de crime com violência ou 

grave ameaça. No art. 244-C, conduta menos grave, basta a prática 

conjunta ou a sua indução de qualquer infração penal. Incluímos ainda a 

conduta do art. 244-D, consistente na promoção ou facilitação de fuga de 

adolescente ou jovem internado em estabelecimento de cumprimento de 

medida socioeducativa. 

Por sua vez, excluímos o art. 2º do PLS, que insere o crime de 

corrupção de menores no rol dos crimes hediondos. Entendemos que o 

referido rol deve ser preservado para conter apenas as condutas 

consideradas gravíssimas, que causam repugnância social e atentam contra 

os valores mais caros ao indivíduo, seja pelo seu modo ou meio de 

execução, pela finalidade que presidiu ou iluminou a ação criminosa ou, até 

mesmo, pela adoção de qualquer outro critério válido. O alargamento 

descuidado e pouco criterioso da lista de crimes classificados como 

hediondos jogará essa categoria no “lugar comum”, retirando-lhe o caráter 

de excepcionalidade que justifica o rigoroso regime de cumprimento de 

pena a que são submetidos os agentes que cometem esse tipo de delito. 

Noutro giro, para tratar da questão da prática de crimes por 

crianças e adolescentes de forma ampla, propomos, além das modificações 

supracitadas, a alteração e a inclusão de outros dispositivos, que não 

constam do PLS nº 219, de 2013, na forma do substitutivo apresentado ao 

final. 
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No Código Penal, propomos a alteração do inciso III do art. 62 

do Código Penal, para agravar a pena do agente que “instiga, envolve ou 

determina a cometer o crime o menor de dezoito anos de idade ou alguém 

sujeito à sua autoridade ou não-punível em virtude de condição ou 

qualidade pessoal”. Por sua vez, no art. 288, que trata do crime de 

associação criminosa, propomos o aumento da pena até o dobro se houver a 

participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organizações 

Criminosas), propomos a revogação do inciso I do § 4º e a inclusão do § 8º, 

com o objetivo de possibilitar o aumento da pena até o dobro quando 

houver a participação de criança ou adolescente. 

Na Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2005 (Lei de Drogas), 

propomos, da mesma forma, a aplicação de pena até o dobro, quando a 

prática dos crimes previstos nos arts. 33 a 37 do referido diploma legal 

envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por 

qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação. 

No Estatuto da Criança e do Adolescente, propomos diversas 

alterações que aperfeiçoam o processo de responsabilização pela prática de 

atos infracionais por crianças e adolescentes. A redação vigente 

desconsidera que a resposta à infração deve ser sempre proporcional não só 

às circunstâncias e à gravidade da infração, mas também às circunstâncias e 

às necessidades do jovem e da sociedade, prevendo, de forma genérica, a 

possibilidade de internação nos atos cometidos mediante violência e grave 

ameaça à pessoa ou reiteração no cometimento de outras infrações graves, 

com período máximo de três anos e liberação compulsória aos vinte e um 

anos de idade. Tal redação acaba por consolidar situações injustas na 

aplicação de medidas socioeducativas, além de abrigar, em um mesmo 

ambiente, infratores que praticaram condutas de gravidades diferentes, com 

efeitos deletérios para a educação o desenvolvimento da maturidade de 

crianças e adolescentes.  

Diante disso, propomos, inicialmente, a alteração do art. 2º do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, para aplicar excepcionalmente o 

Estatuto da Criança e do Adolescente às pessoas entre dezoito e vinte e seis 

anos de idade. 
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 No art. 121, excepcionamos o prazo máximo de internação de 

três anos para a hipótese do regime especial de atendimento, previsto no § 

3º do art. 122, no qual a liberação compulsória somente ocorrerá aos vinte e 

seis anos de idade. De qualquer modo, inserimos, no § 8º, a previsão de que 

“em nenhuma hipótese, a criança ou o adolescente poderá receber 

tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto”. 

No art. 122, § 3º, inserimos a nova modalidade de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, com prazo de até oito 

anos, quando houver sido praticado, mediante violência ou grave ameaça, 

conduta descrita na legislação como crime hediondo.  

No art. 123, alteramos a redação dada pelo PLS aos §§ 1º e 2º, 

para dispor que a internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em ala 

especial, assegurada a separação dos demais internos. Além disso, dentre as 

atividades no período de internação, incluímos as de educação, de ensino 

fundamental, médio e profissionalizante. 

No art. 124, propomos a alteração do inciso XI para assegurar 

o acesso ao trabalho para o adolescente privado de liberdade. Ademais, 

incluímos o § 3º para prever a necessidade de autorização judicial para o 

trabalho externo do adolescente em regime especial de atendimento 

socioeducativo. 

No que tange à apuração do ato infracional, acrescentamos o 

art. 190-A que dispõe que constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato, bem como o art. 209-A, que assegura a 

prioridade na tramitação de inquéritos policiais e ações penais, bem como 

na execução de quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que 

criança ou adolescente for vítima de homicídio. 

Na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, que trata do Regime 

Diferenciado de Contratações Públicas – RDC, propomos a alteração do 

inciso VI do art. 1º, para incluir a construção estabelecimentos ou alas 

específicas do regime especial de atendimento socioeducativo como obra 

passível de ser realizada no referido regime. 
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Finalmente, na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que 

trata do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, entendemos 

pela necessidade de inclusão, no art. 15, de um inciso VI, para prever que é 

requisito específico para a inscrição de programa de regime de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo a comprovação da 

existência de ala específica com separação dos internos.  

Ademais, acrescemos o art. 17-A, para prever que o 

adolescente cumprirá a medida de internação em regime especial de 

atendimento socioeducativo, mediante o atendimento ao disposto no inciso 

VI do art. 15. 

Finalmente, incluímos o § 9º, para prever que, “nos casos de 

suspensão da medida de internação, a medida socioeducativa imposta a 

pessoa portadora de transtorno mental será extinta aos vinte e um anos de 

idade, exceto no caso de cumprimento em regime especial de atendimento 

socioeducativo, hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de 

idade, assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei nº 

10.216, de 6 de abril de 2001”. Assim, deixamos expressa a possibilidade 

de aplicação da medida socioeducativa da internação até os vinte e seis 

anos, no caso de regime especial de atendimento, e até os vinte e um anos, 

nos demais casos.  

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 219, de 2013, nos termos da emenda substitutiva que 

apresentamos a seguir: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 219, DE 2013 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069 de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
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Adolescente), a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 

2006 (Lei de Drogas), a Lei nº 12.850, de 2 de 

agosto de 2013 (Lei de Organizações Criminosas) 

e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 

(Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo – Sinase). 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 62 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 62..................................................................  

................................................................................ 

III – instiga, envolve ou determina a cometer o crime o 

menor de dezoito anos de idade ou alguém sujeito à sua autoridade 

ou não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal; 

.................................................................................” (NR) 

 

“Art. 288..................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. A pena aumenta-se: 

I – até a metade se a associação é armada; 

II – até o dobro se houver a participação de criança ou 

adolescente.” (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 2º, 111, 121, 122, 123, 124 e 244-B da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 2º...................................................................  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 

seis anos de idade.” (NR) 
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“Art. 111...................................................................  

................................................................................... 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em 

todas as fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

.........................................................................” (NR) 

 

 

“Art. 121....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação será de três anos, salvo 

na hipótese do § 3º do art. 122. 

..................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de 

idade, salvo na hipótese do § 3º do art. 122, no qual a liberação será 

compulsória aos vinte e seis anos de idade. 

.................................................................................... 

§ 8º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, não poderá o 

adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao 

adulto.” (NR) 

 

“Art. 122....................................................................  

.................................................................................... 

§ 3º O autor de ato infracional cumprirá até oito anos de 

medida de internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo, desde que tenha praticado, mediante violência ou 

grave ameaça, conduta descrita na legislação como crime 

hediondo.” (NR) 

 

“Art. 123....................................................................  

§ 1º A internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo será cumprida em estabelecimento específico ou em 

ala especial, assegurada a separação dos demais internos. 

§ 2º Durante o período de internação, inclusive provisória, 

serão obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de 

educação de ensino fundamental, médio e profissionalizante.” (NR) 
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“Art. 124....................................................................  

.................................................................................... 

XI – receber escolarização, profissionalização e ter acesso ao 

trabalho, nos termos da legislação; 

.................................................................................... 

§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo 

de adolescente em cumprimento de internação em regime especial 

de atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 

18 (dezoito anos) de idade, com ele praticando crime com violência 

ou grave ameaça ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.................................................................................... 

§ 2º As penas previstas no caput são aumentadas até o dobro 

no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.” (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passa a viger acrescida dos seguintes arts. 190-

A, 227-A, 244-C e 244-D: 

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do 

acórdão a descrição do ato infracional.” 

 

“Art. 227-A. É assegurada a prioridade na tramitação de 

inquéritos policiais e ações penais, bem como na execução de 

quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que criança ou 

adolescente for vítima de homicídio.” 

 

“Art. 244-C. Praticar conjuntamente ou induzir menor de 18 

(dezoito) anos de idade a praticar infração penal: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. As penas previstas no caput são aumentadas 

até o dobro no caso de a infração cometida ou induzida estar 

incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.”  
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“Art. 244-D. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou 

jovem internado em estabelecimento de cumprimento de medida 

socioeducativa: 

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de 

violência ou grave ameaça ou participação de funcionário público 

ou pessoa responsável pela custódia ou guarda de pessoas no 

estabelecimento socioeducativo: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que o fato 

não constitua crime mais grave.  

 

Art. 4º O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 40....................................................................  

.................................................................................. 

Parágrafo único. As penas serão aumentadas até o dobro se a 

prática dos crimes a que se refere o caput envolver ou visar a 

atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, por qualquer 

motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e 

determinação.” (NR) 

 

Art. 5º O inciso VI do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – das obras e serviços de engenharia para construção, 

ampliação e reforma de estabelecimentos penais e unidades de 

atendimento socioeducativo, inclusive para construção 

estabelecimentos ou alas específicas do regime especial de 

atendimento socioeducativo. 

..................................................................................” (NR) 
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Art. 6º Os arts. 15 e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012, passam a viger com a seguinte redação: 

“Art. 15.....................................................................  

.................................................................................. 

VI – a comprovação da existência de ala específica com 

separação dos internos em cumprimento de regime especial de 

atendimento socioeducativo.” (NR) 

 

“Art. 64.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 9º Nos casos de suspensão da medida de internação, a 

medida socioeducativa imposta a pessoa portadora de transtorno 

mental será extinta aos vinte e um anos de idade, exceto no caso de 

cumprimento em regime especial de atendimento socioeducativo, 

hipótese em que a extinção se dará aos vinte e seis anos de idade, 

assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei 

nº 10.216, de 6 de abril de 2001.” (NR) 

 

Art. 7º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 

viger acrescida do seguinte art. 17-A: 

“Art. 17-A. O adolescente cumprirá a medida de internação 

em regime especial de atendimento socioeducativo, mediante o 

atendimento ao disposto no inciso VI, do art. 15.” 

 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passa a viger acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 2º.....................................................................  

.................................................................................. 

§ 8º A pena é aumentada até o dobro se há a participação de 

criança ou adolescente” (NR) 
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Art. 9º Esta Lei entra em vigor dezoito meses após a data de 

sua publicação. 

Art. 10. Ficam revogados o inciso VI do art. 40 da Lei nº 

11.343, de 23 de agosto de 2006, e o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 

12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Sala da Comissão,        de                   de 2015. 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 219, DE 2013 

  
Incrementa a pena para a corrupção de menores, tendo 
por parâmetro a gravidade da infração cometida ou 
induzida, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando ou induzindo-o a praticar infração 
penal cuja pena privativa de liberdade mínima seja de até quatro anos: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a quatro anos e inferior ou igual a oito 
anos: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

§ 2º Se a pena privativa de liberdade mínima cominada à infração 
cometida ou induzida for superior a oito anos: 

Pena – reclusão, de 8 (oito) a 12 (doze) anos. 

§ 3º Incorre nas penas previstas no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de 
quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. 

§ 4º Não de aplicam ao agente as reduções de prazos 
prescricionais previstas no art. 115 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal.” (NR) 
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Art. 2º O parágrafo único do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 
(Lei de Crimes Hediondos) passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 1º ..............................................................  

............................................................................  

Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de 
genocídio previsto nos arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro 
de 1956, tentado ou consumado, e a corrupção de menores prevista no 
art. 244-B, caput e §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente.” (NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
A utilização de menores para a prática de crimes vem sendo incrementada 

como forma de evitar a punição dos delinquentes que verdadeiramente planejam as 
ações criminosas. Entendemos que se a atuação de adolescentes como agentes diretos 
do crime é uma realidade inquestionável, também o é a circunstância de que esses 
menores não integram a cúpula das organizações criminosas, responsáveis pela maioria 
dos crimes envolvendo violência física. 

Nesse contexto, do nosso ponto de vista, antes de se discutir a 
responsabilidade penal do adolescente, deve-se reforçar a prevenção geral e específica 
do crime de corrupção de menores. 

Segundo a redação vigente do art. 244-B do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA), o agente que corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, sujeita-se a 
pena de reclusão, de um a quatro anos.  

Como se vê, o dispositivo não leva em conta a gravidade do crime praticado 
ou induzido. 

Ora, a nosso sentir, a corrupção do menor que visa ao cometimento de 
homicídio ou de extorsão mediante sequestro é indiscutivelmente mais grave e 
repugnante do que a que tem por objetivo o furto. Diante disso, nossa intenção é 
aprimorar a redação do art. 244-B do ECA, para prever uma gradação da reprimenda 
conforme a gravidade do crime praticado ou induzido mediante a corrupção do menor. 

Nosso projeto estabelece que, se o crime praticado ou induzido é punido 
com privação de liberdade mínima de até quatro anos, a pena imposta ao corruptor será 
de reclusão, de dois a quatro anos; se é punido com privação de liberdade mínima de 
quatro a oito anos, o corruptor sujeita-se a reclusão, de quatro a oito anos; finalmente, se 
o crime praticado ou induzido é punido no mínimo com privação de liberdade de oito anos 
ou mais, a pena para o corruptor será de reclusão, de oito a doze anos.  
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Além disso, cuidamos de incluir a corrupção de menores no rol dos crimes 
hediondos, para tornar mais severa a reprimenda estatal, tornando esse crime 
insuscetível de anistia, graça, indulto e fiança, e fazendo com que seja mais rigoroso 
cumprimento da pena efetivamente aplicada, segundo a regra de progressão de regime 
estabelecida no § 2º do art. 2º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, Lei de Crimes 
Hediondos. 

Os adolescentes brasileiros merecem essa proteção antes que se pense em 
sua imputabilidade penal.  

É imbuído desse espírito protetor da nossa juventude, que peço aos ilustres 
Senadoras e Senadores a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões, 28 de maio de 2013. 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 
2009) 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 1o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 
tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-
papo da internet. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009) 

§ 2o As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1o da Lei no 8.072, de 
25 de julho de 1990. (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)” 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

Redução dos prazos de prescrição 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, ao 
tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 
(setenta) anos.(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990. 

 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos
termos do art. 5º, inciso XLIII, da 
Constituição Federal, e determina outras 
providências. 

“Art. 1o São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no Decreto-Lei 
no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados: (Redação 
dada pela Lei nº 8.930, de 1994) (Vide Lei nº 7.210, de 1984) (...) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1o, 2o e 3o da Lei no 2.889, de 1o de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 8.930, de 1994)” 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa)
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 05/06/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 12759/2013 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2014 

 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2012, do Senador 

Flexa Ribeiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade 

de as concessionárias de serviços públicos 

oferecerem ao usuário a opção de receber o 

documento de cobrança de seus débitos por meio 

eletrônico. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem à apreciação da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), em decisão terminativa, nos termos do art. 91, inciso I c/c o 

art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 28, de 2012, do Senador Flexa Ribeiro, que dispõe 

sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviços públicos 

oferecerem ao usuário a opção de receber o documento de cobrança de seus 

débitos por meio eletrônico. 

O projeto de lei em comento é composto de dois artigos. 

O art. 1º objetiva acrescentar §§ 2º e 3º ao art. 7º-A da Lei nº 

8.987, de 13 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre o regime de concessão e 

permissão da prestação de serviços públicos, previsto no art. 175 da 
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Constituição Federal, e dá outras providências, além de renumerar como § 1º 

o atual parágrafo único. 

O § 2º que se almeja acrescer ao art. 7º-A da “Lei das 

Concessões” impõe a obrigação de as concessionárias de serviço público 

oferecerem ao usuário a opção de receber o documento de cobrança de seus 

débitos por meio eletrônico. 

Já o § 3º estabelece que o envio do documento de cobrança por 

meio eletrônico não dispensa a concessionária da obrigação de enviá-lo pelos 

meios convencionais, salvo manifestação expressa nesse sentido por parte do 

usuário. 

O art. 2º, por seu turno, veicula a cláusula de vigência da lei que 

resultar do processo legislativo referente à proposição sob análise, que 

ocorrerá sessenta dias após a data de sua publicação. 

O PLS nº 28, de 2012, foi originariamente distribuído às 

Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à 

última a decisão terminativa. 

Posteriormente, em face da aprovação em Plenário, em 11 de 

abril de 2012, do Requerimento nº 185, de 2012, a Comissão de Ciência, 

Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática (CCT) foi inserida no rol 

das Comissões para as quais a matéria foi distribuída. 

O PLS nº 28, de 2012, foi aprovado em ambas as Comissões de 

mérito, nos termos do Parecer da CMA, de 12 de março de 2013, e do Parecer 

da CCT, de 1º de outubro de 2013. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 
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Cabe à CCJ a apreciação dos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa do PLS nº 28, de 2012. 

Sobre o mérito, já se manifestaram a CMA e CCT. 

No que concerne à constitucionalidade formal, nada há a objetar. 

É competência da União, nos termos do art. 175 da Constituição Federal (CF), 

tratar da concessão de serviços públicos. 

O Congresso Nacional, por força do que estabelece o caput do 

art. 48, tem a incumbência constitucional de dispor sobre as matérias de 

competência da União. 

A proposição não está submetida ao princípio da reserva de 

iniciativa de que cuida o art. 61, § 1º, da CF, sendo lícita, portanto, a 

deflagração do processo legislativo por parlamentar. 

O projeto de lei em tela respeita o princípio da independência e 

harmonia dos Poderes (art. 2º) e mantém intocada a prerrogativa de auto-

organização do Poder Executivo (art. 84, inciso VI, alínea a, da CF). 

A análise da constitucionalidade material da proposição, por seu 

turno, aponta para a total compatibilidade do texto projetado com o princípio 

da defesa do consumidor (art.170, inciso V, da CF), e, mais especificamente, 

com o preceito constitucional que pugna pela defesa dos direitos dos usuários 

dos serviços públicos (art. 175, parágrafo único, inciso II, da CF). 

Observado, também, se acha o princípio da razoabilidade, 

dimensão substantiva do princípio do devido processo legal (art. 5º, inciso 

LIV, da CF), visto que os custos que advirão para as concessionárias, como 

bem salientou a CCT em seu parecer, são baixos comparados aos benefícios 

potenciais. 

Quanto à juridicidade, é importante sublinhar que a proposição 

não viola qualquer princípio ou preceito inserto na legislação 

infraconstitucional. 
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Já sob a égide da técnica legislativa, há que se destacar que a 

matéria observa os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das 

leis. 

É veiculada por instrumento adequado (projeto de lei ordinária), 

que altera dispositivo (art. 7º-A) de Lei existente (“Lei das Concessões”), 

constante do capítulo referente aos direitos e obrigações dos usuários 

(Capítulo III), nos precisos termos do art. 12, inciso III, da Lei Complementar 

mencionada. 

Acrescente-se, por fim, inexistirem quaisquer óbices referentes à 

regimentalidade da proposição. 

Não obstante, à luz do princípio da proporcionalidade, a proposta 

demanda ajustes. 

Ao dispor, na redação proposta ao § 2º do art. 7º-A da Lei das 

Concessões, que “as concessionárias de serviços públicos são obrigadas a 

oferecer ao usuário a opção de receber o documento de cobrança de seus 

débitos por meio eletrônico”, o dispositivo não permite estabelecer 

diferenciação entre os diferentes serviços públicos prestados, permitindo 

interpretação de que se aplica, indistintamente, a todos eles. 

Não obstante, o conceito de “serviços públicos” é amplo, indo 

daqueles que, a princípio, são o objetivo central da proposta – telefonia, 

energia, água e esgoto -, até os de transporte público rodoviário e ferroviário, 

envolvendo, eventualmente, até mesmo a cobrança de pedágios pelo uso de 

rodovias concedidas. 

Assim, entendemos ser necessário ajuste ao referido § 2º, a fim 

de melhor delimitar o campo da norma, e, ao mesmo tempo, incorporar à 

legislação o conteúdo de determinação do Tribunal de Contas da União, 

manifesta no seu Acórdão nº 3.206, de 2013, no sentido de, quando houver 

cobrança eletrônica de pedágios em rodovias concedidas, seja vedada a 

cobrança de taxas adicionais pelo uso dessa forma de cobrança. 
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Finalmente, é mister ajustar o texto do próprio “caput” do art. 7º, 

assim como o § 2º, de modo a que o texto incorpore, também, as 

permissionárias de serviço público, visto que a redação do “caput” e seu § 2º 

referem-se, apenas, às “concessionárias”, o que, em sentido estrito, não 

alcança as permissionárias, ainda que a própria Lei de Concessões, em seu art. 

1º, tenha como escopo tanto as concessões quanto permissões de serviços 

públicos, além de o art. 40, parágrafo único, determinar a aplicação do nela 

disposto às permissões. Além disso, à luz da crescente aplicação do instituto 

da autorização para a prestação de serviços públicos em hipóteses que em 

tudo se assemelham às concessões e permissões, mostra-se necessário ampliar 

as possibilidades para que as autorizações de serviços públicos observem, no 

que couber, as mesmas regras aplicáveis às permissões, observado o que 

dispuser o órgão regulador competente. 

Portanto, consideramos pertinente e necessária, a fim de 

conferior maior juridicididade, clareza e segurança jurídica à norma, a 

incorporação das seguintes emendas ao Projeto de Lei do Senado nº 28, de 

2012: 

a) Nova redação ao art. 7º-A da Lei nº 8.987, de 1995: 

“Art. 7º-A. . As concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são 

obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de 

vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos. 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

são obrigadas a oferecer ao usuário a opção de receber o documento de 

cobrança de seus débitos por meio eletrônico. 

§ 2º O envio do documento de cobrança por meio eletrônico não 

dispensa a concessionária ou permissionária da obrigação de enviá-lo pelos 

meios convencionais, salvo manifestação expressa nesse sentido por parte do 

usuário. 
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§ 3º A aplicação do disposto neste artigo às concessionárias de 

rodovias ou ferrovias observará o que dispuser o órgão regulador competente, 

vedada, em caso de instituição do serviço de pagamento automático de tarifas 

de pedágios por dispositivos eletrônicos, a cobrança de taxas de adesão, 

mensalidades ou similares pela prestação do serviço. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, os dispositivos eletrônicos de 

pagamento automático deverão ser transferíveis entre veículos sem custos 

adicionais para o usuário” (NR). 

b) Inclusão de novo artigo, alterando o art. 40 da Lei nº 8.987, de 

1995: 

“Art. A Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 40-A: 

‘Art. 40-A. Aplica-se, no que couber, o disposto nesta Lei às 

autorizações de serviço público, nos termos estabelecidos pelo 

órgão regulador competente.” 

 

III – VOTO 

Pelo exposto, manifestamo-nos pela constitucionalidade, 

juridicidade, boa técnica legislativa e regimentalidade do Projeto de Lei do 

Senado nº 28, de 2012, com a incorporação das seguintes Emendas: 

 

EMENDA Nº       - CCJ 

  Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2012, a 

seguinte redação: 
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  “Art. 1º O art. 7º-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

(Lei de Concessões), passa a vigorar com a seguinte redação: 

  ‘Art. 7º-A. . As concessionárias e permissionárias de serviços 

públicos, de direito público e privado, nos Estados e no Distrito Federal, são 

obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, dentro do mês de 

vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias de 

vencimento de seus débitos. 

§ 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos 

são obrigadas a oferecer ao usuário a opção de receber o documento de 

cobrança de seus débitos por meio eletrônico. 

§ 2º O envio do documento de cobrança por meio eletrônico não 

dispensa a concessionária ou permissionária da obrigação de enviá-lo pelos 

meios convencionais, salvo manifestação expressa nesse sentido por parte do 

usuário. 

§ 3º A aplicação do disposto neste artigo às concessionárias de 

rodovias ou ferrovias observará o que dispuser o órgão regulador competente, 

vedada, em caso de instituição do serviço de pagamento automático de tarifas 

de pedágios por dispositivos eletrônicos, a cobrança de taxas de adesão, 

mensalidades ou similares pela prestação do serviço. 

§ 4º Na hipótese de que trata o § 3º, os dispositivos eletrônicos de 

pagamento automático deverão ser transferíveis entre veículos sem custos 

adicionais para o usuário’ (NR).” 

 

EMENDA Nº       - CCJ 

 Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 28, de 2012, o seguinte 

artigo: 

 “Art.   A Lei nº 8.987, de 1995, passa a vigorar acrescida do 

seguinte artigo 40-A: 
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‘Art.  40-A. Aplica-se, no que couber, o disposto nesta Lei às 

autorizações de serviço público, nos termos estabelecidos pelo 

órgão regulador competente.’ (NR)” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 28, DE 2012 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias 
de serviços públicos oferecerem ao usuário a opção de 
receber o documento de cobrança de seus débitos por 
meio eletrônico. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 7º-A da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 (Lei de 
Concessões), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, renumerando-se o atual 
parágrafo único como § 1º: 

 
 

“Art. 7º-A. ................................................................................. 
§ 1º ............................................................................................. 
 
§ 2º As concessionárias de serviços públicos são obrigadas a 

oferecer ao usuário a opção de receber o documento de cobrança de 
seus débitos por meio eletrônico. 

§ 3º O envio do documento de cobrança por meio eletrônico não 
dispensa a concessionária da obrigação de enviá-lo pelos meios 
convencionais, salvo manifestação expressa nesse sentido por parte 
do usuário.” (NR) 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

Uma das virtudes da rede mundial de computadores (internet) é a facilitação 
das relações entre fornecedores de produtos e serviços e seus consumidores. 

 
Com este projeto, visamos proporcionar maior comodidade ao usuário de 

serviços públicos, sem que a medida proposta represente ônus excessivo para as 
concessionárias. 

 
O extravio de documentos enviados e até mesmo as greves dos Correios 

muitas vezes resultam em inadimplência por parte do usuário de serviços públicos, que 
poderá, em muitos casos, ser evitada com a regra que propomos. 

 
Cabe registrar que o usuário que optar pelo recebimento do documento de 

cobrança por meio eletrônico poderá dispensar ou não a concessionária de continuar 
enviando o documento de cobrança pelos Correios. 

 
Por acreditarmos que a proposta contribui para o aperfeiçoamento das 

relações entre concessionários de serviços públicos e seus usuários, contamos com o 
apoio dos ilustres Pares para sua aprovação. 

    Sala das Sessões, 

Senador FLEXA RIBEIRO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Capítulo III 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS 

        Art. 7º. Sem prejuízo do disposto na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, são 
direitos e obrigações dos usuários: 

        I - receber serviço adequado; 

        II - receber do poder concedente e da concessionária informações para a defesa de 
interesses individuais ou     coletivos; 

        III - obter e utilizar o serviço, com liberdade de escolha entre vários prestadores de 
serviços, quando for o caso, observadas as normas do poder concedente.  

        IV - levar ao conhecimento do poder público e da concessionária as irregularidades 
de que tenham conhecimento, referentes ao serviço prestado; 

        V - comunicar às autoridades competentes os atos ilícitos praticados pela 
concessionária na prestação do serviço; 

        VI - contribuir para a permanência das boas condições dos bens públicos através 
dos quais lhes são prestados os serviços. 

        Art. 7º-A. As concessionárias de serviços públicos, de direito público e privado, nos 
Estados e no Distrito Federal, são obrigadas a oferecer ao consumidor e ao usuário, 
dentro do mês de vencimento, o mínimo de seis datas opcionais para escolherem os dias 
de vencimento de seus débitos. 

 

 

(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
 

Publicado no DSF, em 01/03/2012. 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10439/2012 

306



307



308



309



310



311



312



313



314



15

2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado n° 74, de 2013, do Senador Vital do 

Rêgo, que dispõe sobre a comercialização de 

sinalizador náutico em todo o território nacional. 

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão, em caráter terminativo, o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 74, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que 

positiva o dever de informar o adquirente de sinalizador náutico sobre o uso 

adequado do produto e os riscos advindos de sua manipulação incorreta. 

Destacam-se, ainda, as seguintes disposições: a) proibição da 

exposição do sinalizador náutico, para fins de venda, em local cuja altura do solo 

seja inferior a um metro e meio; b) proibição da venda de sinalizador náutico a 

menor de dezoito anos de idade; c) exigência de que o adquirente de sinalizador 

náutico se identifique no ato da compra; d) exigência de que o vendedor de 

sinalizador náutico seja pessoa jurídica credenciada junto à autoridade 

competente e mantenha cadastro de adquirentes pelo prazo mínimo de cinco 

anos; e e) caracterização do descumprimento dessa norma como infração 

administrativa, sem prejuízo de sanções civis ou penais cabíveis. 

Em sua justificação, argumenta o autor do projeto que um maior 

cuidado com a venda de sinalizadores náuticos contribuirá para evitar a 

ocorrência de homicídios, como o que recentemente vitimou o torcedor boliviano 

de nome Kevin, de catorze anos de idade, em uma partida de futebol travada, no 

dia 20 de fevereiro de 2013, entre Corinthians e San José na cidade boliviana de 

Oruro. 
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Na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, o PLS nº 74, de 2013, foi aprovado em sua íntegra, sem 

emendas.  

Não foram apresentadas emendas.  

II – ANÁLISE 

A análise deste projeto pela Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania está em consonância com o art. 101, incisos I e II, alínea d, do 

Regimento Interno desta Casa, segundo o qual compete a esta Comissão opinar 

sobre a constitucionalidade, a juridicidade e a regimentalidade das matérias que 

lhe forem submetidas por deliberação do Plenário, bem como opinar sobre 

direito comercial, tema do Projeto, que trata da venda de sinalizadores náuticos. 

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto de lei 

analisado versa sobre direito econômico, matéria de competência concorrente da 

União, Estados e Distrito Federal (art. 24, I, da Constituição), compreendida 

entre as atribuições do Congresso Nacional (caput do art. 48 da Constituição).  

A iniciativa parlamentar é legítima, por força do caput do art. 61 da 

Constituição e porque a matéria não se inclui entre as reservas do § 1º do mesmo 

artigo. Trata-se, portanto, de proposição legislativa formalmente constitucional. 

Quanto à constitucionalidade material, o projeto não apresenta 

vícios, porque busca efetivar os princípios constitucionais da função social da 

propriedade (art. 170, inciso III, da Constituição) e da defesa do consumidor (art. 

170, inciso V, da Constituição), além do direito à saúde (art. 196 da 

Constituição).  

As restrições que o projeto opera à liberdade de iniciativa 

econômica não são, por sua vez, excessivas, dado que fica assegurado o 

comércio de sinalizadores náuticos nas condições exigidas para a segurança do 

adquirente e do público em geral. 

Quanto à juridicidade, observa o projeto os aspectos de: a) 

inovação, dado que altera os requisitos jurídicos aplicáveis à comercialização do 

sinalizador náutico; b) efetividade; c) adequação normativa, já que o tema deve 

estar previsto em lei ordinária; d) coercitividade, dado que os distribuidores de 

sinalizadores náuticos serão administrativamente sancionados se descumprirem 
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as normas; e e) generalidade, porquanto as normas do projeto se aplicam, 

indistintamente, a todos os distribuidores de sinalizadores náuticos. 

A proposição é vazada em boa técnica legislativa: não há inclusão 

de matéria diversa ao tema. As expressões utilizadas, por sua vez, preenchem os 

requisitos de redação das disposições normativas. 

Acerca do mérito, o projeto merece prosperar, como bem anotei no 

parecer ofertado na Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle, in verbis: 

“O sinalizador náutico é instrumento obrigatório em 

quase todas as embarcações e que integra o conjunto de 

equipamentos de salvatagem, isto é, visa auxiliar o resgate e, 

portanto, a manutenção da vida daqueles que se encontrem a bordo 

de embarcação avariada ou que tenha naufragado. 

O seu uso, entretanto, fora das condições para as 

quais foi projetado, acaba por causar sérios riscos à incolumidade 

física alheia, como bem retrata o triste episódio ocorrido em 

Oruro, na Bolívia, momento em que um sinalizador foi disparado 

contra a torcida da equipe rival e, assim, acabou por vitimar de 

morte um adolescente torcedor. 

Nesse contexto considerado, as medidas propostas 

pelo presente Projeto visam efetivar a função social da 

propriedade, dado que o adquirente de sinalizador náutico deverá 

se identificar, para que seu nome componha cadastro de usuários, 

a ser mantido pelo fornecedor do produto pelo prazo de cinco anos, 

fornecedor esse que somente poderá vender o produto se for 

previamente credenciado para tanto.  

Tal medida facilitará identificar os detentores de tais 

equipamentos e, eventualmente, contribuirá para auxiliar a 

identificação daquele que causa dano a outrem em razão do 

manuseio e uso inadequado para a sua finalidade natural. 

É também meritória a medida que proíbe a exposição 

de sinalizadores em prateleiras baixas, fato causador de risco à 

vida dos consumidores que estejam dentro de um estabelecimento 

comercial que oferte tais sinalizadores sem cumprir a nova regra, 
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que é a de exigir ao menos um metro e meio de altura na prateleira 

exposta. 

Por fim, impedir que menores adquiram o sinalizador 

é medida razoável e contribui para reduzir os riscos de 

manipulação inadequada do produto. Na mesma linha, exigir que a 

embalagem possua informações sobre o manuseio indevido também 

reduz os riscos de manipulação inadequada. 

Em conclusão, o projeto deve ser aprovado, justamente 

para assegurar o uso adequado do sinalizador náutico e, assim, 

reduzir o risco de dano à vida alheia.” 

III – VOTO 

Por todo o exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 74, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 74, DE 2013 

 

Dispõe sobre a comercialização de sinalizador náutico 
em todo o território nacional.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Na embalagem e no invólucro de sinalizador náutico, constarão 
orientação sobre o modo de uso adequado e advertência escrita e ostensiva sobre os 
riscos inerentes a eventual manipulação indevida. 

§ 1º A embalagem e o invólucro de sinalizador náutico conterão sinais 
gráficos ostensivos que indiquem os riscos de efeitos desastrosos advindos de sua 
manipulação incorreta. 

§ 2º As disposições desta Lei aplicam-se igualmente a qualquer produto 
similar a sinalizador náutico.  

Art. 2º É proibida a exposição à venda de sinalizador náutico em local de 
altura inferior a um metro e meio do solo. 

Art. 3º É proibida a venda de sinalizador náutico a menor de dezoito anos.  

Parágrafo único. Em qualquer hipótese, a venda de sinalizador náutico 
somente é permitida a quem apresente documento de identidade válido em todo o 
território nacional. 

Art. 4º O sinalizador náutico só poderá ser vendido por pessoa jurídica 
credenciada junto à autoridade competente. 
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§ 1º É proibida a venda de sinalizador náutico fora do estabelecimento 
comercial credenciado. 

§ 2º A pessoa jurídica que comercializa sinalizador náutico manterá cadastro 
dos adquirentes desse artefato.  

§ 3º As informações constantes do cadastro de que trata o § 2º devem ser 
mantidas pelo prazo mínimo de cinco anos contado a partir da data de venda. 

Art. 5º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o 
descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas 
constantes dos arts. 56 a 59 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

Art. 6º A comercialização de sinalizador náutico no País será definida em 
regulamento específico. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Com esta iniciativa, pretendemos disciplinar a comercialização de 
sinalizadores náuticos em todo o território nacional e, com isso, evitar a ocorrência de 
casos extremos como o que vitimou, recentemente, um torcedor boliviano, adolescente de 
quatorze anos, que faleceu por ter sido atingido por um sinalizador náutico, disparado por 
outro adolescente, brasileiro de 17 anos.  

A repercussão dessa morte trágica ilustra a gravidade da comercialização 
indiscriminada de sinalizadores náuticos, que podem, infelizmente, afetar qualquer 
pessoa. 

Com o propósito de solucionar definitivamente essa questão, é mister limitar 
a venda desse artefato unicamente a maiores de idade devidamente identificados, pois o 
sinalizador náutico constitui um item imprescindível para a navegação e percursos em 
trilhas, a ser acionado em situação de emergência. 

Para tanto, apresentamos este projeto de lei que torna obrigatória a 
orientação e a advertência escrita e ostensiva quanto aos possíveis efeitos desastrosos 
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decorrentes da manipulação desses sinalizadores. Veda a exposição à venda de 
sinalizador náutico, em local de altura inferior a um metro e meio do solo. Propõe, ainda, 
que esse artefato seja vendido somente a maiores de 18 anos.  

Na hipótese de desrespeito às disposições, o fornecedor infrator fica sujeito 
às sanções administrativas da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – o Código de 
Defesa do Consumidor (CDC): multa; apreensão do produto; inutilização do produto; 
cassação do registro do produto junto ao órgão competente; proibição de fabricação do 
produto; suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; suspensão temporária de 
atividade; revogação de concessão ou permissão de uso; cassação de licença do 
estabelecimento ou de atividade; interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra 
ou de atividade; e intervenção administrativa. 

Nos termos do art. 57 do CDC, a multa – graduada segundo a gravidade da 
infração, a vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor – será aplicada 
mediante procedimento administrativo, revertendo para o fundo de que trata a Lei nº 
7.347, de 24 de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os fundos estaduais 
ou municipais de proteção ao consumidor nos demais casos. 

Ademais, a norma consumerista, em seu art. 63, tipifica como crime contra 
as relações de consumo omitir dizeres ou sinais ostensivos sobre a nocividade ou 
periculosidade de produtos, nas embalagens, nos invólucros, recipientes ou publicidade, 
estando prevista a pena de detenção, de seis meses a dois anos, e multa, no caso de 
violação a esse dispositivo.  

O CDC cuida, também, do dever de informar ao consumidor sobre os 
produtos que adquire, inclusive a respeito dos riscos que certos produtos apresentam à 
segurança dos consumidores (art. 31). 

Por fim, este projeto de lei está em consonância com o princípio da ação 
governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor pela presença do 
Estado no mercado de consumo (CDC, art. 4°, inciso II, alínea c).  

Ante o exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres Pares para a 
aprovação deste projeto de lei, como forma de proteger a população contra riscos 
desnecessários. 

Sala das Sessões, 
 

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

Texto compilado 
Mensagem de veto 
Regulamento 
Regulamento 
Vigência 
Vide Decreto nº 2.181, de 1997 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das 
necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como 
a transparência e harmonia das relações de consumo, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Lei nº 9.008, de 21.3.1995) 
 
  II - ação governamental no sentido de proteger efetivamente o consumidor: 
 
c) pela presença do Estado no mercado de consumo; 
 

SEÇÃO II 
Da Oferta 

 
 Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar informações 
corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas características, 
qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e origem, entre 
outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 
consumidores. 
 

 CAPÍTULO VII 
Das Sanções Administrativas 
(Vide Lei nº 8.656, de 1993) 

   Art. 56. As infrações das normas de defesa do consumidor ficam sujeitas, conforme o 
caso, às seguintes sanções administrativas, sem prejuízo das de natureza civil, penal e 
das definidas em normas específicas: 
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        I - multa; 

        II - apreensão do produto; 

        III - inutilização do produto; 

        IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competente; 

        V - proibição de fabricação do produto; 

        VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviço; 

        VII - suspensão temporária de atividade; 

        VIII - revogação de concessão ou permissão de uso; 

        IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade; 

        X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou de atividade; 

        XI - intervenção administrativa; 

        XII - imposição de contrapropaganda. 

        Parágrafo único. As sanções previstas neste artigo serão aplicadas pela autoridade 
administrativa, no âmbito de sua atribuição, podendo ser aplicadas cumulativamente, 
inclusive por medida cautelar, antecedente ou incidente de procedimento administrativo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor será aplicada mediante 
procedimento administrativo nos termos da lei, revertendo para o fundo de que trata a Lei 
n° 7.347, de 24 de julho de 1985, sendo a infração ou dano de âmbito nacional, ou para 
os fundos estaduais de proteção ao consumidor nos demais casos. 
        Parágrafo único. A multa será em montante nunca inferior a trezentas e não superior 
a três milhões de vezes o valor do Bônus do Tesouro Nacional (BTN), ou índice 
equivalente que venha substituí-lo. 

        Art. 57. A pena de multa, graduada de acordo com a gravidade da infração, a 
vantagem auferida e a condição econômica do fornecedor, será aplicada mediante 
procedimento administrativo, revertendo para o Fundo de que trata a Lei nº 7.347, de 24 
de julho de 1985, os valores cabíveis à União, ou para os Fundos estaduais ou municipais 
de proteção ao consumidor nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 8.656, de 
21.5.1993) 
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        Parágrafo único. A multa será em montante não inferior a duzentas e não superior a 
três milhões de vezes o valor da Unidade Fiscal de Referência (Ufir), ou índice 
equivalente que venha a substituí-lo. (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 8.703, de 
6.9.1993) 

        Art. 58. As penas de apreensão, de inutilização de produtos, de proibição de 
fabricação de produtos, de suspensão do fornecimento de produto ou serviço, de 
cassação do registro do produto e revogação da concessão ou permissão de uso serão 
aplicadas pela administração, mediante procedimento administrativo, assegurada ampla 
defesa, quando forem constatados vícios de quantidade ou de qualidade por inadequação 
ou insegurança do produto ou serviço. 

        Art. 59. As penas de cassação de alvará de licença, de interdição e de suspensão 
temporária da atividade, bem como a de intervenção administrativa, serão aplicadas 
mediante procedimento administrativo, assegurada ampla defesa, quando o fornecedor 
reincidir na prática das infrações de maior gravidade previstas neste código e na 
legislação de consumo. 

LEI No 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

Vide texto compilado 
Regulamento 
Regulamento 
Regulamento 
Mensagem de veto 

Disciplina a ação civil pública de
responsabilidade por danos causados ao meio-
ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de
valor artístico, estético, histórico, turístico e 
paisagístico (VETADO) e dá outras 
providências. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos causados: 

        Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994)    (Vide Lei nº 12.529, de 2011) 

        Art. 1º  Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da ação popular, as 
ações de responsabilidade por danos morais e patrimoniais causados: (Redação dada 
pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        l - ao meio-ambiente; 
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        ll - ao consumidor; 

        III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

        III – à ordem urbanística; (Incluído pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001)  (Vide Medida 
provisória nº 2.180-35, de 2001) 

         III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 

         IV - (VETADO). 
           IV – a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 
1990) 

        IV – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico; 
(Renumerado do Inciso III, pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001) 

        IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela Lei nº 8.078 de 1990) 

       V - por infração da ordem econômica. (Incluído pela Lei nº 8.884 de 1994)  

        V - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Renumerado do Inciso IV, pela Lei 
nº 10.257, de 10.7.2001) (Vide Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        VI - por infração da ordem econômica. (Renumerado do Inciso V, pela Lei nº 10.257, 
de 10.7.2001) 

       V - por infração da ordem econômica e da economia popular; (Redação dada pela 
Medida provisória nº 2.180-35, de 2001)  (Vide Lei nº 12.529, de 2011) 

        V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Leu nº 12.529, de 2011). 

        VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Parágrafo único.  Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que 
envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 
individualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do local onde ocorrer o 
dano, cujo juízo terá competência funcional para processar e julgar a causa.  

326



 8

        Parágrafo único  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as 
ações posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo 
objeto. (Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 

        Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em dinheiro ou o 
cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer. 

        Art. 4º Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio-ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 

        Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, objetivando, 
inclusive, evitar o dano ao meio ambiente, ao consumidor, à ordem urbanística ou aos 
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
(Redação dada pela Lei nº 10.257, de 10.7.2001) 

        Art. 5º A ação principal e a cautelar poderão ser propostas pelo Ministério Público, 
pela União, pelos Estados e Municípios. Poderão também ser propostas por autarquia, 
empresa pública, fundação, sociedade de economia mista ou por associação que: 

        l - esteja constituída há pelo menos um ano, nos termos da lei civil; 

        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio-ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO). 
        II - inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, ao patrimônio artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico, ou a 
qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 

        II - inclua entre suas finalidades institucionais a proteção ao meio ambiente ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência, ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico; (Redação dada pela Lei nº 8.884, de 11.6.1994) 

        Art. 5o  Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação cautelar: (Redação 
dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei nº 
11.448, de 2007). 
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        IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de economia mista; 
(Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da lei civil; (Incluído pela 
Lei nº 11.448, de 2007). 

        b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao meio ambiente, ao 
consumidor, à ordem econômica, à livre concorrência ou ao patrimônio artístico, estético, 
histórico, turístico e paisagístico. (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007). 

        § 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente como fiscal da lei. 

        § 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legitimadas nos termos 
deste artigo habilitar-se como litisconsortes de qualquer das partes. 

        § 3º Em caso de desistência ou abandono da ação por associação legitimada, o 
Ministério Público assumirá a titularidade ativa. 

          § 3° Em caso de desistência infundada ou abandono da ação por associação 
legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado assumirá a titularidade ativa. 
(Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

         § 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado pelo juiz, quando haja 
manifesto interesse social evidenciado pela dimensão ou característica do dano, ou pela 
relevância do bem jurídico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) 

        § 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministérios Públicos da União, 
do Distrito Federal e dos Estados na defesa dos interesses e direitos de que cuida esta 
lei. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide Mensagem de veto)   (Vide REsp 
222582 /MG - STJ) 

            § 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interessados compromisso 
de ajustamento de sua conduta às exigências legais, mediante cominações, que terá 
eficácia de título executivo extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide 
Mensagem de veto)  (Vide REsp 222582 /MG - STJ) 

        Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá provocar a iniciativa do 
Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos que constituam objeto da ação 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção. 
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        Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais tiverem conhecimento 
de fatos que possam ensejar a propositura da ação civil, remeterão peças ao Ministério 
Público para as providências cabíveis. 

        Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às autoridades 
competentes as certidões e informações que julgar necessárias, a serem fornecidas no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

        § 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidência, inquérito civil, ou 
requisitar, de qualquer organismo público ou particular, certidões, informações, exames 
ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis. 

        § 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser negada certidão ou 
informação, hipótese em que a ação poderá ser proposta desacompanhada daqueles 
documentos, cabendo ao juiz requisitá-los. 

        Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as diligências, se 
convencer da inexistência de fundamento para a propositura da ação civil, promoverá o 
arquivamento dos autos do inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o 
fundamentadamente. 

        § 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação arquivadas serão 
remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho 
Superior do Ministério Público. 

        § 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério Público, seja 
homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as associações 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do 
inquérito ou anexados às peças de informação. 

        § 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do 
Conselho Superior do Ministério Público, conforme dispuser o seu Regimento. 

        § 4º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção de arquivamento, 
designará, desde logo, outro órgão do Ministério Público para o ajuizamento da ação. 

        Art. 10. Constitui crime, punido com pena de reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, mais 
multa de 10 (dez) a 1.000 (mil) Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTN, a 
recusa, o retardamento ou a omissão de dados técnicos indispensáveis à propositura da 
ação civil, quando requisitados pelo Ministério Público. 

        Art. 11. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer, o juiz determinará o cumprimento da prestação da atividade devida ou a cessação 
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da atividade nociva, sob pena de execução específica, ou de cominação de multa diária, 
se esta for suficiente ou compatível, independentemente de requerimento do autor. 

        Art. 12. Poderá o juiz conceder mandado liminar, com ou sem justificação prévia, em 
decisão sujeita a agravo. 

        § 1º A requerimento de pessoa jurídica de direito público interessada, e para evitar 
grave lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia pública, poderá o Presidente do 
Tribunal a que competir o conhecimento do respectivo recurso suspender a execução da 
liminar, em decisão fundamentada, da qual caberá agravo para uma das turmas 
julgadoras, no prazo de 5 (cinco) dias a partir da publicação do ato. 

        § 2º A multa cominada liminarmente só será exigível do réu após o trânsito em 
julgado da decisão favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que se houver 
configurado o descumprimento. 

        Art. 13. Havendo condenação em dinheiro, a indenização pelo dano causado 
reverterá a um fundo gerido por um Conselho Federal ou por Conselhos Estaduais de que 
participarão necessariamente o Ministério Público e representantes da comunidade, 
sendo seus recursos destinados à reconstituição dos bens lesados.  

        § 1o. Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará depositado em 
estabelecimento oficial de crédito, em conta com correção monetária. (Renumerado do 
parágrafo único pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        § 2o  Havendo acordo ou condenação com fundamento em dano causado por ato de 
discriminação étnica nos termos do disposto no art. 1o desta Lei, a prestação em dinheiro 
reverterá diretamente ao fundo de que trata o caput e será utilizada para ações de 
promoção da igualdade étnica, conforme definição do Conselho Nacional de Promoção da 
Igualdade Racial, na hipótese de extensão nacional, ou dos Conselhos de Promoção de 
Igualdade Racial estaduais ou locais, nas hipóteses de danos com extensão regional ou 
local, respectivamente. (Incluído pela Lei nº 12.288, de 2010) 

        Art. 14. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano 
irreparável à parte. 

        Art. 15. Decorridos 60 (sessenta) dias do trânsito em julgado da sentença 
condenatória, sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o 
Ministério Público. 

        Art. 15. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da sentença condenatória, 
sem que a associação autora lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério 
Público, facultada igual iniciativa aos demais legitimados. (Redação dada pela Lei nº 
8.078, de 1990) 
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        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, exceto se a ação for julgada 
improcedente por deficiência de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá 
intentar outra ação com idêntico fundamento, valendo-se de nova prova. 

        Art. 16. A sentença civil fará coisa julgada erga omnes, nos limites da competência 
territorial do órgão prolator, exceto se o pedido for julgado improcedente por insuficiência 
de provas, hipótese em que qualquer legitimado poderá intentar outra ação com idêntico 
fundamento, valendo-se de nova prova. (Redação dada pela Lei nº 9.494, de 10.9.1997) 

        Art. 17. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu os honorários 
advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensão é 
manifestamente infundada. (Suprimido pela Lei nº 8.078, de 1990) 
        Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados ao décuplo das 
custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. (Vide Lei nº 8.078, de 
11.9.1990) 

        Art. 17. Em caso de litigância de má-fé, a associação autora e os diretores 
responsáveis pela propositura da ação serão solidariamente condenados em honorários 
advocatícios e ao décuplo das custas, sem prejuízo da responsabilidade por perdas e 
danos. (Renumerado do Parágrafo Único com nova redação pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta Lei não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas. 

        Art. 18. Nas ações de que trata esta lei, não haverá adiantamento de custas, 
emolumentos, honorários periciais e quaisquer outras despesas, nem condenação da 
associação autora, salvo comprovada má-fé, em honorários de advogado, custas e 
despesas processuais. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 19. Aplica-se à ação civil pública, prevista nesta Lei, o Código de Processo Civil, 
aprovado pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, naquilo em que não contrarie suas 
disposições. 

        Art. 20. O fundo de que trata o art. 13 desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo no prazo de 90 (noventa) dias. 

        Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

         Art. 21. Aplicam-se à defesa dos direitos e interesses difusos, coletivos e individuais, 
no que for cabível, os dispositivos do Título III da lei que instituiu o Código de Defesa do 
Consumidor.  (Incluído Lei nº 8.078, de 1990) 
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        Art. 22. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado do art. 21, 
pela Lei nº 8.078, de 1990) 

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. (Renumerado do art. 22, pela Lei 
nº 8.078, de 1990) 

        Brasília, em 24 de julho de 1985; 164º da Independência e 97º da República. 

JOSÉ SARNEY 
Fernando Lyra 

Este texto não substitui o publicado no DOU de 25.7.1985 

 
 
(Às Comissões de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle; e de 
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



 

 

 

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 502, de 2011, do Senador Paulo Paim, 

que estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa 

jurídica integrante da administração indireta divulgue os 

nomes, currículos, endereços, telefones e endereços 

eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

RELATOR: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 502, de 2011, de autoria do Senador PAULO PAIM, que 

estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica integrante da 

administração indireta divulgue os nomes, currículos, endereços, telefones e 

endereços eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

A proposição determina que a pessoa jurídica integrante da 

administração pública indireta federal é obrigada a divulgar, inclusive na rede 

mundial de computadores (Internet), nomes completos e currículos de seus 

conselheiros, dirigentes e assessores de nível superior, bem como os meios de 

contato com esses profissionais, dos quais deverão constar, no mínimo, endereços 

completos, telefones e endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

Para os fins do projeto, dirigente da pessoa jurídica é todo o 

profissional que exerça funções de direção e chefia, do dirigente máximo da 

entidade até o terceiro nível hierárquico inferior e assessor de nível superior todo o 

profissional que preste assessoria àquelas autoridades. 
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Para justificar a sua iniciativa, o ilustre autor lembra que a 

proposição, inspirada nos princípios do interesse público, da eficiência e da 

publicidade, tem por fim dar transparência às informações relativas aos 

profissionais que ocupam os cargos de direção e assessoramento das entidades da 

administração indireta, bem como dos membros dos respectivos conselhos, e 

registra que os currículos desses profissionais devem espelhar experiência 

profissional compatível com as atividades que desempenham, e suas divulgações 

permitirão que população e instituições da sociedade afiram tal compatibilidade. 

O projeto não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe registrar a pertinência da preocupação do ilustre 

autor da proposição com o tema da eficiência e da moralidade, princípios 

constitucionais aos quais está cingida a Administração Pública. 

Efetivamente, se é legítimo que o Governo democraticamente eleito 

busque implementar o seu programa, escolhido nas urnas, mediante a escolha de 

pessoas de sua confiança em cargos de confiança na máquina pública, não é 

aceitável que esses cargos sejam usados para aparelhamento do Estado e como 

moeda de troca político-partidária. 

Assim, o fornecimento de informações sobre aqueles que exercem 

essas funções estratégicas na Administração dará condições ao controle social 

sobre essas escolhas, além de ir ao encontro de outro princípio constitucional, o da 

publicidade. 

Duas questões, no entanto, exigem que se promovam ajustes na 

proposição. 

De um lado, é preciso expungir do projeto elementos que possam 

caracterizar a invasão da competência privativa do Presidente da República de 

dispor sobre a organização e funcionamento da Administração Pública federal, 

prevista no art. 84, VI, a, da Constituição. 
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De outra parte, é aconselhável que a matéria aproveite a edição, 

ocorrida após a apresentação da proposição, da Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, que regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, 

no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera 

a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio 

de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências, a chamada Lei de Acesso à Informação. 

Essas duas preocupações, na verdade, acabam convergindo, uma vez 

que a inserção daquilo que se pretende com o projeto na Lei nº 12.527, de 2011, 

permitirá dar sentido geral ao comando, eliminando o vício da edição de norma 

destinada apenas à Administração Federal. 

Assim, estamos propondo a aprovação do PLS nº 502, de 2011, na 

forma de substitutivo ampliando o escopo da proposição para uma norma geral, 

inserida no âmbito da Lei de Acesso à Informação. 

Com essa providência, atenderemos não apenas os ditames da boa 

técnica legislativa, como serão espancadas todas as questões envolvendo a 

constitucionalidade formal da iniciativa. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 502, de 2011, na 

forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº      – CCJ (SUBSTITUTIVO) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 502, DE 2011 

Altera a Lei nº 12.527, 18 de novembro de 2011, para 

estabelecer a obrigatoriedade de que a Administração 

Pública divulgue os nomes, currículos, endereços, 

telefones e endereços eletrônicos de seus dirigentes. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 20111, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 8º ................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................ 

................................................................................................. 

VII – nomes completos e currículos de seus dirigentes e assessores de 

nível superior, bem como os meios de contato com esses profissionais, dos 

quais deverão constar, no mínimo, endereços completos, telefones e 

endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

............................................................................................. 

§ 5º Para os fins do inciso VII do § 1º, considera-se: 

I – dirigente todo o profissional que exerça funções de direção e 

chefia, do dirigente máximo do órgão ou entidade até o terceiro nível 

hierárquico inferior; 

II – assessor de nível superior todo o profissional que preste 

assessoria aos dirigentes referidos no inciso I.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias da data 

de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 502, DE 2011 

Estabelece a obrigatoriedade de que a pessoa jurídica 
integrante da administração indireta divulgue os nomes, 
currículos, endereços, telefones e endereços 
eletrônicos de seus conselheiros e dirigentes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A pessoa jurídica integrante da administração pública indireta federal 
é obrigada a divulgar, inclusive na rede mundial de computadores (Internet), nomes 
completos e currículos de seus conselheiros, dirigentes e assessores de nível superior, 
bem como os meios de contato com esses profissionais, dos quais deverão constar, no 
mínimo, endereços completos, telefones e endereços eletrônicos (e-mails) institucionais. 

Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se: 

I – dirigente da pessoa jurídica todo o profissional que exerça funções de 
direção e chefia, do dirigente máximo da entidade até o terceiro nível hierárquico inferior; 

II – assessor de nível superior todo o profissional que preste assessoria aos 
dirigentes referidos no inciso I. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 45 (quarenta e cinco) dias da data de sua 
publicação. 

343



 2

JUSTIFICAÇÃO 

É notório que postos de direção e assessoramento de entidades da 
administração indireta federal são objeto de cobiça de partidos políticos. Todavia, nem 
sempre pelos fins nobres de prestar o melhor serviço à sociedade, e, não raro, as 
nomeações recaem sobre pessoas que não têm qualificação profissional mínima para 
exercer as funções do cargo que ocupa. 

Esta proposição, inspirada nos princípios do interesse público, da eficiência 
e da publicidade, tem por fim dar transparência às informações relativas aos profissionais 
que ocupam os cargos de direção e assessoramento das entidades da administração 
indireta, bem como dos membros dos respectivos conselhos. 

Os currículos desses profissionais deve espelhar experiência profissional 
compatível com as atividades que desempenham, e suas divulgações permitirão que 
população e instituições da sociedade afiram tal compatibilidade. 

O cumprimento dos objetivos deste Projeto de Lei não se realizaria caso 
deixassem de ser divulgados os meios de contato com esses profissionais. 

Considerando a relevância da matéria contida neste Projeto de Lei, assim 
como o interesse público e a probidade administrativa, pedimos o apoio dos ilustres 
Senadores para a sua aprovação. 

Sala das Sessões,  

Senador PAULO PAIM 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

 
Publicado no DSF em 24/08/2011. 

 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14294/ 2011 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



  

PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2011, do Senador 

Rodrigo Rollemberg, que institui a Política Nacional 

de Tecnologia Social. 

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO  

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 111, de 2011, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, que institui a 

Política Nacional de Tecnologia Social.  

O PLS foi distribuído às Comissões de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), de Assuntos Sociais (CAS) e de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo a este colegiado decidir 

terminativamente sobre a matéria. No âmbito da CCT, o projeto recebeu 

parecer favorável, com duas emendas. Já a CAS concluiu pela aprovação do 

PLS, com as emendas aprovadas pela CCT e mais outras duas. 

A proposição é constituída por oito artigos. O art. 1º identifica o 

objeto da futura lei e veicula as definições de tecnologia social e inovação em 

tecnologia social. Considera tecnologia social o conjunto de atividades 

desenvolvidas mediante processo coletivo de organização, desenvolvimento e 

aplicação, que podem aliar saber popular, organização social e conhecimento 

técnico-científico, voltadas para a inclusão social e a melhoria da qualidade de 

vida e geradoras de efetiva transformação social, relacionadas ao 

planejamento, pesquisa desenvolvimento, criação, aplicação, difusão e 

avaliação de técnicas, procedimentos, metodologias, produtos dispositivos, 
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equipamentos, processos, serviços e inovações sociais e de gestão. Já a 

inovação em tecnologia social é definida como a introdução de novas 

tecnologias sociais, assim como de melhorias, avanços e aperfeiçoamentos em 

tecnologias sociais existentes.  

O art. 2º enumera os princípios da Política Nacional de 

Tecnologia Social (PNTS): o respeito aos direitos fundamentais e a adoção de 

formas democráticas de atuação.  

O art. 3º identifica os objetivos da PNTS, entre os quais se 

destacam os de: proporcionar soluções derivadas da aplicação de 

conhecimentos, da ciência e tecnologia e da inovação para atender 

necessidades e demandas de maior qualidade de vida da população em 

situação de exclusão social; promover a integração social e econômica das 

tecnologias sociais na economia do País e no desenvolvimento local 

sustentável; contribuir para a interação entre as esferas de saber acadêmico e 

do saber popular.  

O art. 4º relaciona os instrumentos da PNTS, quais sejam, os 

programas transversais, os fundos setoriais de ciência, tecnologia e inovação 

(CT&I), o Fórum Nacional de Tecnologia Social, o Centro Brasileiro de 

Referência em Tecnologia Social, a Rede de Tecnologia Social, a extensão 

universitária, os convênios para desenvolvimento de tecnologias sociais, os 

sistemas de monitoramento, cadastros técnicos de atividades e bancos de 

dados.  

O art. 5º inclui as atividades de tecnologia social na Política 

Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, as quais deverão receber 

tratamento idêntico ao dispensado às demais atividades desenvolvidas no setor.  

O art. 6º dispõe que as atividades de tecnologia social sejam 

incluídas em diversas políticas públicas e projetos, como os de iniciação 

científica e inclusão digital, de saúde, de energia, de meio ambiente, de 

educação e cultura, de reforma agrária, de microcrédito e de promoção da 

igualdade. 
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O art. 7º estabelece que a União e os entes públicos dotados de 

personalidade jurídica poderão celebrar convênios com entidades privadas ou 

públicas, nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, 

humanos ou financeiros destinados a apoiar e fortalecer a PNTS.  

O art. 8º veicula a cláusula de vigência. 

Na justificação, o autor assinala que as tecnologias sociais 

favorecem a interação entre os conhecimentos popular e científico, com o fito 

de melhorar a qualidade de vida das pessoas, respondendo a demandas e 

necessidades concretas da população. Salienta que, por razões de insuficiência 

econômica dos grupos sociais excluídos, a oferta de soluções mercadológicas 

de ciência e tecnologia em seu benefício é deficitária ou mesmo inexistente. 

Nesse âmbito, as demandas das populações mais necessitadas tendem a ser 

supridas com a colaboração de organizações da sociedade civil, entidades que, 

segundo o autor, ainda não foram legalmente reconhecidas como parte do 

sistema de ciência e tecnologia do País e, portanto, não gozam dos benefícios 

e incentivos das políticas públicas de ciência, tecnologia e inovação. Assim, a 

instituição de uma política nacional de tecnologia social viria preencher essa 

lacuna no ordenamento jurídico. 

Como já mencionado, quatro emendas foram apresentadas pelas 

comissões que nos precederam no exame do PLS. A Emenda nº 1-CCT-CAS 

modifica o art. 1º, § 1º, II, do projeto, que define inovação em tecnologia 

social, para deixar claro que a introdução de novas tecnologias sociais deve-se 

dar no ambiente produtivo ou social.  

A Emenda nº 2-CCT-CAS acrescenta inciso no art. 3º do 

projeto, para incluir entre os objetivos da PNTS o de estimular o 

associativismo e a criação, a incubação e o fortalecimento de 

empreendimentos cooperativos e solidários.  

A Emenda nº 3-CAS modifica o inciso I do § 1º do art. 1º do 

projeto, para tornar mais concisa e clara a definição de tecnologia social. Na 

redação proposta, tecnologia social consiste em atividades voltadas para a 

inclusão social e a melhoria da qualidade de vida, desenvolvidas mediante 

processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que tenham 
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por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, criação, adaptação, 

difusão e avaliação de técnicas, procedimentos e metodologias, produtos, 

dispositivos, equipamentos e processos, serviços, inovações sociais 

organizacionais e de gestão. 

Por fim, a Emenda nº 4-CAS corrige um erro de numeração 

constante do art. 4º do PLS, que, equivocamente, ao desdobrar-se em incisos, 

principia pelo IV.   

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 101, I, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), examinar a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do PLS nº 111, de 2011. 

Os aspectos de mérito da proposição já foram exaustivamente 

analisados pela CCT e pela CAS. No tocante à constitucionalidade, não temos 

objeções a fazer ao projeto. A matéria nele versada é passível de regulação em 

lei. De acordo com o art. 216, III e § 3º, da Constituição, as criações 

científicas e tecnológicas constituem patrimônio cultural brasileiro, devendo a 

lei estabelecer incentivos para a produção e o conhecimento desses bens. 

Ademais, nos termos do art. 218 da mesma Carta, o Estado deve promover e 

incentivar o desenvolvimento científico, a pesquisa e a capacitação 

tecnológicas. 

Quanto à iniciativa legislativa, é difundida a ideia de que projetos 

de lei de autoria parlamentar não poderiam instituir políticas públicas, sob o 

argumento de que proposições com esse objeto necessariamente implicariam 

a atribuição de competências a órgãos ou entidades do Poder Executivo, com 

ofensa ao art. 61, § 1º, II, e, c/c o art. 84, VI, a, da Constituição. Entretanto, 

no caso específico do PLS nº 111, de 2011, não vislumbramos a atribuição de 

novas competências a qualquer órgão especificamente considerado. O projeto 

tem caráter nitidamente programático. Fixa princípios e diretrizes com 

elevado grau de abstração, a serem observados pelo Estado como um todo. 

Tais normas orientarão até mesmo a elaboração de leis mais específicas sobre 

o assunto. 
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Ademais, o projeto não cria órgãos ou entidades. Ao contrário, 

quando enumera os instrumentos da PNTS, refere-se a instituições ou 

iniciativas já existentes, como o Fórum Nacional de Tecnologia Social, a 

Rede de Tecnologia Social e o Centro Brasileiro de Referência em Tecnologia 

Social. Este último é um projeto desenvolvido pelo Instituto de Tecnologia 

Social, organização da sociedade civil de interesse público, que conta com o 

apoio do Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Além das emendas apresentadas pela CCT e pela CAS, com as 

quais concordamos, por aprimorarem o projeto, o único reparo que fazemos 

se dirige ao art. 7º da proposição. Ele apresenta uma atecnia, ao referir-se a 

“entes públicos dotados de personalidade jurídica”. Com efeito, todo ente, por 

definição, é dotado de personalidade jurídica. Mas não se trata apenas disso. 

A regra do art. 7º tem um caráter autorizativo: estabelece que a União e outros 

entes públicos poderão celebrar convênios. Ora, a celebração de convênios, 

como a de contratos, constitui atividade tipicamente administrativa e que 

independe de autorização em lei. Quando muito, pode-se cogitar de 

autorização orçamentária, esta limitada à disponibilização dos créditos que 

eventualmente sejam necessários à execução de convênios, mas não a uma 

autorização cujo objeto seja o convênio em si. Nesse sentido é a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (ADI nº 462, DJ de 18.02.2000). 

De qualquer modo, consideramos importante a referência a 

convênios, a qual já é feita no art. 4º, XI, do projeto, mas não no âmbito de 

uma norma autorizativa. O art. 4º apenas enumera os instrumentos da PNTS. 

A introdução de elementos do art. 7º no inciso XI do art. 4º, sem aquela 

conotação de norma autorizativa, preservará o aspecto conceitual e o valor 

hermenêutico daquela previsão, de modo mais consentâneo com o caráter 

programático do restante do projeto. Por isso, apresentamos emenda com esse 

propósito.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 111, de 2011, com as emendas aprovadas pela CCT e pela CAS, 

bem como com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº     - CCJ 

Suprima-se o art. 7º do PLS nº 111, de 2011, renumerando-se o 

artigo seguinte e dando esta redação ao inciso XI do art. 4º do mesmo projeto: 

“Art. 4º.............................................................................. 

.......................................................................................... 

XI – os convênios, com entidades públicas ou privadas, 

nacionais ou estrangeiras, para desenvolvimento de tecnologias 

sociais, inclusive quando envolverem a obtenção de recursos técnicos, 

humanos ou financeiros; 

..........................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 111, DE 2011 

Institui a Política Nacional de Tecnologia Social. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica instituída a Política Nacional de Tecnologia Social com o objetivo 
de promover, potencializar, organizar, desenvolver, fomentar e fortalecer as atividades de 
tecnologia social. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se: 

I – tecnologia social: conjunto de atividades desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber 
popular, organização social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva transformação social, 
relacionadas ao planejamento, pesquisa, desenvolvimento, criação, aplicação, adaptação, 
difusão e avaliação de: 

a) técnicas, procedimentos e metodologias; 

b) produtos, dispositivos, equipamentos e processos; 

c) serviços; 

d) inovações sociais organizacionais e de gestão. 
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II – inovação em tecnologia social: criação de novas tecnologias sociais, 
assim como a introdução de melhorias, avanços e aperfeiçoamentos em tecnologias 
sociais existentes. 

Art. 2º São princípios da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – respeito aos direitos fundamentais, em especial ao: 

a) direito ao conhecimento e à educação; 

b) direito de participar do patrimônio científico, tecnológico e cultural; 

c) direito à vida, à alimentação e à saúde; 

d) direito ao desenvolvimento; 

e) direito de usufruir dos benefícios gerados pela tecnologia. 

II – adoção de formas democráticas de atuação. 

Art. 3º São objetivos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

I – proporcionar soluções derivadas da aplicação de conhecimentos, da 
ciência e tecnologia e da inovação para atender necessidades e demandas de maior 
qualidade de vida da população em situação de exclusão social; 

II – integrar as tecnologias sociais com a Política Nacional de Ciência, 
Tecnologia e Inovação; 

III – promover a integração social e econômica das tecnologias sociais na 
economia do País e no desenvolvimento local sustentável; 

IV – contribuir para a interação entre as esferas do saber acadêmico e do 
saber popular; 

V – disponibilizar políticas adequadas de promoção e fomento das 
tecnologias sociais mediante a criação de infraestruturas necessárias, assim como de 
instrumentos de crédito e de formação e capacitação de recursos humanos. 
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Art. 4º São instrumentos da Política Nacional de Tecnologia Social: 

IV – os programas transversais elaborados em parceria com os órgãos 
públicos correspondentes; 

V – os fundos setoriais de ciência, tecnologia e inovação; 

VI – o Fórum Nacional de Tecnologia Social; 

VII – o Centro Brasileiro de Referência em Tecnologia Social (CBRTS); 

VIII – a Rede de Tecnologia Social; 

IX – a extensão universitária; 

XI – os convênios para desenvolvimento de tecnologias sociais; 

XII – os sistemas de monitoramento, cadastros técnicos de atividades e 
bancos de dados. 

Art. 5º Ficam incluídas na Política Nacional de Ciência, Tecnologia e 
Inovação as atividades de tecnologia social. 

Parágrafo único. As atividades de tecnologia social receberão tratamento 
idêntico às demais atividades desenvolvidas no setor de ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 6º As atividades de tecnologia social deverão ser incluídas nas políticas 
e nos projetos de: 

I – produção e democratização do conhecimento, da ciência, tecnologia e 
inovação; 

II – iniciação científica e tecnológica e inclusão digital; 

III – saúde; 

IV – energia, meio ambiente, recursos hídricos, saneamento básico e gestão 
de resíduos; 
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V – educação, arte, cultura, lazer e extensão universitária; 

VI – juventude e direitos da criança e do adolescente; 

VII – promoção da igualdade em relação à raça, gênero e de pessoas com 
deficiência; 

VIII – segurança alimentar, geração de trabalho e renda e moradia popular; 

IX – tecnologia de assistência social, agricultura familiar, agroecologia e 
reforma agrária; 

X – microcrédito e economia solidária; 

XI – desenvolvimento local participativo. 

Art. 7º A União e os entes públicos dotados de personalidade jurídica 
poderão celebrar convênios com entidades privadas ou públicas, nacionais ou 
internacionais, para obtenção de recursos técnicos, humanos ou financeiros destinados a 
apoiar e fortalecer a Política Nacional de Tecnologia Social. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Parte fundamental das atividades de ciência, tecnologia e inovação, as 
tecnologias sociais buscam aproximar e estreitar as relações entre a tecnologia e as 
necessidades de melhoria de qualidade de vida da população. As tecnologias sociais 
procuram aliar o saber popular, a organização social e os conhecimentos científicos e 
tecnológicos, podendo auxiliar na solução de problemas relacionados, por exemplo, com 
alimentação, saúde, saneamento, habitação e defesa do meio ambiente. Podem, também, 
contribuir para a autonomia das pessoas com deficiência, para o resgate de 
conhecimentos de povos indígenas e para o atendimento de outras demandas sociais. 

As tecnologias sociais favorecem, ainda, a interação entre o conhecimento 
popular e o conhecimento científico, tendo como objetivo geral a melhoria da qualidade de 
vida e, como resultado, respostas concretas às demandas e necessidades da população. 
Elas podem ser descritas como técnicas, procedimentos, metodologias e processos, 
produtos, dispositivos, equipamentos, serviços e inovações sociais organizacionais e de 

355



 5

gestão, desenvolvidas ou aplicadas em interação com a população e que promovem 
inclusão social e melhoria das condições de vida da população. 

Por falta de poder econômico, as populações excluídas não geram demanda 
capaz de estimular a oferta de soluções mercadológicas de ciência e tecnologia. Elas não 
possuem, portanto, recursos econômicos suficientes para que suas necessidades 
impulsionem a produção tradicional de ciência e tecnologia. 

Por outro lado, diversas organizações da sociedade civil dispõem de pessoal 
altamente qualificado e produzem, há décadas, estudos e pesquisas em diversos campos 
do conhecimento, as quais fundamentam e geram experiências, programas, projetos, 
técnicas, produtos, dispositivos e mecanismos para o atendimento de demandas e 
necessidades das populações excluídas, no campo e na cidade. 

Até o momento, contudo, essas entidades não foram legalmente 
reconhecidas como parte do sistema de ciência e tecnologia do País e, portanto, não 
gozam dos benefícios e incentivos das políticas públicas de ciência, tecnologia e 
inovação. O mesmo pode ser dito de outros atores sociais produtores de tecnologias 
sociais, como os movimentos sociais, populações tradicionais, comunidades locais, povos 
indígenas, quilombolas, ribeirinhos, caiçaras, extrativistas, pescadores, agricultores 
familiares e catadores, entre outros. 

Nesse contexto, as tecnologias sociais demonstram uma importância 
estratégica, devido ao seu potencial de estímulo ao desenvolvimento econômico e social. 
Esse potencial vem sendo desperdiçado, privando grande parcela da população brasileira 
de bem-estar e de melhoria na qualidade de vida e impedindo o desenvolvimento 
produtivo e econômico que deriva da aplicação e da disseminação de tecnologias sociais. 

As tecnologias sociais enquadram-se na recente orientação para as políticas 
de ciência e tecnologia, elaborada pela Organização dos Estados Iberoamericanos (OEI) 
e intitulada Ciência, Tecnologia e Sociedade (CTS). O documento recomenda reorientar 
as políticas científico-tecnológicas, no sentido de ampliar a participação cidadã na 
alocação dos investimentos em ciência e tecnologia. 

Já se estabeleceu no Brasil uma base madura para o desenvolvimento das 
tecnologias sociais, bem como de atores sociais envolvidos na sua produção. A recente 
iniciativa do Poder Público, assim como de várias instituições, de criar departamentos e 
estruturas administrativas para cuidar das tecnologias sociais é mais uma demonstração 
desse amadurecimento. Já são vários os “bancos”, “catálogos de boas práticas” e 
“acervos” disponíveis em fundações, universidades e entidades, de âmbito público ou 
privado, que visam recolher a produção de tecnologias sociais, promover premiações, 
certificações e distinções. 
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A criação da Secretaria de Ciência e Tecnologia para Inclusão Social, no 
âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, se insere nesse contexto. Esse Ministério 
vem discutindo um marco regulatório adequado para as tecnologias sociais em diversos 
fóruns. Este projeto se beneficia de vários dos pontos levantados nesses debates. 

Esta proposição legislativa foi por mim apresentada em 2008 na Câmara dos 
Deputados, em coautoria com a Deputada Luiza Erundina. Todavia, com o encerramento 
da última legislatura, o projeto foi arquivado naquela Casa. 

Esperamos que a presente iniciativa conte com o apoio de nossos pares, 
pois temos a certeza de que, transformada em lei, a proposta contribuirá para elevar os 
níveis de qualidade de vida e de desenvolvimento econômico e social de nosso país. 

Sala das Sessões, 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

 
 
 

 
(Às Comissões de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática; de 
Assuntos Sociais; e de Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo à última a decisão 
terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 25/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10976/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA,  TECNOLOGIA,
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E
INFORMÁTICA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado  nº 111,  de  2011,  do  Senador  Rodrigo
Rollemberg, que  institui  a Política Nacional de
Tecnologia Social.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

RELATORA AD HOC: SENADORA ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da  Comissão de  Ciência,  Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática (CCT) o Projeto de Lei do Senado
(PLS)  nº  111,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Rodrigo  Rollemberg.  A
proposição  institui  a  Política  Nacional  de  Tecnologia  Social,  com  o
objetivo  de  promover,  potencializar,  organizar,  desenvolver,  fomentar  e
fortalecer as atividades de tecnologia social.

A proposição  define  tecnologia  social  como  o  conjunto  de
atividades  desenvolvidas  mediante  processo  coletivo  de  organização,
desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber popular, organização
social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a inclusão social e a
melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva transformação social,
relacionadas  ao  planejamento,  pesquisa,  desenvolvimento,  criação,
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aplicação, adaptação, difusão e avaliação de: (i) técnicas, procedimentos e
metodologias;  (ii)  produtos,  dispositivos,  equipamentos e processos;  (iii)
serviços; e (iv) inovações sociais organizacionais e de gestão.

Os  arts.  2º,  3º  e  4º  do  PLS nº  111,  de  2011,  estabelecem,
respectivamente, princípios, objetivos e instrumentos da Política Nacional
de Tecnologia Social. Conforme o art. 5º, as atividades de tecnologia social
ficam inseridas, com igual tratamento em relação às demais atividades, na
Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação.

O art. 6º da proposição define que as atividades de tecnologia
social devem ser incluídas em diversas políticas e projetos setoriais, como
saúde,  meio  ambiente,  recursos  hídricos,  saneamento  básico,  gestão  de
resíduos,  segurança  alimentar,  geração  de  trabalho  e  renda  e  moradia
popular, entre várias outras.

A União e os entes públicos dotados de personalidade jurídica
ficam autorizados a celebrar convênios com entidades privadas ou públicas,
nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, humanos
ou  financeiros  destinados  a  apoiar  e  fortalecer  a  Política  Nacional  de
Tecnologia Social, de acordo com o art. 7º do PLS nº 111, de 2011.

Por fim, o art. 8º veicula a cláusula de vigência.

De  acordo  com  o  Senador  Rodrigo  Rollemberg,  autor  do
projeto,  as  tecnologias  sociais  buscam aproximar  e  estreitar  as  relações
entre a tecnologia e as necessidades de melhoria de qualidade de vida da
população  e  contribuem  para  a  autonomia  dos  segmentos  socialmente
excluídos. Além disso, favorecem a interação entre o conhecimento popular
e o conhecimento científico. Contudo, o potencial das tecnologias sociais,
ainda segundo o autor, vem sendo desperdiçado, privando grande parcela
da  população  brasileira  de  bem-estar  e  impedindo  o  desenvolvimento
produtivo  e  econômico  que  deriva  da  aplicação  e  disseminação  dessas
tecnologias.

Após ser apreciado pela CCT, o PLS nº 111, de 2011, seguirá
para  exames  da  Comissão  de  Assuntos  Sociais  (CAS)  e,  em  decisão
terminativa, da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).
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Até o momento, não foram oferecidas emendas.

II – ANÁLISE

De  acordo  com  os  incisos  I,  II  e  VI  do  art.  104-C  do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  compete  à  CCT  opinar  sobre
assuntos atinentes ao desenvolvimento científico, tecnológico e inovação
tecnológica;  à  política  nacional  de  ciência,  tecnologia  e  inovação;  a
criações científicas e  tecnológicas,  bem como ao apoio e  ao estímulo à
pesquisa e à criação de tecnologia.

De acordo com conceito da Rede de Tecnologia Social (RTS),
as  tecnologias  sociais  compreendem produtos,  técnicas  ou metodologias
reaplicáveis,  desenvolvidas  na  interação  com  a  comunidade  e  que
representem efetivas soluções de transformação social.

Constitui  erro  muito  comum  acreditar  que  geram
desenvolvimento apenas as grandes inovações tecnológicas, concebidas em
sofisticados  laboratórios  de  pesquisa,  segundo  técnicas  e  processos
inacessíveis  a  grande  parcela  da  população.  É  inegável  o  papel  das
tecnologias  sociais  na  promoção  do  desenvolvimento,  em  especial  das
comunidades mais carentes.

Essas tecnologias podem conjugar avançados conhecimentos
científicos  e  saberes  populares,  mas  devem,  necessariamente,  atender  a
requisitos de simplicidade, baixo custo, fácil aplicabilidade e reprodução e
impacto social  comprovado.  Além disso,  devem ser  direcionadas para a
solução  de  problemas  básicos,  como  suprimento  de  água  potável,
alimentação, educação, energia, habitação, renda, saúde e meio ambiente,
entre outras.

Vários são os exemplos de tecnologias sociais de sucesso no
Brasil, que vão desde o soro caseiro, para combate à desidratação, até a
construção de cisternas para armazenamento da água da chuva, destinadas a
facilitar o convívio com as secas na região Nordeste do País.

As  políticas  públicas  voltadas  para  tecnologias  sociais  vêm
sendo gradativamente fortalecidas nos últimos anos no Brasil, em particular
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com a introdução dessas tecnologias como um dos eixos do Plano Nacional
de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovação  para  o  Desenvolvimento  Nacional
(2007-2010), na gestão do Ministro Sérgio Resende, e com a criação da
Secretaria Nacional de Economia Solidária. Essa orientação política gerou
importantes  iniciativas  no  âmbito  federal  e  dos  Estados,  como,  por
exemplo,  o  edital  para  seleção  de  projetos  para  o  desenvolvimento  de
tecnologias para o Semiárido, lançado em 2007 pela Fundação de Amparo
à Pesquisa do Estado da Bahia. Por meio desse edital, o governo do Estado
investiu cerca de R$ 5 milhões em projetos que visavam à melhoria das
condições de vida da população e à geração de emprego e renda.

Ao estruturar conceitos, princípios, objetivos e instrumentos da
Política Nacional de Tecnologia Social, o PLS nº 111, de 2011, vem, em
boa hora, preencher uma lacuna importante no sistema nacional de ciência,
tecnologia e inovação. Além disso, a inclusão das atividades de tecnologia
social no contexto da Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação e
de várias outras políticas setoriais induz a necessária articulação entre esses
temas, o que possibilitará a maior difusão de iniciativas locais de solução
de  problemas  básicos,  contribuindo  sobremaneira  para  a  promoção  do
desenvolvimento  sustentável  em  suas  três  dimensões:  econômica,
ambiental e social.

Entretanto,  consideramos  oportuno  e  conveniente  o
aprimoramento do projeto em dois  pontos:  no conceito de inovação em
tecnologia social (inciso II do § 1º do art. 1º), para deixar claro que ela
ocorrerá no ambiente produtivo ou no social; e no art. 3º do projeto, para
incluir o estímulo ao associativismo e aos empreendimentos cooperativos e
solidários  entre  os  objetivos  da  Política  Nacional  de  Tecnologia  Social.
Nossa contribuição figura em duas emendas que apresentamos.

III – VOTO

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do
Senado nº 111, de 2011, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº       – CCT
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(Ao PLS nº 111, de 2011)

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 2011, a
seguinte redação:

“Art. 1º ...........................................................................

§ 1º ..................................................................................

.........................................................................................

II  –  inovação  em  tecnologia  social:  introdução  de  novas
tecnologias  sociais,  assim  como  de  melhorias,  avanços  e
aperfeiçoamentos  em tecnologias  sociais  existentes,  no  ambiente
produtivo ou social.”

EMENDA Nº       – CCT

(Ao PLS nº 111, de 2011)

Acrescente-se ao art. 3º do PLS nº 111, de 2011, o seguinte
inciso VI:

“Art. 3º ...........................................................................

.........................................................................................

VI – estimular o associativismo e a criação, a incubação e o
fortalecimento  de  empreendimentos  cooperativos  e  solidários
capazes de realizar cooperações técnico-científicas com centros de
geração  de  conhecimento  e  de  aplicar  ou  reaplicar  tecnologias
sociais inovadoras.”

Sala da Comissão, 07/03/2012

Senador Eduardo Braga, Presidente
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Senadora Angela Portela, Relatora ad hoc
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 111, de 2011, 
do Senador Rodrigo Rollemberg, que institui a 
Política Nacional de Tecnologia Social. 

RELATOR: Senador PAULO BAUER 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) 
o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 111, de 2011, de autoria do Senador 
Rodrigo Rollemberg. A proposição institui a “Política Nacional de 
Tecnologia Social”, com o objetivo de “promover, potencializar, organizar, 
desenvolver, fomentar e fortalecer as atividades de tecnologia social”, 
conforme reza o caput de seu art. 1º. 

Na proposição, “tecnologia social” é definida como o 
“conjunto de atividades desenvolvidas mediante processo coletivo de 
organização, desenvolvimento e aplicação, que podem aliar saber popular, 
organização social e conhecimento técnico-científico, voltadas para a 
inclusão social e a melhoria da qualidade de vida e geradoras de efetiva 
transformação social, relacionadas ao planejamento, pesquisa, 
desenvolvimento, criação, aplicação, adaptação, difusão e avaliação de: (i) 
técnicas, procedimentos e metodologias; (ii) produtos, dispositivos, 
equipamentos e processos; (iii) serviços; e (iv) inovações sociais 
organizacionais e de gestão”, de acordo com o § 1º de seu art. 1º. 

O art. 2º estabelece os “princípios da Política Nacional de 
Tecnologia Social”; o art. 3º, os objetivos da Política, enquanto o art. 4º 
define os seus instrumentos. Conforme o art. 5º, as atividades de tecnologia 
social ficam inseridas, com igual tratamento em relação às demais 
atividades, na Política Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação. 
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O art. 6º da proposição define que as atividades de tecnologia 
social devem ser incluídas em políticas e projetos referentes à saúde, meio 
ambiente, recursos hídricos, saneamento básico, gestão de resíduos, 
educação, arte, cultura, lazer, extensão universitária, segurança alimentar, 
geração de trabalho e renda e moradia popular, agricultura familiar, 
agroecologia e microcrédito, entre várias outras. 

O art. 7º autoriza a União e os entes públicos dotados de 
personalidade jurídica a celebrar convênios com entidades privadas ou 
públicas, nacionais ou internacionais, para obtenção de recursos técnicos, 
humanos ou financeiros destinados a apoiar e fortalecer a Política Nacional 
de Tecnologia Social. 

O art. 8º determina que a lei que resultar do projeto entre em 
vigor quando de sua publicação. 

Em favor do projeto, o autor argumenta que as tecnologias 
sociais poderiam ensejar a aproximação entre a produção tecnológica e as 
necessidades de melhoria de qualidade de vida da população, 
especialmente daqueles tradicionalmente excluídos, ao promoverem a 
integração entre o conhecimento popular e o conhecimento científico 
formalizado. Essa integração, porém, não ocorreria, especialmente em 
razão da falta de reconhecimento legal e institucional dos saberes 
populares. A integração dos saberes popular e científico-formal que o PLS 
nº 111, de 2011, busca evitaria o desperdício das tecnologias sociais, bem 
como promoveria inclusão e desenvolvimento econômico-social. 

O PLS nº 111, de 2011, chega a esta CAS após ter obtido 
parecer favorável da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, 
Comunicação e Informática (CCT). Após ser aqui apreciado, seguirá para 
exame, em decisão terminativa, pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania (CCJ). 

Até o momento, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o inciso IV do art. 100 do Regimento Interno 
do Senado Federal, compete à CAS examinar proposições correlatas a 
assuntos como seguridade social, previdência social, assistência social e 
populações indígenas, querendo com isso fazer referência aos temas de 
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interesse das populações fragilizadas e desprivilegiadas socialmente. Nessa 
medida, entendemos ser regimental o exame do PLS nº 111, de 2011, por 
este Colegiado. 

Tampouco se pode enxergar óbices quanto à 
constitucionalidade e à legalidade da proposição. 

Quanto ao mérito, a iniciativa é louvável. Reconhece a 
dignidade dos saberes populares, por tanto tempo estigmatizados pelos 
conhecimentos científico-formais, ao mesmo tempo em que os põe a 
cooperar com esses últimos. E isso com a finalidade de ampliar a inclusão 
social, transformando assim a vida de seus beneficiários. Apoiar essa 
transformação em elementos que já se encontravam, ainda que em condição 
dispersa e fragmentada, na própria vida social é um bom exemplo de 
sabedoria na feitura das leis. 

A proposta, que louvamos e aprovamos, necessita, contudo, de 
reparos de redação para se adequar à melhor técnica legislativa. Assim, 
propomos nova redação para o caput do inciso I do § 1º do art. 1º, para 
vazá-lo em termos concisos, separando os comandos da lei dos ideais 
políticos que inspiraram a sua feitura. Também para a correção da redação, 
renumeramos, de I a VIII (no lugar de IV a XII), os incisos do art. 4º da 
proposição. 

Finalmente, louvamos também a emenda aprovada pela 
Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática 
(CCT), com a qual estamos de acordo. A emenda acrescenta a expressão 
“no ambiente produtivo ou social” à definição de inovação em tecnologia 
social, dando contornos mais precisos ao conceito do inciso II do § 1º do 
art. 1º do projeto que analisamos. 
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III – VOTO 

O voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 111, 
de 2011, nos termos das emendas aprovadas na CCT, bem como das 
seguintes emendas: 

EMENDA Nº 3 – CAS 

Dê-se ao caput do inciso I do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 
2011, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – tecnologia social: atividades voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade da vida, desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que 
tenham por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, 
criação, adaptação, difusão e avaliação de: 

................................................................................................”  

EMENDA Nº 4 – CAS 

Renumerem-se os incisos do art. 4º do PLS nº 111, de 2011, 
iniciando-se pelo inciso I e terminando com o inciso VIII. 

Sala da Comissão, 3 de julho de 2013 

Senador WALDEMIR MOKA, Presidente 

Senador PAULO BAUER, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

 
 

IV – DECISÃO DA COMISSÃO 
 
A Comissão de Assuntos Sociais, em Reunião realizada nesta 
data, aprova Parecer favorável ao Projeto de Lei do Senado nº 
111, de 2011, de autoria do Senador Rodrigo Rollemberg, com as 
Emendas nºs 1-CCT-CAS, 2-CCT-CAS, 3-CAS e 4-CAS. 
 

EMENDA Nº 1–CCT-CAS 
 

Dê-se ao inciso II do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 2011, a 
seguinte redação: 

“Art. 1º ........................................................................... 

§ 1º .................................................................................. 

......................................................................................... 

II – inovação em tecnologia social: introdução de novas 
tecnologias sociais, assim como de melhorias, avanços e 
aperfeiçoamentos em tecnologias sociais existentes, no ambiente 
produtivo ou social.” 

EMENDA Nº 2–CCT-CAS 
 

Acrescente-se ao art. 3º do PLS nº 111, de 2011, o seguinte 
inciso VI: 

“Art. 3º ........................................................................... 

......................................................................................... 

VI – estimular o associativismo e a criação, a incubação e o 
fortalecimento de empreendimentos cooperativos e solidários 
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capazes de realizar cooperações técnico-científicas com centros de 
geração de conhecimento e de aplicar ou reaplicar tecnologias 
sociais inovadoras.” 

 
EMENDA Nº 3–CAS 

 
 

Dê-se ao caput do inciso I do § 1º do art. 1º do PLS nº 111, de 
2011, a seguinte redação: 

“Art. 1º ..................................................................................... 

§ 1º ........................................................................................... 

I – tecnologia social: atividades voltadas para a inclusão 
social e a melhoria da qualidade da vida, desenvolvidas mediante 
processo coletivo de organização, desenvolvimento e aplicação que 
tenham por finalidade o planejamento, pesquisa, desenvolvimento, 
criação, adaptação, difusão e avaliação de: 

................................................................................................”  

EMENDA Nº 4 – CAS 

Renumerem-se os incisos do art. 4º do PLS nº 111, de 2011, 
iniciando-se pelo inciso I e terminando com o inciso VIII. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 3 de julho de 2013. 
 
 

Senador WALDEMIR MOKA 
Presidente da Comissão de Assuntos Sociais 
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2ª PARTE - DELIBERATIVA



PARECER Nº         , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDANIA, em caráter terminativo, sobre o Projeto 

de Lei do Senado n° 562, de 2011, do Senador 

Humberto Costa, que acrescenta parágrafo único ao 

art. 155 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 

que dispõe para prever a possibilidade de o 

presidente da comissão de processo disciplinar 

solicitar cópias de peças probatórias constantes do 

processo penal correspondente. 

RELATOR: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, para 

decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) n° 562, de 2011, de 

autoria do Senador Humberto Costa. 

A proposição acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei nº 

8.112, de 11 de dezembro de 1990, para prever a possibilidade de o presidente 

de comissão de processo disciplinar, para instruir o processo, solicitar ao juiz 

competente de processo penal em que o servidor figure como réu pelo mesmo 

fato ilícito, cópias reprográficas autênticas de documentos relativos a 

depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais atos 

processuais considerados úteis para a apuração da transgressão disciplinar. 

Na Justificação, o ilustre autor pondera que o uso no processo 

administrativo das provas colhidas no processo penal contribui para otimizar a 

atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever às comissões 

de inquérito que lancem mão desse instrumento. 

S
F

/
1

3
1

3
5

.
5

7
2

9
9

-
7

5

372



 

ft2013-02929 

2 

É também registrado que a presente proposta foi inspirada pelo 

Projeto de Lei do Senado nº 303, de 2004, da iniciativa do Senador Romeu 

Tuma e a reiteração da matéria também tem o sentido de homenagear a 

memória do saudoso homem público. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, inicialmente, cabe registrar que se 

trata de direito processual, sobre o qual compete ao Congresso Nacional 

dispor privativamente, no termos do disposto no art. 22, I, combinado com o 

art. 48, caput, da Constituição Federal. 

Mais especificamente, trata-se da interface entre o direito 

processual administrativo e o direito processual penal, mediante a 

transferência de dados constantes do processo penal para o processo 

administrativo, tendo como fundamento o interesse público comum. 

Com efeito, é de interesse público que os processos 

administrativos que envolvem servidores cheguem a bom termo e vai nesse 

sentido a medida ora proposta, que faculta ao presidente de processo 

administrativo solicitar ao juiz do processo penal cópias de documentos 

relativos a depoimentos, acareações, investigações, laudos periciais e demais 

atos processuais considerados úteis para a apuração de transgressão 

disciplinar. 

A propósito, cabe consignar que a jurisprudência do Supremo 

Tribunal Federal admite a chamada ‘prova emprestada’, mediante a 

transferência de dados obtidos em inquérito policial para os autos de 

procedimento administrativo disciplinar (cf. Questão de Ordem no Inquérito 

2424 QO-QO, julgada em 20/06/2007, publicada em 24/08/2007, relatada 

pelo Min. Cezar Peluso). 

Desse modo, cumpre registrar como digna de todos os encômios 

a lembrança do autor do presente PLS, Senador Humberto Costa, ao resgatar 

essa pertinente proposição originalmente da iniciativa do sempre saudoso 

Senador Romeu Tuma. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 562, de 2011. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 562, DE 2011 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 155 da Lei º. 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, que dispõe para prever a 
possibilidade de o presidente da comissão de processo 
disciplinar solicitar cópias de peças probatórias 
constantes do processo penal correspondente. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 155 da Lei nº. 8.112, de 11 de dezembro de 1990, passa a 
viger acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 155. .............................................................................. 

................................................................................................... 

Parágrafo único. O presidente da comissão, para instruir o 
processo disciplinar, poderá solicitar ao juiz competente do processo 
penal em que o servidor figure como réu pelo mesmo fato ilícito cópia 
reprográfica autêntica de documentos relativos a depoimentos, 
acareações, investigações, laudos periciais e de demais atos 
processuais considerados úteis para a apuração da transgressão 
disciplinar. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei vem para aperfeiçoar a legislação administrativa, 
no sentido de prever expressamente a possibilidade da comissão responsável pela 
condução de processo administrativo disciplinar solicitar ao juízo penal cópias de 
elementos probatórios úteis aos seus trabalhos de apuração. 

Assim, levando-se em conta os princípios da moralidade e da eficiência 
administrativas, assentes tanto na esfera penal quanto na administrativa (art. 37, caput, 
da Constituição Federal), não há como negar a possibilidade de se trasladar para o 
processo administrativo disciplinar os elementos probatórios obtidos de forma legítima e 
regular no correspondente processo penal. 

O uso no processo administrativo das provas colhidas no processo penal 
contribui para otimizar a atividade persecutória do Estado, daí a necessidade de se prever 
e mesmo sugerir à comissão de inquérito disciplinar que lance mão desse fundamental 
instrumento. Medida que, doravante, imiscui-se na responsabilidade de seu presidente, o 
qual deverá responder caso se evidencie atentado aos princípios administrativos 
supracitado. 

A presente proposta tramitou nesta Casa como Projeto de Lei do Senado nº. 
303, de 2004, de autoria do nobre Senador Romeu Tuma, e foi arquivado ao final da 
legislatura. Em sua homenagem, o reapresentamos e confiamos na sensibilidade de 
todos para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

376



 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

 

Título V 
Do Processo Administrativo Disciplinar 

 
Capítulo III 

Do Processo Disciplinar  
 

Seção I 
Do Inquérito  

 
Art. 155.  Na fase do inquérito, a comissão promoverá a tomada de depoimentos, 
acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, 
recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa 
elucidação dos fatos.   

 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 15/09/2011. 
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